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IPI. VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. NORMA ANTIELISIVA.

O art. 195, I, do RIPI/2010, que estabelece que o valor tributavel ndo podera
ser inferior ao prego corrente no mercado atacadista da praca do remetente
quando o produto for destinado a outro estabelecimento do proprio remetente
ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relacio de
interdependéncia, ¢ norma antielisiva, devendo ser interpretada de forma a
evitar, em especial, a pratica de precos artificialmente baixos pelo remetente
(o industrial, contribuinte do imposto, de cujo pagamento assim pretende se
evadir) a distribuidor interdependente exclusivo.

CALCULO DO VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. DISTRIBUIDOR
EXCLUSIVO INTERDEPENDENTE. PRECOS POR ELE PRATICADOS
NO ATACADO.

O valor tributdvel minimo aplicavel as saidas de determinado produto do
estabelecimento industrial fabricante, ¢ que tenha na sua praca um unico
estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponderd aos
proprios precos praticados por esse distribuidor tnico nas vendas por atacado
do citado produto, sendo incabivel a inclusdo, na média ponderada, de pregos
bem inferiores praticados pelo industrial remetente, sob pena de distor¢ao do

valor que justamente se pretende determinar com a aplicagdo da norma
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 IPI. VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. NORMA ANTIELISIVA.
 O art. 195, I, do RIPI/2010, que estabelece que o valor tributável não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência, é norma antielisiva, devendo ser interpretada de forma a evitar, em especial, a prática de preços artificialmente baixos pelo remetente (o industrial, contribuinte do imposto, de cujo pagamento assim pretende se evadir) a distribuidor interdependente exclusivo.
 CÁLCULO DO VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. DISTRIBUIDOR EXCLUSIVO INTERDEPENDENTE. PREÇOS POR ELE PRATICADOS NO ATACADO.
 O valor tributável mínimo aplicável às saídas de determinado produto do estabelecimento industrial fabricante, e que tenha na sua praça um único estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponderá aos próprios preços praticados por esse distribuidor único nas vendas por atacado do citado produto, sendo incabível a inclusão, na média ponderada, de preços bem inferiores praticados pelo industrial remetente, sob pena de distorção do valor que justamente se pretende determinar com a aplicação da norma antielisiva (Solução de Consulta Interna Cosit nº 8/2012 e Pareceres Normativos CST nos 44/81 e 89/70).
 CONCEITO DE PRAÇA. NECESSÁRIA IDENTIDADE COM O DE MUNICÍPIO, DESCABIMENTO, CONFORME JURISPRUDÊCIA PREDOMINANTE EM RECENTES DECISÕES DO CARF.
 O conceito de praça, utilizado no art. 195, I, do RIPI/2010, não tendo sido o legislador específico quanto à abrangência territorial, comporta interpretação, melhor se identificando, conforme vem sendo entendido pela recente jurisprudência do CARF, com o mercado, que não tem necessária identidade com configurações geopolíticas, em especial a de um Município, restrição esta que implicaria em dar azo a que grandes empresas com características operacionais que a esta possibilidade levam (como as do ramo de cosméticos), adotem livremente a prática de instalar um único distribuidor, interdependente, em outro Município, para forçosamente caracterizar que não existe mercado atacadista na �praça� do remetente e, assim, permitir, ao industrial, contribuinte do IPI, que pratique preços artificialmente muito inferiores ao de mercado, ou seja, admitir que a norma que visa justamente coibir esta prática venha a viabilizá-la.
 SOLUÇÃO DE CONSULTA EXARADA À VISTA DE SITUAÇÃO FÁTICA DIVERSA DA ATUAL. INAPLICABILIDADE.
 Deixa de ser aplicável o resultado de uma Solução de Consulta feita por um fabricante que, além de também vender no atacado a outras empresas, era remetente a distribuidor interdependente localizado no mesmo Município, quando à época dos fatos geradores, tinha passado a vender exclusivamente a seu único distribuidor interdependente, estabelecido em outro Município, considerado ainda que não houve mudança do entendimento da Receita Federal em relação à matéria.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Érika Costa Camargos Autran (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Acordam, ainda, por maioria de votos, em retornar os autos ao colegiado de origem para análise das demais matérias, vencido o conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a conselheira Tatiana Midori Migiyama. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício e Redator Designado
 
 (assinado digitalmente)
 Érika Costa Camargos Autran - Relatora 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pôssas.
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pela Fazenda Nacional contra o acórdão n.º 3402­004.341, de 29 de agosto de 2017 (fls. 3587 a 3644 do processo eletrônico), proferido pela Segunda Turma Ordinária da Quarta Câmara da Terceira Seção de Julgamento deste CARF, decisão que por maioria de votos, deu provimento ao Recurso Voluntário.

A discussão dos presentes autos tem origem no auto de infração lavrado em face do Contribuinte, com exigência do imposto sobre produtos industrializados (IPI) no montante de R$251.115.632,99, acrescido de multa de ofício proporcional (passível de redução) no valor de R$188.336.724,77 e de juros de mora no valor de R$105.980.939,38 (calculados até 11/2015), totalizando o crédito tributário em R$545.433.297,14, motivado em razão da insuficiência no recolhimento daquele tributo, gerado por conta da inobservância das regras relativas ao valor tributável mínimo (VTM) nas saídas de produtos industrializados pela Recorrente para estabelecimento comercial interdependente. 

Inconformado com a autuação, o Contribuinte apresentou impugnação, que transcrevo as argumentações trazidas pelo Contribuinte sintetizadas no relatório do acórdão 01­33.151, da 3ª Turma da DRJ em Belém/PA:

�II.1 - A IMPERTINÊNCIA DOS COMENTÁRIOS INTRODUTÓRIOS DO TVF� 
- repudiava uma parte introdutória do TVF (subitem 7.1) que a acusava (a impugnante), no seu entender, de ter praticado subfaturamento; 
- reconhecia que ela (impugnante) e a L�ORÉAL (comercial interdependente) integravam o conglomerado econômico controlado pela francesa L�ORÉAL S.A., mas aduziu que cada qual desempenhava função exclusiva, como �consequência natural da boa técnica gerencial, pois permite atingir níveis elevados de eficiência�: a da impugnante ligava-se à industrialização e importação; a da comercial interdependente correspondia à �distribuição desses produtos no atacado por todo o território nacional, incumbindo-se da estocagem, do transporte, do marketing, da publicidade�, dentre outras. Isso implicava, que, normalmente, os preços praticados pela comercial interdependente na revenda a terceiros dos produtos adquiridos pela impugnante fossem superiores aos custos de aquisição desses produtos, assim como que o total dos custos operacionais da comercial interdependente fossem maiores do que o total dos custos e despesas da impugnante. Nesse sentido, aduziu que Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 7ª Região Fiscal havia publicado a solução de consulta nº 169, de 2007 em situação análoga à presente; 
- a transferência do único estabelecimento distribuidor atacadista da L�ORÉAL para a cidade de Duque de Caxias a partir de 2006 ocorrera por exclusivas razões econômicas e de eficiência/logística empresarial e não de planejamento tributário, como acusava o TVF; 
 �II.2 � DEMAIS RAZÕES DE DEFESA 
3. O Conceito de Praça do Remetente. 
O Critério Originalmente Utilizado pela IMPUGNANTE para Calcular o Valor Tributável Mínimo pelo IPI nas Vendas à L'ORÉAL.� 
- �(...) originalmente, a L�ORÉAL [a comercial interdependente] estava estabelecida apenas no Município do Rio de Janeiro, na Auto Estrada Rio D�Ouro n° 800, Pavuna, no qual concentrava a distribuição de produtos para todo o território nacional. Dessa maneira, nas saídas de produtos da sua industrialização [da impugnante] com destino àquele estabelecimento distribuidor, como ambos estavam localizados na mesma praça, isto é, no município do Rio de Janeiro, a IMPUGNANTE cumpria os comandos legais hoje consolidados no inciso I do artigo 195 e no caput do artigo-196 RIPI/2010, considerando como valor tributável mínimo pelo IPI a média ponderada dos preços de cada produto em vigor no mês precedente, ou na sua falta, no mês imediatamente anterior, (i) nas vendas do seu estabelecimento industrial com destino ao estabelecimento da L�OREAL e (ii) nas vendas efetuadas no atacado pela L�ORÉAL para estabelecimentos igualmente localizados no município do Rio de Janeiro, conforme, aliás, tinha orientado a SRRF da 7ª RF ao decidir a consulta que havia formalizado no Processo Administrativo nº 13709-001.891/85-95, proferindo decisão de seguinte ementa, confirmada pelo Parecer CST/SIPE n° 76/86, da CST�; Transcreveu ementa. 
�O Critério de Apuração do Valor Tributável Mínimo Adotado pela IMPUGNANTE no Ano-Calendário de 2011 Afigura-se Consentâneo com a Legislação que Regula a Matéria.� 
- �Com a reunião das atividades dos estabelecimentos comerciais atacadista da L�ORÉAL [a comercial interdependente] no seu único estabelecimento instalado no (..) município de Duque de Caxias, a IMPUGNANTE, entendendo, como ainda entende, inclusive com arrimo na decisão proferida pela SRRF da 7ª RF, evocada (...) e no Parecer Normativo (PN) CST n° 44/81, que não mais existia mercado atacadista no município do Rio de Janeiro, passou a adotar, como base de cálculo mínima do IPI nas saídas de produtos destinados ao novo estabelecimento da L�ORÉAL, o custo de fabricação, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração, publicidade, bem assim do seu lucro normal, além das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação, de acordo com o parágrafo único do artigo 195 do RIPI/2010, combinado com o seu caput e com o artigo 196 do mesmo regulamento, em vigor quando da ocorrência dos fatos geradores abrangidos pela ação fiscal (...). Não obstante o termo praça, empregado no inciso I do artigo 196 do RIPI/2010, não possuía definição na lei fiscal. A própria administração tributária, no entanto, perfilhando a linha de pensamento assente no âmbito do Direito Bancário e do Direito Comercial, sempre compreendeu como praça, ao aplicar os critérios de apuração do valor tributável mínimo previstos na legislação reguladora do IPI, os limites territoriais de um município, ou cidade, também chamados de localidade, como sobressai dos seguintes trechos do acima invocado PN CST n° 44/81 (...) �; 
- O PN n° 44/81 foi complementado pelo ADN n° 5/82, da própria CST, declarando, em caráter normativo, que: �(...) b) do produto assim caracterizado, para efeito de cálculo da média ponderada de que trata o § 5o do artigo 46 do RIPI/79, que determinará o valor tributável mínimo a que alude o artigo 46, inciso I, do mesmo Regulamento, deverão ser considerados as vendas efetuadas pelos remetentes e pelos interdependentes do remetente, no atacado, na mesma localidade, excluídos os valores de frete e IPI. (grifos nossos). Essa a definição uniforme e reiteradamente observada (...) pelas autoridades da RFB (...), bem como pela jurisprudência do extinto Conselho de Contribuintes e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais cristalizando critério jurídico adotado no exercício do lançamento, tutelado pelo artigo 146 do CTN, (tema ao qual retornaremos no item 5 e seus subitens desta Impugnação), como será assinalado abaixo, os seguintes arestos: (...). Dos votos condutores desses acórdãos merecem transcrição os seguintes excertos, ressaltando que o Acórdão nº 3401-00.768 recusou o conceito de praça como sinônimo de região metropolitana, ou território nacional, ao afirmar que os municípios de Osasco e de São Paulo (que pertencem à mesma região metropolitana desde a edição da Lei Complementar Federal nº 14/73), não estão na mesma praça, para fins da legislação do IPI: (...)�; 
- �Nesse ponto, vale destacar que a Solução de Consulta Interna COSIT n° 8/2012, invocada (...) como fundamento para o cálculo das diferenças exigidas no lançamento fiscal, não modificou a definição do termo praça dada pelo PN/CST n° 44/81, tanto que, no seu item 8, reproduziu ipsis literis o subitem 6.1 daquele Parecer Normativo (...)�; 
�O Autuante Mostrou-se Pouco Afeito aos Princípios e Garantias Constitucionais que Regem o Sistema Tributário Nacional, Notadamente o da Legalidade.� 
- alheio às orientações de mais de três décadas acima, o autuante havia criado de modo pessoal e impreciso, com arrimo em interpretações da lei trabalhista e da lei antitruste, um novo conceito de praça, afeto ao de região metropolitana, para os efeitos da legislação reguladora do IPI, afrontando tanto a amplitude do conceito de legislação tributária dada pelo art. 96 c/c o art. 100, inciso I, ambos do CTN, que englobava os Pareceres Normativos expedidos pela CST, atual COSIT, quanto a restrição dada pelo § 1º e inciso I do art. 108, também do CTN, ao uso da analogia na interpretação de norma tributária como fito de exigir tributo; 
- �A limitação territorial de praça, portanto, não pode ficar ao sabor da legislação estadual, nem do humor ou devaneio de cada auditor-fiscal da RFB, mas precisa se pautar por critério objetivo, respeitador do princípio da segurança jurídica inscrito no preâmbulo e no caput do artigo 5º da Constituição Federal�; 
�4. Não Há Mercado Atacadista na Praça do Remetente Quando, no Município em que Estiver Localizado o Estabelecimento Industrial, Somente Ele Efetuar Vendas no Atacado.� 
A Inexistência de Mercado Atacadista na Praça da IMPUGNANTE e o Critério Adotado para o Cálculo do Valor Tributável Mínimo.� 
- �Estando os estabelecimentos da IMPUGNANTE e da L�ORÉAL, únicos que comercializam os produtos em questão no atacado, localizados em municípios diferentes (Rio de Janeiro e Duque de Caxias), não há mercado atacadista da praça do remetente (Rio de Janeiro). Inexistindo mercado atacadista, o valor tributável mínimo utilizado pela IMPUGNANTE não poderá ser inferior ao custo de fabricação dos seus produtos, acrescido dos custos financeiros, dos de venda, administração e publicidade e de margem de lucro normal, nos termos do parágrafo único do artigo 196 do RIPI/2010, (...)�; 
�A Solução de Consulta Interna COSIT nº 8/2012. A Ilegalidade da Solução de Consulta Interna COSIT nº 8/2012. Ato Administrativo Não Publicado, Não Entra em Vigor. A Impossibilidade de Aplicar Nova Interpretação Retroativamente.� 
- era inaplicável o entendimento contido na Solução de Consulta Interna nº 8, de 2012, ao caso em debate, uma vez que: i) afrontava o preceito legal dado pelo inciso I do art. 15 da lei nº 4.502, de 1964; ii) trazia conceituações divergentes das consagradas na legislação tributária e na jurisprudência administrativa, representando uma modificação de critérios jurídicos que não poderia ser aplicada ao ano de 2011 por violar o art. 146 do CTN e o inciso XIII do art. 2º da Lei 9.784, de 1999. Além isso, �estar-se-ia afastando a aplicação ao caso do PN/COSIT n° 44/81 e do ADN/CST n° 5/82, assim como das práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas, demandando excluir do auto de infração a imposição de multa e de acréscimos moratórios, ex vi do prescrito no parágrafo único do novamente evocado artigo 100 do CTN�; iii) não se caracterizava como ato normativo, não integrando a legislação tributária, porquanto não revestida de publicidade; 
- ainda que as conceituações preconizadas pela Solução de Consulta Interna nº 8, de 2012, pudessem prosperar, isso representaria modificação de critérios jurídicos cuja aplicação estaria vedada ao ano de 2011, pois, caso contrário, �implicaria violação ao art. 146 do CTN e ao inciso XIII do art. 2º da Lei nº 9.784/99�; 
- �Mesmo que assim não fosse, e que o auto de infração não padecesse de nenhum outro defeito, o que mais uma vez se admite aqui apenas para argumentar, estar-se-ia afastando a aplicação ao caso do PN/COSIT n° 44/81 e do ADN/CST n° 5/82, assim como das práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas, demandando excluir do auto de infração a imposição de multa e de acréscimos moratórios, ex vi do prescrito no parágrafo único do novamente evocado artigo 100 do CTN�; 
- �Ainda que Praça Pudesse Ser Entendido como Região Metropolitana e que o Valor Tributável Mínimo pelo IPI Fosse Calculado com Base Apenas nos Preços de Vendas dos Produtos em Comento Efetuadas pela L�ORÉAL o Auto de Infração Precisaria Ser Revisto, Porque os Cálculos Efetuados pela Fiscalização Computaram as Vendas Efetuadas no Varejo para o Município do Rio de Janeiro e Não Deduziram os Descontos Incondicionais�; 
�A Fiscalização Considerou, na Determinação da Base de Cálculo do Imposto, Vendas Efetuadas a Consumidores e Vendas Efetuadas para Atacadistas de outras Cidades.� 
- �Ora, mesmo que legalidade houvesse nas suas pretensões (da Fiscalização) de vislumbrar a existência de mercado atacadista na praça da IMPUGNANTE e considerar como valor tributável mínimo para fins de IPI os preços da L�ORÉAL, esse cálculo conteria 2 dois erros que requereriam todo o seu refazimento. O primeiro, seria ter incluído na relação de notas fiscais emitidas com o CFOP 5102 aquelas cujas as mercadorias se destinavam a não contribuintes do ICMS, isto é, a consumidores, cujo campo referente ao número da inscrição estadual do destinatário está a informação �isento� ou �Não contribuinte� (doc. 11). O segundo erro foi deliberado, e residiu na inclusão, no mesmo demonstrativo e para a mesma finalidade, de vendas efetuadas pela L�ORÉAL para estabelecimentos fora da praça. Todavia, ressalvada a hipótese de o autuante estar considerando como praça todo o território nacional, como ele chegou a admitir, o cálculo da média ponderada dos valores das vendas realizadas em determinado mercado inclui unicamente aquelas cujas mercadorias sejam adquiridas por destinatários localizados na praça do remetente, conforme há muito pacificado no âmbito da RFB, a teor da decisão exarada pela SRRF da 7ª RF, ao decidir a consulta formalizada pela IMPUGNANTE no Processo Administrativo nº 13709-001.891/85-95, ratificada pelo Parecer CST/SIPE nº 76/86 (...). Assim, não podem ser computadas no cálculo do valor tributável mínimo efetuado pela fiscalização, as saídas de mercadorias para estabelecimentos fora da praça do remetente, bem como as vendas classificadas nos CFOP 5102, 6102, 6403 e 6110, pois defluem de interpretação equivocada, ou, quando menos, mais uma vez inédita, modificadora da consagrada pela administração tributária.�; 
�A Ilegitimidade da Adição dos Descontos Incondicionais Concedidos pela IMPUGNANTE à Base de Cálculo do IPI.� 
- �(...) a adição feita pela fiscalização, aos valores de venda por ela levantados para determinar as bases de cálculo do IPI, dos descontos que a L�ORÉAL concedeu incondicionalmente aos seus clientes. (...) ofende a Constituição Federal e o CTN, conforme declarado reiteradamente pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (...). Vale dizer, se legalidade houvesse em considerar como valor tributável mínimo pelo IPI nas vendas efetuadas pela IMPUGNANTE para a L�ORÉAL a média ponderada dos preços das vendas efetuadas pela própria L�ORÉAL no mês anterior, inevitável seria considerar como preços dessas vendas os efetivamente praticados, sem neles computar os descontos concedidos nas notas fiscais, não sujeitos a condição, o que não foi feito pelo autuante que, diferentemente, adicionou tais descontos àqueles preços�; 
A Fiscalização Invoca a Aplicação dos Arts. 195 e 196 do RIPI/2010, Mas Não Calcula Média Ponderada Alguma. 
�Recorde-se mais uma vez, sem receio de ser tautológico, que, apesar de invocar a aplicação ao auto de infração dos comandos insertos no artigo 195, combinado com o artigo 196 do RIPI/2010, na verdade, fiscalização se afastou por completo do critério neles traçados de determinar o VTM com base na média ponderada dos preços correntes do mercado atacadista da praça do remetente, pois, ainda que possa-se admitir como praça a região metropolitana, inevitável seria considerar como preços praticados nesse mercado, não apenas o do distribuidor, mas, também, o do remetente, no caso, a IMPUGNANTE, conforme há muito reconhecido pela RFB, a exemplo da decisão exarada pela SRRF da 7ª RF, ao decidir a consulta formalizada pela IMPUGNANTE no Processo Administrativo nº 13709001.891/85-95 ratificada pelo Parecer CST/SIPE nº 76/86, cujas conclusões, reproduzidas nos seus detalhes no subitem 3.1.1, item �ii�, acima, são de clareza meridiana.� 
 �O Pedido de Diligência� 
- �(...) evocando a impossibilidade de anexar a esta petição as milhares de notas fiscais emitidas no ano de 2011 pela L�ORÉAL relativas a vendas a consumidores, a vendas para destinatários localizados fora da praça da IMPUGNANTE, seja qual for o conceito de praça que se adote, e a vendas com descontos incondicionais concedidos, até porque são documentos pertencentes a outra pessoa jurídica, requer, com fulcro no artigo 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235/72, seja realizada diligência nos arquivos magnéticos fornecidos pela citada empresa à fiscalização, identificando-se naqueles arquivos as notas fiscais em que estão presentes essas situações, ou, caso assim o prefiram, seja requerido daquela pessoa jurídica arquivos magnéticos que permitam esses levantamentos, para que os cálculos efetuados pela fiscalização sejam refeitos (...)�; 
�III - O PEDIDO� 
- �À vista de todo o exposto, demonstrada à saciedade a impossibilidade jurídica de prosperar o procedimento fiscal ora guerreado, a IMPUGNANTE, protestando pela juntada posterior de elementos que venham a se revelar úteis para reforçar a comprovação do que alega, requer seja julgada procedente esta Impugnação, exonerando-a inteiramente da exigência tributária dele decorrente�.

A DRJ em Belém/PA julgou improcedente a impugnação apresentada pelo Contribuinte.

Irresignado com a decisão contrária ao seu pleito, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário, o Colegiado por maioria de votos, deu provimento, conforme acórdão assim ementado in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 
DECISÃO DE PISO. NULIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
É válido o lançamento efetuado de conformidade com as normas legais que regem o procedimento administrativo fiscal. Não merece guarida a alegação de nulidade, uma vez que não houve mudança de critério jurídico e foram cumpridos todos os preceitos legais, não se enquadrando, portanto, em nenhum dos requisitos do citado art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972. 
IPI. VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. NORMA ANTIELISIVA ESPECÍFICA. 
O valor tributável mínimo ­ VTM é típica norma antielisiva específica para operações com produtos industrializados e tem por objetivo evitar uma manipulação artificial da base de cálculo do tributo quando da realização de operações entre empresas interdependentes. A delimitação de um dos dois métodos possíveis de apuração do VTM implica precisar qual o conteúdo semântico da expressão "praça do remetente" para então identificar se, naquela praça, há ou não um mercado atacadista, de modo a permitir a apuração do VTM com base em uma comparação mercadológica (preço médio das empresas da localidade do remetente) ou com base em ficção jurídica (levando em consideração como elementos mínimos os custos de produção, as despesas e a margem de lucro ordinária naquele tipo de operação). 

IPI. VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. CONCEITO DE "PRAÇA DO REMETENTE" E DE "MERCADO ATACADISTA". 
O fato da lei não promover a delimitação semântica de determinado signo na esfera jurídico­tributária não redunda em negar a existência, para tal signo, de um conteúdo jurídico próprio, sob pena do princípio da legalidade em matéria tributária ser esvaziado de conteúdo. Assim, o preenchimento semântico de um signo jurídico em matéria tributária deve socorrer-se da própria lei. Nesse sentido, os inúmeros dispositivos legais que empregam o termo "praça" o fazem no sentido de domicílio, i.e., limitando-se ao recorte geográfico de um Município, nos termos do art. 70 do Código Civil. Logo, a regra antielisiva a ser aqui convocada é aquela prescrita no art. 196, parágrafo único, inciso II do RIPI/2010. Precedentes administrativos e judiciais neste sentido. Ademais, estender o conceito de praça ao de região metropolitana, além de não ter sustentação legal nem econômica, implicaria ainda em tornar a regra do art. 195, inciso I do RIPI/2010 um sem sentido jurídico, já que a tornaria redundante. 

IPI. VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. AUTO DE INFRAÇÃO E ÔNUS PROBATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO. 
Ao afirmar que o conceito de praça é sinônimo de mercado e que este, por seu turno, se identifica com o conceito legal de região metropolitana, deveria a fiscalização ter feito prova neste sentido. Em outros termos, deveria a fiscalização ter provado que a região metropolitana é, economicamente falando, um "mercado de cosméticos" no âmbito de atuação da recorrente, o que não ocorreu no caso em tela. 
Recurso Voluntário Provido.

A Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial de Divergência (fls. 3647 a 3673) em face do acordão recorrido que deu provimento ao recurso do Contribuinte, a divergência suscitada pela Fazenda Nacional diz respeito à delimitação do conteúdo semântico do vocábulo "praça" para fins de apuração do valor tributável mínimo. Para comprovar a divergência jurisprudencial suscitada, a Fazenda Nacional apresentou como paradigmas os acórdãos de n.ºs 3302-003.026 e 3401-003.954. A comprovação dos julgados firmou-se pela transcrição de inteiro das ementas dos acórdãos paradigmas no corpo da peça recursal.

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho de fls. 3780 a 3784, sob o argumento que no acórdão recorrido restou decidido que �praça� significa a cidade do remetente e que não existindo mercado atacadista na cidade do remetente, o valor tributável mínimo deve ser apurado com base nos custos e demais despesas normais do remetente acrescidos da margem normal de lucro; no acórdão paradigma colacionado restou decidido que por força do disposto na SCI n.º 8/2012 o conceito de �praça� não tem influência sobre a determinação do valor tributável mínimo e que no caso de inexistência de mercado atacadista na praça do remetente, o valor tributável mínimo deve ser tomado com base nos preços de venda do único distribuidor interdependente onde quer que ele esteja localizado. Desta forma, entende-se que restou comprovada a divergência jurisprudencial.

O Contribuinte apresentou contrarrazões às fls. 3681 a 3761, manifestando pelo não provimento do Recurso especial da Fazenda Nacional e que seja mantido v. acórdão.

É o relatório em síntese. 
 Conselheira Érika Costa Camargos Autran - Relatora 

Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n.º 343, de 09 de junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls. 3780 a 3784.

Do Mérito

Trata-se de discussão sobre o Valor Tributável Mínimo-VTM nas vendas de produtos fabricados pelo estabelecimento industrial Procosa, na cidade do Rio de Janeiro, para estabelecimento comercial atacadista L�0real, na cidade de Duque de Caxias, ocorridas em 2011.

A Contribuinte aplicava para a base de cálculo do IPI o disposto no artigo 196, parágrafo único, II do RIPI/2010, que define que inexistindo o preço corrente no mercado atacadista toma-se por base de cálculo o custo de fabricação, acrescido dos custos financeiros e de venda, administração e publicidade.

Segundo a Contribuinte, ela o fez com base no Parecer Normativo CST n.º 44, de 23 de novembro de 1981, no ADN CST n.º 5/82, na consulta respondida pela SRRF da 7ª RF no Processo Administrativo n.º 13709-001.891/85-95, proferindo decisão de seguinte ementa, confirmada pelo Parecer CST/SIPE n.º 76/86, da CST:

"IPI - Interdependência. Valor Tributável. Para efeito de cálculo da média ponderada de que trata o § 5º do art. 68 do RIPI/82, que determinará o valor tributável mínimo a que alude o art. 68, inciso I, do mesmo Regulamento, devem ser consideradas as vendas (de produto perfeitamente caracterizado e individualizado) efetuadas pelos remetentes epelos interdependentes, no atacado, NA MESMA LOCALIDADE, excluídos os valores de frete e IPI (ADN-CST nº 05/82). A conceituação de vendas por atacado e a varejo é obtida a partir das definições contidas no art. 14 do vigente RIPI." (grifos nossos)

A contribuinte afirmou que os estabelecimentos estão em praças diversas, e que na praça da remetente não existiria mercado atacadista, o que justificaria a aplicação do art. 196, parágrafo único, II do RIPI/2010.

A fiscalização afirmou que houve subfaturamento da contribuinte, com o objetivo de recolher valor menor de IPI. O Fisco constatou que a Procosa e a L�oreal fazem parte do mesmo grupo econômico, e as vendas dos produtos fabricados pela autuada eram exclusivos para a comercial atacadista. 

Para a Fazenda Nacional a aplicação correta era a do artigo 195, I combinado com o caput do artigo 196 do mesmo decreto, que dispõe que o Valor Tributável Mínimo-VTM não pode ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a outra firma com a qual tenha relação de interdependência. Nesse caso deve ser considerada a média ponderada dos preços de cada produto, no mês precedente ao da saída do estabelecimento remetente.

A fiscalização considerou que as empresas figuravam na mesma praça, pelo fato de que o Rio de Janeiro e Duque de Caxias se encontraram na mesma região metropolitana, ou seja, como a L�oreal é a única atacadista nesse setor, o preço de Valor Tributável Mínimo-VTM deveria ser o da revenda dos produtos pela comerciante. E invocou a Solução de Consulta interna Cosit n.º 8.

Da Legislação

Nos termos do art. 190 do RIPI/2010, constitui "valor tributável" dos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, assim entendido como o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário.

E de acordo com o art 192 do RIPI/2010, considera-se valor tributável o preço corrente do produto ou seu similar, no mercado atacadista da praça do remetente, na forma do disposto nos arts. 195 e 196, na saída do produto do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, quando a saída se der a título de locação ou arrendamento mercantil ou decorrer de operação a título gratuito, assim considerada também aquela que, em virtude de não transferir a propriedade do produto, não importe em fixar-lhe o preço.

E por fim, a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI estabelece que a base de cálculo do imposto será o Valor Tributável Mínimo - VTM quando houver interdependência entre duas empresas.

A legislação do IPI em seu artigo 612 considera que existe relação de interdependência entre duas empresas: 

i) quando uma delas tiver participação na outra de quinze por cento ou mais do capital social, por si, seus sócios ou acionistas, bem como por intermédio de parentes destes até o segundo grau e respectivos cônjuges, se a participação societária for de pessoa física;
ii) quando, de ambas, uma mesma pessoa fizer parte, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação;
iii) quando uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de vinte por cento no caso de distribuição com exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de cinquenta por cento, nos demais casos, do volume das vendas dos produtos tributados, de sua fabricação ou importação;
iv) quando uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos produtos industrializados ou importados pela outra, ainda quando a exclusividade se refira padronagem, marca ou tipo do produto; ou
v) quando uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto tributado que tenha fabricado ou importado.

Assim, o Valor Tributável Mínimo - VTM é uma regra antielisiva, cujo objetivo é o de evitar redução indevida da base de cálculo do IPI em operações entre empresas �interdependentes�. 

Nas operações entre empresas industrial e comercial do mesmo grupo econômico, a base de cálculo do IPI será no mínimo o valor apurado de acordo com os artigos 195 e 196 do RIPI/2010 ou, não sendo possível sua aplicação, arbitrado, nos termos do art. 197. Como normas antielisivas, em princípio, devem ser interpretados de forma restrita. 

E os artigos que tratam do valor tributável dispõe o seguinte:

Valor Tributável Mínimo
Art. 195. O valor tributável não poderá ser inferior:
I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência (Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso I, e Decreto-Lei no 34, de 1966, art. 2o, alteração 5a);
II - a noventa por cento do preço de venda aos consumidores, não inferior ao previsto no inciso I, quando o produto for remetido a outro estabelecimento da mesma empresa, desde que o destinatário opere exclusivamente na venda a varejo (Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso II, e Lei no 9.532, de 1997, art. 37, inciso III);
III - ao custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação, no caso de produtos saídos do estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, com destino a comerciante autônomo, ambulante ou não, para venda direta a consumidor (Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso III, e Decreto-Lei no 1.593, de 1977, art. 28); e
IV - a setenta por cento do preço da venda a consumidor no estabelecimento moageiro, nas remessas de café torrado a estabelecimento comercial varejista que possua atividade acessória de moagem (Decreto-Lei nº 400, de 1968, art. 8º).
§ 1o No caso do inciso II, sempre que o estabelecimento comercial varejista vender o produto por preço superior ao que haja servido à determinação do valor tributável, será este reajustado com base no preço real de venda, o qual, acompanhado da respectiva demonstração, será comunicado ao remetente, até o último dia do período de apuração subsequente ao da ocorrência do fato, para efeito de lançamento e recolhimento do imposto sobre a diferença verificada.
§ 2o No caso do inciso III, o preço de revenda do produto pelo comerciante autônomo, ambulante ou não, indicado pelo estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, não poderá ser superior ao preço de aquisição acrescido dos tributos incidentes por ocasião da aquisição e da revenda do produto, e da margem de lucro normal nas operações de revenda.
Art. 196. Para efeito de aplicação do disposto nos incisos I e II do art. 195, será considerada a média ponderada dos preços de cada produto, em vigor no mês precedente ao da saída do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a correspondente ao mês imediatamente anterior àquele.
Parágrafo único. Inexistindo o preço corrente no mercado atacadista, para aplicação do disposto neste artigo, tomar-se-á por base de cálculo:
I - no caso de produto importado, o valor que serviu de base ao Imposto de Importação, acrescido desse tributo e demais elementos componentes do custo do produto, inclusive a margem de lucro normal; e
II - no caso de produto nacional, o custo de fabricação, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação, ainda que os produtos hajam sido recebidos de outro estabelecimento da mesma firma que os tenha industrializado.
Arbitramento do Valor Tributável
Art. 197. Ressalvada a avaliação contraditória, decorrente de perícia, o Fisco poderá arbitrar o valor tributável ou qualquer dos seus elementos, quando forem omissos ou não merecerem fé os documentos expedidos pelas partes ou, tratando-se de operação a título gratuito, quando inexistir ou for de difícil apuração o valor previsto no art. 192 (Lei nº 5.172, de 1966, art. 148, e Lei no 4.502, de 1964, art. 17).
§ 1o Salvo se for apurado o valor real da operação, nos casos em que este deva ser considerado, o arbitramento tomará por base, sempre que possível, o preço médio do produto no mercado do domicílio do contribuinte, ou, na sua falta, nos principais mercados nacionais, no trimestre civil mais próximo ao da ocorrência do fato gerador.
§ 2o Na impossibilidade de apuração dos preços, o arbitramento será feito segundo o disposto no art. 196.

Da controvérsia

A controvérsia, nestes autos se refere ao cálculo do Valor Tributável Mínimo - VTM e seu deslinde se dará ao decidir se o vocábulo �praça�, empregado no inciso I do artigo 195 do RIPI/2010 significa �cidade�, �município�, �localidade�, �região metropolitana�, ou �todo o território nacional�. 

O critério de cálculo previsto no inciso I do art. 195 gera controvérsias, em razão de requerer a identificação dos preços praticados no �mercado atacadista� da �praça do remetente�, duas expressões para quais não há definições específicas no ordenamento jurídico.
Do conceito de praça no direito privado

No âmbito do direito comercial, verifica-se que o termo �praça� é usualmente empregado no sentido de �cidade�, Município. É o que se depreende da �Lei do Cheque� (Decreto n.° 2.591/1912), que estabelecia prazo para apresentação de cinco dias para cheque �passado na mesma praça onde tem de ser pago� e de �oito dias, quando em outra praça�.

Art. 4º O cheque deve ser apresentado dentro de cinco dias, quando passado na praça onde tem de ser pago, e de oito dias, quando em outra praça.

Resta clara a referência, ainda que implícita, a um Município, tanto que, ao emitir o cheque, o emitente deve indicar em campo próprio à cidade de emissão do cheque.
 
A doutrina menciona ainda também que adotavam �praça� como �Município� nos assentos de usos e costumes das Juntas Comerciais e para estabelecer distinção entre vendedor �viajante e vendedor �pracista�. 
Cabe destacar, ademais, que o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n.º 1.190.037/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, ao tratar do prazo prescricional do cheque, definiu "praça" como "município", no sentido do entendimento firmado no parecer de Fábio Ulhoa Coelho, mencionado ao final do voto, de que " a praça de um empresário, consequentemente, é o Município relacionado pela lei de algum modo a esse empresário". 

No Resp n.° 1.190.037/SP, o STJ consignou o conceito de �praça� como sendo �Município�: �(. . .) 4. O cheque é ordem de pagamento à vista, sendo de 6 (seis) meses o lapso prescricional para a execução após o prazo de apresentação, que é de 30 (trinta) dias a contar da emissão, se da mesma praça, ou de 60 (sessenta) dias, também a contar da emissão, se consta no título como sacado em praça diversa, isto é, em município distinto daquele em que se situa a agência pagadora.�




Do conceito de praça na legislação fiscal

Apesar de o termo praça e mercado atacadista empregado no inciso I do artigo 195 do RIPI/2010 não possuir definição na lei fiscal, a legislação da administração tributária sempre o interpretou seguindo a linha de pensamento existente no âmbito do Direito Bancário e do Direito Comercial, ao aplicar os critérios de apuração do Valor Tributável Mínimo � VTM. Sempre aplicou os limites territoriais de uma cidade, ou município, também chamados de localidade, como sobressai dos seguintes trechos do Parecer Normativo CST n.º 44/81, em pleno vigor:

"5. A norma superveniente determina, pois, ser 'o preço corrente do mercado atacadista da praça do remetente ...' a base mínima para o valor tributável nas hipóteses que menciona.
6. Registram os Dicionários da Língua Portuguesa que mercado, convencionalmente, significa a referência feita em relação à compra e venda de determinados produtos.
6.1. Isto significando, por certo, que numa mesma cidade, ou praça comercial, o mercado atacadista de determinado produto, como um todo, deve ser considerado relativamente ao universo das vendas que se realizam naquela mesma localidade, e não somente em relação àquelas vendas efetuadas por um só estabelecimento, de forma isolada. (...)" (grifos nossos)

O Parecer Normativo n.º 44/81 foi complementado pelo ADN CST n.º 5/82, declarando em caráter normativo, que:

a) "o termo produto, constante do subitem 6.1 do Parecer Normativo CST nº 44, de 23 de novembro de 1981, indica uma mercadoria perfeitamente caracterizada e individualizada por marca, tipo, modelo, espécie, qualidade e número, se houver, na forma indicada no inciso VIII do artigo 205 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.263, de 9 de março de 1979 (RIPI)"; e
b) "do produto assim caracterizado, para efeito de cálculo da média ponderada de que trata o § 5º do artigo 46 do RIPI/79, que determinará o valor tributável mínimo a que alude o artigo 46, inciso I, do mesmo Regulamento, deverão ser considerados as vendas efetuadas pelos remetentes e pelos interdependentes do remetente, no atacado, na mesma localidade, excluídos os valores de frete e IPI, envolvendo no cálculo do VTM os valores praticados tanto pelo remetente quanto pelas suas firmas interdependentes que estejam na mesma praça.� (grifos nossos)

O Parecer Normativo CST n.º 44/81, entre outras coisas, delimitou o conteúdo semântico de �praça do remetente� atribuindo-lhe o significado de localidade ou cidade onde está localizado o remetente.

Que fique bem claro, por oportuno, que tais dispositivos afastam quaisquer hipóteses de inclusão na média ponderada de preços praticados por empresas atacadistas localizadas em outras praças que não a do remetente.

Observando-se, ainda o Parecer CST n.º 2263, de 1982, constatasse que o entendimento da Administração, no caso em questão, é de que para se estabelecer o preço mínimo, podem servir de base, as vendas feitas a terceiros não interdependentes. Igual entendimento foi dado pelo Parecer CST n.º 3313, de 1982, ao determinar que para efeito de cálculo da média ponderada, deverão ser consideradas as vendas do produto, efetuadas pelo remetente, no atacado, na mesma localidade, devendo-se incluir, nesse cálculo, os valores das remessas a firmas não independentes.

Vale ressaltar, ainda, que o § 1° do art. 197 do RIPI/2010, localizado na mesma Seção ao dispor sobre arbitramento da base de cálculo, estabelece conexão entre �praça� e �domicílio do contribuinte�, o que, por sua vez, obrigatoriamente nos remete a ideia de Município.

§ 1o Salvo se for apurado o valor real da operação, nos casos em que este deva ser considerado, o arbitramento tomará por base, sempre que possível, o preço médio do produto no mercado do domicílio do contribuinte, ou, na sua falta, nos principais mercados nacionais, no trimestre civil mais próximo ao da ocorrência do fato gerador.

O sentido do termo �domicílio� não pode ser outro que não o de �Município�, pois é este o do art. 70 do Código Civil:

�Art. 70 - O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo.�

É ainda mais patente que o § 1° do art. 197 fala de �Município�, ao mencionar �domicílio�, quando contrapõe esta à expressão �mercados nacionais�.

Não se pode alegar que o art. 197 do RIPI/2010 teria usado o termo domicílio em um sentido diferente do signo praça, empregado no art. 195 do mesmo Regulamento, seria muito estranho ter conteúdos semânticos distintos numa mesma legislação.

Da jurisprudência do Carf

O CARF cancelava os autos de infração que ampliavam o limite geográfico do conceito de �praça�. Essa foi a definição uniforme e reiteradamente observada AO LONGO DAS ÚLTIMAS TRÊS DÉCADAS pelas autoridades da RFB e pelo CARF, senão vejamos:

Acórdão nº 3403-002.285, CARF, 3ª Seção, sessão de 26.06.2013 Presidente da Turma e Relator Conselheiro Antônio Carlos Atulim
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 31/03/2008 a 31/12/2010
VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. EMPRESAS INTERDEPENDENTES.
Inexistindo mercado atacadista na cidade em que está localizado o estabelecimento remetente, o valor tributável mínimo do IPI a ser observado nas vendas para empresa interdependente deve ser apurado com base na regra do art. 196, parágrafo único, II, d RIPI/2010, considerando-se apenas e tão-somente os custos de fabricação e demais despesas incorridas pelo remetente dos produtos.

Acórdão nº 3401-00.768, CARF, 3ª Seção, - sessão de 25.05.2010
Presidente Conselheiro Gilson Macedo Rosenburgo Filho
Relator Conselheiro Dalton Cesar Cordeiro de Miranda
"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI
Período de apuração: 10/01/1999 a 31/12/2001
IPI. REMESSAS PARA INTERDEPENDENTES. VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO.
No caso de saídas para empresas interdependentes o valor tributável mínimo a ser considerado como base de cálculo do imposto é o preço corrente no mercado atacadista da praça comercial do remetente, ou, caso não seja possível assim proceder, o valor mínimo tributável deve ser calculado considerando as especificidades e características (marca, tipo, modelo, espécie, volume, qualidade) dos produtos distintos empregados para sua formação de preços. Recurso provido." (grifos nossos)

Acórdão nº 204-02.706, 2º CC. 4ª Câmara, sessão de 15.08.2007
Presidente da Câmara Dr. Henrique Pinheiro Torres
Relatora Conselheira Nayra Bastos Manatta
"IPI. REMESSAS PARA INTERDEPENDENTES. VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO.
No caso de saídas para empresas interdependentes o valor tributável mínimo a ser considerado como base de cálculo do imposto é o preço corrente no mercado atacadista da praça comercial do remetente, ou, caso não seja possível assim se proceder por inexistir vendas do produto na mesma praça da remetente, o valor mínimo tributável deve ser calculado considerando o custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem assim do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação. As vendas realizadas pela empresa adquirente do produto, localizada em outra praça, não se prestam para cálculo do valor mínimo tributável, se consideradas isoladamente.� (grifos nossos)

Acórdão nº 202-18.215, 2º Conselho de Contribuintes, sessão de 14.08.2007
�(...)Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI
Período de apuração: 10/02/1999 a 31/12/1999
Ementa: BASE DE CÁLCULO. FIRMAS INTERDEPENDENTES.
Caracterizada a interdependência entre os estabelecimentos remetente e adquirente, o valor mínimo tributável é o preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, conforme preceitua o art. 123, I, �a�, do RIPI/98, que equivale ao preço médio praticado na localidade, e não o praticado pelo adquirente. Recurso de ofício negado.� (grifos nossos)


Acórdão nº 14-12221, DRJ/ Ribeirão Preto, 2ª Turma, sessão de 12.04.2006
"ASSUNTO: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
EMENTA: IPI. BASE DE CÁLCULO. FIRMAS INTERDEPENDENTES.
Cancela-se a autuação quando o Fisco não observou a correta apuração da base de cálculo do imposto, tal seja, o preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente. VALOR
TRIBUTÁVEL MÍNIMO. REMESSAS PARA INTERDEPENDENTE. O valor tributável mínimo é o preço corrente no mercado atacadista da cidade ou praça comercial do remetente.� (grifos nossos)

Acórdão nº 203-10133, 2º Conselho de Contribuintes, sessão de 17.05.2005
�(...)
IPI. BASE DE CÁLCULO. FIRMAS INTERDEPENDENTES.
Caracterizada a interdependência entre os estabelecimentos remetente e adquirente, o valor mínimo tributável é o preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, conforme preceitua o artigo 68, inciso I, alínea �a�, do RIPI/82, que equivale ao preço médio praticado na localidade, e não pode ser considerado como o praticado por um único estabelecimento. Recurso de ofício negado.� (grifos nossos)


Acórdão nº 201-78.103, 2º Conselho de Contribuintes, sessão de 01.12.2004
�IPI. VALOR TRIBUTÁVEL. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. MARGEM DE COMERCIALIZAÇÃO.
Não integra o valor tributável para fins de cálculo do IPI o imposto estadual devido pelo industrial na qualidade de contribuinte substituto, não se computando também a margem de comercialização relativa à futura saída do estabelecimento comercial.
SAÍDA PARA EMPRESA INTERDEPENDENTE.
O valor tributável não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista, como tal considerado o universo das vendas realizadas na mesma localidade ou praça comercial. Recurso de ofício negado.� ( grifos nossos)


Acórdão nº 201-65.180, 2º Conselho de Contribuintes, sessão de 25.04.89
�IPI � I � A existência de dois ou mais estabelecimentos dedicados ao mesmo ramo empresarial na mesma praça, constitui mercado capaz de permitir obtenção de preço médio.
II � O preço mínimo tributável pelo IPI é a média do preço ponderado do mercado.
III � Incorpora-se ao valor básico do cálculo do IPI a parcela do ICM adicionada ao frete destacado na nota fiscal, cobrado ao comprador.
Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por ITAPICURU AGRO-INDUSTRIAL S.A.�
(...) porque na localidade não há mercado atacadista do produto. Mas que está enganada pois na localidade existem dois estabelecimentos que vendem o produto no atacado: o da autuada e o da Agrimex S.A. Dois atacadistas na mesma praça preenchem
as condições de formação de mercado.
Porém, está a autuada com razão quando alega que na formação do preço médio do produto deveriam ter sido consideradas todas as vendas efetuadas pelos remetentes e pelos interdependentes do remetente, no atacado, na mesma localidade, excluídos os valores do frete e do IPI, conforme determina o ADN-CST nº 05/82.� (grifos nossos)

Da Solução de Consulta Interna COSIT n.º 8/2012 e do conceito de praça como sinônimo de mercado

Ate então como dito, a jurisprudência era pacifica. No entanto, foi publicada a Solução de Consulta Interina Cosit n.º 8/2012, por meio da qual a Receita ampliou o conceito de �praça�, com o objetivo de abarcar o distribuidor que se situe em outros municípios para fins de incidência da regra antielisiva aqui tratada.

Vale ressaltar que a solução de consulta não modificou a definição do termo praça dada pelo PN/CST n.º 44/81, tanto que, no seu item 8, reproduziu ipsis literis o subitem 6.1 daquele ato administrativo.

O fisco também, claramente despreza as diferenças semânticas existentes entre �mercado� e �praça�. E conclui que fabricante e distribuidor compõem um mesmo �mercado�, sem qualquer limitação geográfica. 

De fato, o conceito de �mercado�, econômico ou jurídico, é dinâmico. Porém, não se confunde com o de praça. E equiparar o conceito de �praça� com o de �mercado atacadista�, isto é, tratá-lo como um conjunto de operações empresariais, transformaria o artigo 195, inciso I do Ripi/2010 em uma norma sem sentido jurídico, na medida em que o Valor Tributável Mínimo - VTM passaria a ser lido como o �conjunto de operações industriais� do �conjunto de operações industriais�.

Ademais, ao afirmar-se que o conceito de praça é sinônimo de mercado e que este, por seu turno, se identifica com conceito, por exemplo, de região metropolitana, é ônus da fiscalização, em sede de autuação fiscal (artigo 373, inciso I do CPC), fazer prova neste sentido, ou seja, de que �mercado�, para um específico caso, equivale ao conceito de região metropolitana ou de Estado ou mesmo de país. Tal prova deve estar calcada em dados econômicos analiticamente apresentados e que justificariam a conclusão fiscal.

Não se pode conferir ao termo praça significado diverso daquele que se extrai do direito privado, qual seja, o de que representa a extensão geográfica de um Município.

Percebe-se, pois, que a primeira diferença entre mercado e praça é conceitual, o que, diga-se de passagem, foi muito bem pontuado pelo Professor Fábio Ulhoa Coelho no parecer abaixo:

(...). 
"Praça" não é sinônimo de "mercado". Em nenhuma doutrina ou decisão judicial, afeta ao direito comercial, encontrasse qualquer noção assertiva que pudesse levar a tal sinonímia. Mercado não se confunde com praça. Mercado é o conjunto de relações econômicas associado a algum elemento de relevância, que pode ser determinado produto ("mercado de cosméticos"), um segmento econômico ("mercado varejista"), certa base territorial ("mercado nacional") ou outros. Praça, por sua vez, não é um conjunto de operações econômicas.
51. Enquanto "mercado" é conceito que reporta algo dinâmico (relações econômicas), o de "praça" reporta algo estático (lugar ou organização). Não existe nada que se pudesse denominar por praça de cosméticos, mas existe claramente um conjunto de operações que se liga a noção de mercado de cosméticos. Não há nada a que se pudesse referir pela expressão praça varejista, mas visualizase, sem dificuldade, um conjunto de operações econômicas identificável pela locução mercado varejista.
Inexiste algo passível de se chamar de praça nacional, mas o conjunto de operações econômicas realizadas internamente num certo país chamase, corretamente, de mercado nacional.
(...) (grifos constantes no original).

Ademais, de acordo com o § 3º do art. 25 da Constituição Federal, compete aos estados instituir regiões metropolitanas. Logo, afirmar que praça é região metropolitana significa dizer que a base de cálculo do IPI, imposto esse Federal, pode ser modificado por legislação estadual.

Dos pareceres

No particular vale reproduzir as lições precisas dos Professores Fábio Ulhoa Coelho e Humberto Ávila lançado nos Pareceres (docs. 01 e 02 do Recurso Voluntário) proferidos em resposta às consultas que lhes foram apresentadas pela Associação Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos � ABIHPEC a respeito de autuações fiscais sofridas por seus associados (dedicados à exploração desse ramo de indústria) nos mesmos moldes dos contestados no Recurso Especial em exame, nos seguintes excertos:

Fábio Ulhoa Coelho
�50. Pois bem, `Praça´ não é sinônimo de `mercado´. Em nenhuma doutrina ou decisão judicial, afeta ao direito comercial, encontra-se qualquer noção ou assertiva que pudesse levar a tal sinonímia, Mercado não se confunde com praça.
Mercado é o conjunto de relações econômicas associado a algum elemento de relevância, que pode ser determinado produto (`mercado de cosméticos´), um segmento econômico (`mercado varejista´), certa base territorial (`mercado nacional´) ou outros. Praça, por sua vez, não é um conjunto de operações econômicas.
51. Enquanto `mercado� é conceito que reporta algo dinâmico (relações econômicas), o de `praça´ reporta algo estático (lugar ou organização). Não existe nada que se pudesse denominar por praça de cosméticos, mas existe claramente um conjunto de operações econômicas a que se liga a noção de mercado de cosméticos. Não há nada a que se pudesse referir pela expressão praça varejista, mas visualiza-se, sem dificuldade, um conjunto de operações econômicas identificável pela locução mercado varejista. Inexiste algo passível de se chamar de praça nacional, mas o conjunto de operações econômicas realizadas internamente num certo país chama-se, correntemente, de mercado nacional.
52. São, portanto, conceitos muito distintos os de `praça´ e `mercado´.
53. Em razão desta distinção, `praça´ é conceito que não pode ser referenciado a noções como as de `campo de atuação do comerciante´. Estas não podem ser entendidas senão como referência ao que tecnicamente se denomina de `mercado´, ou seja, conjunto de operações econômicas.
54. Afinal, existem dimensões econômicas de atuação de empresários como o mercado global, mercado da América Latina, mercado brasileiro, etc.; mas ninguém nunca se refere a tais dimensões pelas expressões praça global, praça da América Latina ou mesmo praça brasileira. Se praça fosse o `campo de atuação do comerciante´, estas expressões (praça global, da América Latina, brasileira etc.) seriam correntes. Não são, exatamente por descaber tomar-se `praça´ por `campo de atuação do comerciante´.
55. Pretender adotar o critério de `campo de atuação do comerciante´, para estender o conceito de `praça´ para além dos limites do Município em que se encontra este comerciante equivale a desnaturá-lo, em razão da indevida equiparação do conceito ao de `mercado´.
(...)
65. Outro elemento a considerar é a referência à praça do remetente. Quando a lei se vale do modo subjetivo de identificação da praça refere-se ao domicílio (civil ou tributário) ou ao estabelecimento de alguém � a praça de um empresário, consequentemente, é o Município relacionado pela lei de algum modo a esse empresário.
69. Para finalizar sua compreensão, resta apenas definir o que seja mercado da praça.
70. Como se pode deduzir, também sem dificuldade, das considerações tecidas anteriormente sobre mercado e praça, o legislador não pode ter dito outra coisa com a expressão mercado da praça senão a consideração para o fim colimado na norma apenas das operações mercantis ocorridas num Município.
(...)
72. No conceito de mercado da praça, o critério material não está presente. Em outros termos, remanesce questão em aberto definir quais são os limites materiais do mercado em foco, uma vez que, falando a lei em mercado da praça, ela apenas adota o critério geográfico.
73. Como praça, no único sentido hoje emprestável à expressão, indica um lugar, o legislador, ao cogitar do mercado da praça, quis ele mesmo já definir o critério geográfico na delimitação do mercado.
74. Enquanto a delimitação material do mercado é questão em aberto na aplicação do art. 195, I, do RIPI-2010, a geográfica está definitivamente estabelecida pelo legislador: é o da praça. Que praça? O do estabelecimento remetente; que significa, como visto, a do Município em que se encontra esse estabelecimento.
75. Concluindo, mercado da praça é aquele em que a base geográfica é um Município. Mercado atacadista da praça compreende, por sua vez, todas as operações entre empresários de comercialização de certo produto industrializado ocorridas nesse Município. Mercado atacadista da praça do remetente, enfim, refere-se às operações entre os empresários (excluídas, portanto, as que envolvem consumidores, em sua acepção legal, e, em decorrência, caracterizam-se como pertinentes ao mercado e, em decorrência, caracterizam-se como pertinentes ao mercado atacadista) na comercialização de certo produto industrializado ocorridas no Município em que se acha o estabelecimento remetente.
(...)
78. Mas, argumentando, se um dia, o conceito de `praça´ adstrito à área de Município ou fração se tornar eventualmente obsoleto, somente uma mudança no ordenamento jurídico, que desse à expressão definição diversa, poderia tornar ultrapassadas as decisões administrativas e judiciais e as lições da doutrina que o adotam e autorizar a pretendida revisão de entendimento.
79. Enfatizo que, apenas após mudanças na Constituição ou na lei poderia ocorrer a revisão do entendimento administrativo, judicial e doutrinário que, hoje, sem dissenso, consideram `praça´ uma referência aos limites do Município, ou fração deste.
(...)
81. Deste modo, se, desde a edição da primeira norma regulamentar (acerca do valor mínimo tributável na base de cálculo do IPI, em relações entre partes interdependentes), nada mudou no direito positivo aplicável à hipótese (e isto é inconteste), simplesmente não pode a administração tributária rever os critérios que tem adotado desde então, sob a injustificada alegação de que eles teriam se tornado ultrapassados.
(...)
84. Adotar `praça´ como sinônimo de Município ou fração é, ademais, a única interpretação conciliável com o princípio constitucional da legalidade tributária, onde se alberga o importante valor da segurança jurídica.
(...)

Humberto Ávila
�2.1.2.5. No que se refere à expressão �praça do remetente�, conquanto também não haja uma definição legal direta, há instrumentos normativos secundários, a serem observados pelas autoridades fazendárias, que, ao tempo em que o dispositivo legal foi editado, definiam �praça� como localidade representada por uma localidade, mais especificamente, um município. Ao empregar o termo �praça� sem atribuir sentido diverso, o legislador incorporou o significado então corrente de praça.
2.1.2.6. Nesse sentido, o Parecer Normativo CST nº 44/81 expressamente definia �praça� como �localidade� e o Ato Declaratório Normativo nº 5/82 especificava que a média ponderada a ser aplicada deveria ser apurada na mesma �localidade� do remetente. Vale destacar o teor destes atos normativos infralegais, ao estabelecer de forma inequívoca o correto significado destas expressões:
Parecer Normativo CST nº 44/81
VALOR TRIBUTÁRIO MÍNIMO
Quando a determinação do valor tributável para efeito de cálculo dos preços praticados no mercado atacadista da praça do remetente, será considerado o universo das vendas realizadas naquela localidade. (Grifo meu)
ADN CST nº 5/82
DECLARA, igualmente, que, do produto assim caracterizado, para efeito de cálculo da média ponderada de que trata o §5º do artigo 46 do RIPI/79, que determinará o valor tributável mínimo a que alude o artigo 46, inciso I, do mesmo Regulamento, deverão ser considerados as vendas efetuadas pelos remetentes e pelos interdependentes do remetente, no atacado, na mesma localidade, excluídos os valores de frete e IPI. (Grifo meu)�
2.1.2.7. Estes atos normativos infralegais demonstram que a expressão �praça do remetente� significa uma localidade, mais especificamente um município e, não, qualquer lugar, como um território estadual inteiro. A possibilidade de que a empresa autuada atue além de sua praça em nada altera a necessidade de o aplicador da lei atentar-se para o significado do termo escolhido pelo legislador. Isso porque a expressão �praça do remetente� denota o local (município) em que opera o industrial, ao pressupor uma definição conceitual geográfica que permita a aplicação da regra conforme os critérios utilizados pelo texto da lei.
(...)
2.1.2.9. Diante disso, a escolha expressa pela delimitação geográfica para fins de verificação da média de preços no mercado atacadista precisa ser obrigatoriamente respeitada. O aplicador não tem competência para alterar os termos da lei, nem mesmo através de uma interpretação extensiva não comportada pelo texto legal. A definição legal vincula-se às noções de previsibilidade, estabilidade e segurança jurídica, que seriam violadas se o intérprete pudesse, conforme a sua conveniência, alterar o significado corrente das expressões escolhidas pelo legislador. Por essas razões, estes dispositivos legais não admitem interpretações elásticas, extensivas ou ampliativas conforme o interesse da autoridade fazendária, sendo exigida a rigorosa observância dos limites fixados de forma expressa e inequívoca pelo Poder Legislativo, a quem compete fixar estes critérios, e delimitadas pelo Poder Executivo, a quem compete especificar os mandamentos legais.� (grifos nossos)
(...)
2.9.14. Existe, portanto, uma limitação territorial de praça, que não pode ficar ao sabor da legislação estadual, nem do humor ou devaneio de cada auditor-fiscal da RFB, mas precisa se pautar por critério objetivo, vinculado à lei e respeitador do princípio da segurança jurídica inscrito no preâmbulo e no caput do artigo 5º da Constituição Federal.
Não se diga também que as interpretações consagradas naqueles atos, obedecidas pela RECORRIDA, ofendem o princípio da isonomia.
(...)
2.9.16. A uma porque se trata de atos administrativos da lavra de autoridades administrativas hierarquicamente superiores ao das autoridades lançadora e julgadora de primeira instância, alguns dos quais de caráter normativo, que vinculam a conduta dos subordinados e integram a legislação tributária, não podendo servidores de nível hierárquico inferior contrariá-los.
2.9.17. A duas porque a realização do princípio da isonomia no que diz respeito à base de cálculo mínima do IPI, processava-se segundo as normas albergadas nos artigos 195 e 196 do RIPI/2010, dentre as quais figura a inscrita no parágrafo único deste último dispositivo.

Da Conclusão

Diante deste quadro normativo e jurisprudencial, não resta dúvida que praça e município são tratados como sinônimos o que, por conseguinte, implica no presente caso a convocação do disposto no art. 196, parágrafo único, inciso II do RIPI/2010 e não o prescrito no art. 195, inciso I do mesmo Regulamento. 

Entendo que inexistindo atacadista na �praça� / Município em que se localiza o fabricante, para cálculo do Valor Tributável Mínimo - VTM, deve ser aplicada a regra do inciso II do art. 196: 

� (. . .) custo de fabricação, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação (. . .).�

Além de afigurar-se como a interpretação juridicamente mais correta da legislação, merece destaque que o método previsto no inciso II do art. 196 afigura-se como o mais adequado ao caso:

a regra do inciso I do art. 195 pode levar o fabricante a pagar o IPI sobre uma base tributável maior do que o seu real preço de venda, pois determina a adoção do preço praticado na etapa seguinte da cadeia produtiva, ou seja, � o preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente�;
por seu turno, a do inciso II do art. 196, reúne os custos reais de fabricação, aos quais adiciona aquele que seria o �lucro normal� de um fabricante, em vendas para varejistas.

E não poderia ser de outra forma, pois a alínea 'a' do inciso I e 'b' do inciso II do art. 11 da Lei Complementar n.º 95/1998, que trata da elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, determina que o legislador, com o objetivo de obter clareza, deve usar as palavras e expressões em seu sentido comum, e expressar as mesmas idéias de preferência sempre pelas mesmas palavras. Por este motivo é que o sentido de praça como algo distinto de "município" somente poderia ser alterado por meio de preceptivo normativo editado especificamente com esta finalidade.

Por derradeiro, durante as pesquisas realizadas para a elaboração do presente voto, deparou-se esta Relatora com a informação de que tramita, na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei n.º 1.559/2015, com o seguinte teor:

"Art. 1º Esta Lei tem por objetivo, para os fins previstos na Lei nº 502 de 30 de novembro de 1.964, definir �praça� como a cidade onde está situado o remetente das mercadorias.
Art. 2º O artigo 15 da Lei nº 4.502 de 30 de novembro de 1.964, passa a vigorar acrescida do seguinte parágrafo único:
 �Art. 15..........................................................................................
Parágrafo único. O termo praça, tratado neste artigo, se refere à cidade onde está situada a remetente.� (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação" ( seleção e grifos nossos).

Transcreve-se, abaixo, trecho da justificativa do projeto de lei em comento:

"A lei do IPI fala em preço tributável mínimo, quando da venda de produtos para empresas interdependentes. Ocorre que o Fisco Federal vem distorcendo o conceito da praça, vindo a expandido de forma totalmente arbitrário e sem critério. Dessa forma, vários contribuintes são autuados sob a alegação de que não seguiram o preço mínimo tributável, pois, na visão fiscal, o preço de venda deveria considerar os preços praticados em outras cidades. Ou seja, os contribuintes estão vivendo um clima de total
insegurança jurídica, já que o fisco federal não acolhe o conceito de praça hoje consagrado, o qual diz ser a cidade onde está o remetente.
Dessa forma, e para evitar a insegurança jurídica trazida pela interpretação da lei fiscal, necessário deixar pacificado o entendimento corrente, que diz que praça corresponde à cidade onde está situado o remetente das mercadorias. Isto posto, acreditado estar aperfeiçoando o regime jurídico pátrio que trata da matéria, conto com o apoio dos pares na rápida aprovação da presente proposição.

O projeto de lei, com regime ordinário de tramitação, foi aprovado na Câmara dos Deputados e aguarda agora Aguardando Apreciação pelo Senado Federal. A alteração não traz inovação, porém somente declara o que já se encontrava consolidado.A proposta prestigia o princípio da segurança jurídica, na medida em que traz clareza e precisão ao conceito �praça�, para fins de fixação do valor tributável mínimo do IPI, aprimorando a legislação tributária federal e harmonizando-se com os princípios do Sistema Tributário Nacional.

Em que pese se tratar de dispositivo de lege ferenda, o que inviabiliza em absoluto o seu uso como fonte formal, não há de se ignorar o trâmite da matéria como vetor argumentativo de interesse e, por outro lado, a medida, consentânea com a jurisprudência deste Conselho, como se demonstrou, de fato possibilitaria maior grau de segurança jurídica à atividade do lançamento, tendo como efeito a desejável redução da matéria contenciosa, a redução do estoque de processos judiciais e administrativos e, logo, a maior celeridade na prestação jurisdicional. 

Por fim, apesar de em menor número, nos anos de 2017 e 2018, foram proferidas duas importantes decisões favoráveis aos contribuintes, que mantiveram o entendimento firmado pelas decisões proferidas até 2016, isto é, �praça� é �Município�.

Cita-se o Acórdão n.º 3402-005.599, cujo brilhante voto vencedor é da lavra do i. Conselheiro Diego Diniz Ribeiro, que consigna na ementa que �(. . .) o preenchimento semântico de um signo jurídico em matéria tributária deve socorrer-se da própria lei. Nesse sentido, os inúmeros dispositivos legais que empregam o termo "praça" o fazem no sentido de domicílio, i.e., limitando-se ao recorte geográfico de um Município, nos termos do art. 70 do Código Civil. Logo, a regra antielisiva a ser aqui convocada é aquela prescrita no art. 196, parágrafo único, inciso II do RIPI/2010.� 

Vale ressaltar ainda, que o Contribuinte tem uma Consulta no mesmo sentido, de que praça e o Município, trata-se da Solução de Consulta SRRF da 7ª RF no Processo Administrativo n.º 13709-001.891/85-95, que teve a seguinte decisão, confirmada pelo Parecer CST/SIPE n.º 76/86, da CST:

"IPI - Interdependência. Valor Tributável. Para efeito de cálculo da média ponderada de que trata o § 5º do art. 68 do RIPI/82, que determinará o valor tributável mínimo a que alude o art. 68, inciso I, do mesmo Regulamento, devem ser consideradas as vendas (de produto perfeitamente caracterizado e individualizado) efetuadas pelos remetentes e pelos interdependentes, no atacado, NA MESMA LOCALIDADE, excluídos os valores de frete e IPI (ADN-CST nº 05/82). A conceituação de vendas por atacado e a varejo é obtida a partir das definições contidas no art. 14 do vigente RIPI." (grifos nossos)

Por fim, cito o brilhante artigo �Aplicação do valor tributável mínimo do IPI é validada pela jurisprudência do Carf� do Conselheiro Diego Diniz Ribeiro, que tratou muito bem sobre a matéria.

�A delimitação de um dos dois métodos possíveis de apuração do VTM gravita em torno de precisar o conteúdo semântico das expressões "praça do remetente" e "mercado atacadista", de modo a permitir a apuração desse valor com base em uma comparação mercadológica ou com base em uma ficção jurídica. E é exatamente aí que surge o conflito levado ao Carf.

Durante longo período interpretou-se o conceito de praça como sinônimo de localidade circunscrita aos limites geográficos de um dado município, o que, inclusive, encontrava amparo em atos normativos da própria Receita Federal[5]. Tal discussão ganhou novas cores com o advento da SCI Cosit 8/2012, por meio da qual a Receita ampliou o conceito de �praça�, com o objetivo de abarcar o distribuidor que se situe em outros municípios para fins de incidência da regra antielisiva aqui tratada.

Essa, portanto, foi a discussão que chegou ao Carf e cujo entendimento fiscal foi, em um primeiro momento, rechaçado naquele tribunal administrativo. É o caso, por exemplo, do Acórdão 204-02.707, julgado em agosto de 2007 pelo 2º Conselho de Contribuintes. Esse também é o teor do Acórdão 3403-002.285.

E foi nesse sentido que a jurisprudência do Carf se portou até o ano de 2017, quando algumas decisões começaram a ser proferidas no sentido de alargar o conceito de �praça� para contemplar a localidade onde está o estabelecimento atacadista, mesmo que em município distinto do remetente. Nos acórdãos Carf 3401-003.955 e 3401-003.954, julgados em agosto de 2017, a turma julgadora, por maioria de votos, consignou que, no caso de monopólio de distribuição de determinado produto, o VTM será calculado com base no preço de venda do atacadista, independentemente do local onde ele esteja � aduzindo, expressamente, que o conceito de �praça� seria inócuo à discussão e não prejudicaria a aplicação da SCI Cosit 8/2012.

Caminhando no mesmo sentido encontram-se ainda os seguintes julgados: acórdãos Carf 3301-004.126, 3302-006.111 e 3201-003.444. Neste último acórdão citado é interessante notar a existência de outro fundamento a justificar a mudança de posicionamento do tribunal para a questão em apreço, o que está retratado na declaração de voto da conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, ao prescrever que �um conceito de natureza econômica forjado em 1850 pelo já revogado Código Comercial Brasileiro, por óbvio, jamais poderá ser interpretado da mesma forma quase 2 séculos depois�. Aqui, portanto, o fundamento desenvolvido seria no sentido de que, ante a nova realidade social, o conceito de �praça� teria sofrido uma �mutação�, independentemente de alteração legislativa.

Em caminho oposto aos precedentes alhures indicados e que hoje indicam a posição majoritária do Carf para a questão, também é possível encontrar os acórdãos 3402-004.341 e 3402-005.599, por meio dos quais a mesma turma julgadora, por maioria de votos, fundamentou que:

em se tratando de norma antielisiva específica, o artigo 195, inciso I do Ripi/2010 deve ser interpretado de forma estrita, diferentemente do que ocorre quando se está diante de normas antielisivas de caráter geral;
na ausência de um conceito de praça no específico âmbito do Direito Tributário, deve o intérprete se socorrer dos dispositivos legais de direito privado que atribuem um conteúdo semântico para tal signo[6], nos exatos termos do artigo 110 do CTN, o que, no caso em concreto, sempre remete à sinonímia entre os conceitos de praça e de município enquanto espaço geográfico; e, ainda,
equiparar o conceito de �praça� com o de �mercado atacadista�, isto é, tratá-lo como um conjunto de operações empresariais, transformaria o artigo 195, inciso I do Ripi/2010 em um non sensejurídico, na medida em que o VTN passaria a ser lido como o �conjunto de operações industriais� do �conjunto de operações industriais�.

Por fim, existe ainda outro aspecto que não vem sendo tratado nos precedentes aqui citados[7] e que majoritariamente representam a atual posição do Carf para o problema. Ao afirmar-se que o conceito de praça é sinônimo de mercado e que este, por seu turno, se identifica com conceito, por exemplo, de região metropolitana, é ônus da fiscalização, em sede de autuação fiscal (artigo 373, inciso I do CPC), fazer prova neste sentido, ou seja, de que �mercado�, para um específico caso, equivale ao conceito de região metropolitana ou de Estado ou mesmo de país. Tal prova deve estar calcada em dados econômicos analiticamente apresentados e que justificariam a conclusão fiscal.

Resta claro, portanto, que a partir de 2017 o Carf promoveu uma alteração da sua jurisprudência para a questão aqui tratada ou, para empregar um termo mais afeto a um modelo de precedentes, proveu um aparente[8]overruling. Cumpre questionar, todavia, se tal guinada decorre de alguma substancial alteração das circunstâncias fático-jurídicas que permeiam tal discussão ou se tal mudança foi fruto exclusivo da nova composição das turmas ordinárias do tribunal, fato este que seria passível de críticas[9], em especial para aqueles que enxergam nos precedentes a capacidade de substancialmente fomentar e tutelar expectativas jurídicas, bem como também observam nas manifestações de caráter judicativo a aptidão de trazer estabilidade, integridade e segurança ao Direito[10].�

A vista de tudo aqui exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Érika Costa Camargos Autran

 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas - Redator Designado

Com a devida vênia, apresento a seguir as razões porque ouso divergir da decisão proposta pela i. Relatora do processo.

No mérito, primeiramente temos que analisar se a Solução de Consulta formulada pela recorrente (Decisão nº 331/85, da Disit/SRRF/7ª RF, de 07/11/1985 � fls. 1.920 a 1.932) ainda seria aplicável, pois, o sendo, prejudicaria, de plano, o trabalho fiscal.

Não é, pois, como bem coloca a PGFN, trata de situação diversa.

 Vejamos o que é dito na fundamentação (fls. 1.929 e 1.930):

- PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA., por seu estabelecimento industrial sito ... na cidade do Rio de Janeiro expõe o seguinte:
a - pretende incluir, entre os seu possíveis compradores, uma sociedade atacadista de cujo capital a PROCOSA ... participa com mais de 50 % do capital;
b - este atacadista interdependente teria também sua sede na cidade do Rio de Janeiro;
c- a produção da fábrica ... seria vendida assim:
c.1. - uma parte a atacadistas independentes na praça do Rio de Janeiro.
c.2 - outra parte ao atacadista interdependente.

Vê-se aí que:

- À época, o distribuidor, interdependente, era situado na Cidade do Rio de Janeiro, o que, por si só, já muda radicalmente o cenário, pois torna sem sentido toda a discussão acerca do conceito de �praça�;

- O industrial também vendia a outros atacadistas, ou seja, o interdependente não era o único.

Realidade, sem dúvida, diversa (é como se fosse outro consulente)

E, se o distribuidor interdependente fosse o único, como também bem trazido pela PGFN, desde a publicação no D.O.U., em 13/07/1970, do Parecer Normativo CST nº 89/70, que é dada a mesma interpretação hoje consolidada na Solução de Consulta Interna Cosit nº 08/2012:

Estabelecimento que vende seus produtos a terceiros atacadistas e, além dêstes, para uma empresa, também atacadista, com a qual mantém relação de interdependência. Neste último caso, o valor tributável "não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente", conforme dispõe o inciso I do art. 21 do Decreto nº 61.514/67.
2. O "preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente" é, evidentemente, o preço de venda por atacado feita pelo mencionado estabelecimento, a terceiros, não interdependentes.
3. Na falta de outros adquirentes, ou melhor, na remessa para estabelecimento que seja o único comprador do produto (firma interdependente), o valor tributável não poderá ser inferior ao preço de venda do adquirente, salvo se êste operar, exclusivamente, na venda a varejo, devendo, neste caso, ser observado o disposto no inciso II e §§ 4º e 5º do art. 21 do RIPI.

E, outra norma anterior à discutida Solução de Consulta, qual seja, o Parecer Normativo CST nº 44/81 (publicado no D.O.U. de 30/11/1981) é inclusive Dispositivo da SCI nº 8/2012.

Em resumo, utilizando-me de excerto do Voto Condutor do Acórdão da DRJ/Ribeirão Preto (fls. 2.310), �... não houve mudança de entendimento em relação ao conteúdo da consulta formulada por parte da Receita Federal do Brasil como afirma a Impugnante. Esta sim, que se colocou em situação de fato diferente daquela descrita na consulta exigindo a atenção e controle da Administração Pública�.

Vamos agora à discussão nodal, que seria o conceito de �praça�.

Colacionando paradigmas bastante recentes de grandes empresas do mesmo ramo, que adotam o mesmo modus operandi, a PGFN demonstra, de forma muito consistente, que a jurisprudência do CARF vem mudando, ampliando o conceito de praça para além do Município, em uma análise objetiva e melhor contextualizada de uma norma antielisiva.

E, na minha visão, não há como não �caminhar� neste sentido.

Mesmo à vista de todas as evidências, não vamos aqui discutir se o modelo de negócio adotado pelo contribuinte configura um planejamento tributário abusivo, para reduzir drasticamente o valor do IPI devido, pois o valor da saída do industrial para o único comercial atacadista, absolutamente interdependente (não equiparado a industrial e, portanto, não contribuinte do imposto), é muito inferior ao praticado por este, que efetivamente é o preço de mercado � �esquema� que, por óbvio, não poderia ser levado a efeito nas vendas a outros distribuidores.

O que nos cabe decidir é tão-somente a procedência do lançamento, especialmente no que tange à consideração da praça como a Região Metropolitana � interpretação que não foi adotada pela Fiscalização em razão da deliberada configuração comercial, mas com base em uma detida análise da interpretação dada pela própria RFB (e até por outros órgãos � IBGE, TRT, CADE), sob uma perspectiva econômica e vendo a realidade do mercado, conforme pode ser verificado no Termo de Verificação Fiscal, às fls. 1.671 a 1.679.

Não que o modelo adotado absolutamente não teve conseqüências: foi, por mais que razoável, desconsiderado do preço na saída do estabelecimento industrial, utilizando-se somente da média ponderada das vendas feitas pelo seu atacadista interdependente, único a configurar o mercado atacadista de sua praça.


Já transcrevi aqui as normas de interesse do RIPI/2010 no que tange ao Valor Tributável Mínimo.

À vista da situação fática, sem dúvida, é aplicável a regra do art 195, I: �O valor tributável não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência�.

Alega o contribuinte que, como o único distribuidor está localizado em Duque de Caxias e não do Município do Rio de Janeiro, não haveria mercado atacadista na praça do remetente, sendo, portanto, aplicável a regra do art. 196, parágrafo único, inciso I (daí, sem dúvida, a verdadeira �fixação� que têm as empresas que adotam a tão comentada configuração comercial em restringir o conceito de �praça� ao de Município).

Analisando a questão primeiramente pela ótica do cálculo deste valor (média ponderada, em determinados períodos), nesta situação �especial�, as normas interpretativas da Receita Federal dizem que devem ser considerados os preços de venda do único distribuidor independente. Nada mais lógico, e claramente consignado na Solução de Consulta Interna Cosit nº 8/2012:

O valor tributável não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a estabelecimento distribuidor interdependente do estabelecimento industrial fabricante.
O valor tributável mínimo aplicável às saídas de determinado produto do estabelecimento industrial fabricante, e que tenha na sua praça um único estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponderá aos próprios preços praticados por esse distribuidor único nas vendas por atacado do citado produto.
Dispositivos Legais: Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 � Regulamento do IPI; Parecer Normativo CST nº 44, de 1981.

Apegam-se muito os contribuintes a dizer que esta SCI só se aplicaria, quanto muito, a fatos geradores (a autuada ainda fala em mais 90 dias) posteriores à sua disponibilização no site da RFB na Internet (que não os vincularia, pois não publicada na imprensa oficial), mas, trata-se, na realidade, de uma interpretação do que já, no entender da Administração, sempre deveria ser feito em casos como este.

Prova mais evidente disto é que os Dispositivos (�Legais�) da SCI são o RIPI/2010 e o PN/CST nº 44/81 � este muito utilizado pelos contribuintes para contestar o procedimento adotado pela Fiscalização. Vejamos a sua utilização nos Fundamentos:

8. Já o Parecer Normativo CST nº 44, de 1981, ao tratar do valor tributável para efeito de cálculo do IPI, assim dispôs sobre �mercado atacadista�, in verbis:
6.1. Isto significando, por certo, que numa mesma cidade, ou praça comercial, o mercado atacadista de determinado produto, como um todo, deve ser considerado relativamente ao universo das vendas que se realizam naquela mesma localidade, e não somente em relação àquelas vendas efetuadas por um só estabelecimento, de forma isolada.
7. Por isso, os preços praticados por outros estabelecimentos da mesma praça que a do contribuinte interessado em encontrar o valor tributável do IPI através do preço corrente do mercado atacadista devem ser considerados para o cálculo da média ponderada de que trata o § 5º do artigo 46 do RIPI/79.
9. Ou seja, existindo diversos estabelecimentos atuantes no mercado atacadista, não será válida a determinação do valor tributável mínimo tomando por base o preço praticado por apenas um estabelecimento, isoladamente considerado. Deve-se levar em conta �o mercado atacadista de determinado produto, como um todo�.
9.1. Agora, se �o mercado atacadista de determinado produto, como um todo�, possui um único vendedor, é inevitável que o valor tributável mínimo seja determinado a partir das vendas por este efetuadas. Nem por isso tais operações de compra e venda por atacado deixarão de caracterizar a existência de um �mercado atacadista�, possibilitando, portanto, a aplicação da regra estatuída no inciso I do art. 195 do RIPI/2010.
9.2. Assim, o valor tributável mínimo aplicável às saídas de determinado produto do estabelecimento industrial que o fabrique, e que tenha na sua praça um único distribuidor, dele interdependente, corresponderá aos próprios preços praticados por esse distribuidor único nas vendas que efetue, por atacado, do citado produto.
10. Dessa forma, as operações realizadas por este estabelecimento corresponderão ao �universo das vendas� a que se refere o Parecer Normativo CST nº 44, de 1981, e tais operações de compra e venda configurarão o �mercado atacadista� de que trata o inciso I do art. 195 do RIPI/2010.

E esta SCI quase que copia, em suas conclusões, do Parecer Normativo CST nº 89/70 � que uns alegam foi revogado, mas lá se encontra no Sistema NORMAS, íntegro, na Versão Multivigente.
Quer ainda o contribuinte que sejam incluídas no calculo da média ponderada as vendas do industrial para o distribuidor. Em uma situação �normal�, seria aplicável o também tão suscitado Ato Declaratório Normativo CST nº 5/82 (base para aquela Solução de Consulta da Disit/SRRF/7ª RF � que já vimos não ser mais aplicável ao contribuinte, mesmo que ele a tenha formulado) , o qual diz que �deverão ser consideradas as vendas efetuadas pelos remetentes e pelos interdependentes do remetente, no atacado na mesma localidade�.

Certamente vislumbrou o intérprete, lá em 1982, que as os preços praticados pelo distribuidor o fossem com uma margem razoável, se comparados com as entradas provindas do industrial, mas, convenhamos, uma diferença de 500 % é, por mais que a empresa tente justificar as vantagens da reestruturação da sua configuração comercial, totalmente irrazoável, implicando a inclusão da vendas do remetente uma distorção tão grande que anularia completamente os efeitos buscados pela norma antielisiva do VTM, o que convalida a metodologia adotada pela Fiscalização.

Ao elaborar a norma antielisiva (que nada tem de benefício, não comportando, portanto, interpretação restritiva), caso o legislador quisesse delimitar o mercado a ser considerado a um Município, o teria feito. Utilizar-se do termo �praça� para exigir do intérprete que a esta conclusão chegasse me parece, no mínimo, irracional (falar em �sem sentido� seria mais próprio nesta linha de pensamento, diferentemente do que fez o Acórdão recorrido).

Um dispositivo que vem, no RIPI/2010, logo após do que aqui se discute, mostra claramente que, quando o legislador quis, para fins de arbitramento do VTM, delimitar precisamente a área a ser considerada, utilizou-se de um termo que não deixa margem a dúvidas:

Art. 197. Ressalvada a avaliação contraditória, decorrente de perícia, o Fisco poderá arbitrar o valor tributável ...
§ 1º Salvo se for apurado o valor real da operação, nos casos em que este deva ser considerado, o arbitramento tomará por base, sempre que possível, o preço médio do produto no mercado do domicílio do contribuinte, ou, na sua falta, nos principais mercados nacionais, no trimestre civil mais próximo ao da ocorrência do fato gerador.

�Praça� tem a ver com mercado. Isto chega a ser intuitivo. As fronteiras definidas pelo Estado são configurações geopolíticas e as áreas de influência comercial há séculos com elas não necessariamente se confundem (hoje, com o comércio eletrônico, pode-se bem dizer que a praça de determinados produtos é o mundo).

Limitar a praça rigorosamente a um Município levaria, em tese, a situações tais que um distribuidor instalado do outro lado da rua limítrofe entre dois Municípios que vendesse só ao outro, não teria praça (novamente, �sem sentido�).

Esta necessidade de interpretação contextualizada do conceito de praça está claramente consignada na Declaração de Voto da ilustre Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, no Acórdão (paradigma) nº 3201-003.444, de 26/02/2018, da AVON:

�O Direito Tributário não admite, na atualidade, interpretações estanques, dissociadas da realidade econômica, social e política. A moderna doutrina tributária, no que vem acompanhada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, não mais admite que a obrigação tributária seja parametrizada por conceitos imutáveis.
A interpretação do direito tributário, à exemplo do que se verifica na interpretação conforme a constituição e na própria mutação constitucional, deve acompanhar a evolução dos paradigmas sociais e econômicos.
... o contribuinte não pode pretender afastar essa mesma realidade para fins de se eximir da obrigação tributária.
É a própria realidade mercadológica da Recorrente que inviabiliza restringir o conceito de praça comercial a um único município. Seus produtos são comercializados em todo o país (e mesmo internacionalmente), independentemente da sua presença física nos municípios, sendo seus produtos claramente individualizados e definíveis, e sem variações de valor.
Não se trata de negar primazia ao princípio da legalidade tributária, mas, sim, de interpretar a norma tributária em consonância com a realidade social, política e econômica.
E, na atual realidade, de economia globalizada, limitar o conceito de "praça comercial" de um comerciante de alcance internacional, às barreiras geográficas de um único município, significa corromper o próprio conceito normativo�.

Restringir, na interpretação da norma antielisiva, o conceito de �praça� ao de Município é justamente dar azo a que grandes empresas com características operacionais que a esta possibilidade levam (como as do ramo de cosméticos), adotem livremente a prática de instalar um único distribuidor, interdependente, em outro Município, para forçosamente caracterizar que não existe mercado atacadista na �praça� do remetente e, assim, permitir, ao industrial, contribuinte do IPI, que pratique preços artificialmente muito inferiores aos de mercado.

É admitir que a norma que visa justamente coibir esta prática venha a viabilizá-la, com base em uma interpretação restritiva de um termo que, não só pela umbilical relação com o comércio, mas também pela não necessária relação com a divisão geopolítica, não limita a região geográfica ao Município, como vem entendendo reiteradamente o CARF nas decisões mais recentes.

À vista de todo o exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, com retorno dos autos para a análise das demais matérias porventura existentes.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas

 
Conselheira Tatiana Midori Migiyama

Considerando a matéria trazida em Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional ser inédita nesse Colegiado, pedi vista dos autos, em respeito ao voto proferido pela nobre relatora Érika Costa Camargos Autran e sustentações orais feitas pelos ilustres patrono e Procurador da Fazenda Nacional, ainda que todos eles tenham expostos seus entendimentos de forma muito elucidativa. 

De forma singela, importante recordar que a operação em discussão é aquela realizada em 2011 � o que, por ser elucidativo, transcrevo o desenho contemplado em memoriais:
 

Vê-se que o cerne da lide se resume na base de cálculo do VTM, sendo importante lembrar:
O entendimento da fiscalização:
Inexiste na legislação do IPI limitação espacial do conceito de praça, devendo-se adotar o conceito de Região Metropolitana;
A base de cálculo deve considerar as vendas da L`Oreal para todo o território nacional, sem deduzir descontos incondicionais e vendas a varejo;
Há situação de subfaturamento nesse caso.
Entendimento da Fazenda Nacional:
Implica em artificialismo a segregação da atividade de produção e de distribuição;
A L`Oreal por ser o único atacadista naquela região metropolitana, deve refletir como base de cálculo do IPI devido pela Procosa o preço adotado pela LÓreal, e não da Procosa;
Não deve ser entendido como erro de cálculo do VTM a inclusão pela fiscalização de vendas fora da região metropolitana;
A inclusão de descontos incondicionais, nos termos do art. 131 do RIPI/02 procede.

Com o intuito de melhor elucidar a questão, reflito sinteticamente as mudanças da legislação e normas sobre o assunto:

Lei 4.502/64 (Grifos meus):

�Art. 15. O valor tributável não poderá ser inferior:
I - ao preço normal de venda por atacado a outros compradores ou destinatários, ou na sua falta, ao preço corrente no mercado atacadista do domicílio do remetente, quando o produto for remetido, para revenda, a estabelecimento de terceiro, com o qual o contribuinte tenha relações de interdependência (art. 42);
[...]�

A Lei 4.502/64 trouxe as regras de determinação do VTM quando da regulamentação do Imposto de Consumo � IC (já extinto), refletindo o termo �domicílio� do remetente, para fins de determinação do VTM � �preço corrente no mercado atacadista do domicílio do remetente�. 

Com o advento da EC 18/65 e CTN, surgiu o Decreto-Lei 34/66:

�Art. 1º O Imposto de Consumo, de que trata a Lei n.º 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a denominar-se Imposto sobre Produtos Industrializados.
Art. 2º A Lei n.º 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações:
[...]
Alteração 5ª - O inciso I do artigo 15 passa a vigorar com a seguinte redação:
I - Ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, quando o produto for remetido a outro estabelecimento da mesma pessoa jurídica ou a estabelecimento de terceiro incluído no artigo 42 e seu parágrafo único;
[...]�

Vê-se que o Imposto sobre Consumo passou a se chamar Imposto sobre Produtos Industrializados e o termo �domicílio� foi alterado para �praça�.

O CTN, posterior ao Decreto-Lei, não dispôs sobre o VTM.

Como muito bem exposto no artigo �IPI e Valor Tributário Mínimo: Evolução Histórica da Legislação Abstrata e Prática� � Coordenadores Eurico Marcos Diniz de Santi, Lucilene Silva Prado e Maria Helena Zockun � Max Limonad 1944-2018, tem-se que �Com as alterações do Decreto 34/1966, o art. 15 e incisos I e II da Lei nº 4.502/1964 passaram a definir o VTM com base nos seguintes parâmetros:

I � VTM com base no preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente (Art. 15, I, conforme redação alterada pelo Decreto-Lei nº 34/66); e
II � VTM de 70% do preço de venda aos consumidores, não inferior ao previsto no inciso anterior (Art. 15, II, conforme redação original)�

Decreto 61.514/67 (RIPI/67):
�Art. 21. O valor tributável não poderá ser inferior:
I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência, ressalvado o disposto no § 9º;
(...)
§ 1º Para efeito de aplicação do disposto neste artigo, será considerada a média ponderada dos preços de cada produto, vigorantes no mês anterior ao da saída do estabelecimento remetente, ou na sua falta, a correspondente ao mês imediatamente anterior àquele.
§ 2º Inexistindo os preços indicados no parágrafo anterior, será tomado por base o vigorante no mês que dentro do mesmo trimestre civil, for mais próximo daquele em que ocorreu o fato gerador e, na sua falta, o preço previsto no art. 23 e parágrafos, para arbitramento.
[...]
§ 8º No caso de remessa para estabelecimento que seja o único comprador do produto, o valor tributável não poderá ser inferior ao preço de venda do adquirente, salvo se este operar, exclusivamente, na venda a varejo hipótese em que será observada a forma do inciso II e §§ 4º e 5º, deste artigo.�

Decreto 70.162/77 (RIPI/72):

�Art. 23. O valor tributável não poderá ser inferior:
I - Ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência, ressalvado o disposto no § 7º;
(...)
§ 1º Para efeito de aplicação do disposto neste artigo, será considerada a média ponderada dos preços de cada produto, vigorantes no mês anterior ao da saída do estabelecimento remetente ou, na sua falta, a correspondente ao mês imediatamente anterior àquele.
§ 2º Inexistindo os preços indicados no parágrafo anterior, será tomado por base o vigorante no mês que, dentro do mesmo trimestre civil, for mais próximo daquele em que ocorrer o fato gerador e, na sua falta, o preço previsto no artigo 27 e parágrafos, para arbitramento.
(...)
§ 6º No caso de remessa para estabelecimento que seja o único comprador do produto, o valor tributável não poderá ser inferior ao preço de venda do adquirente, salvo se este operar, exclusivamente, na venda a varejo, hipótese em que será observada a norma do inciso II e § 4º. 
§ 7º Nas transferências de produtos de um para outro estabelecimento da mesma firma, situados em diferentes unidades da Federação, constituirá valor tributável o correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço de venda do destinatário, deduzidas as despesas de transporte e seguro, quando o valor tributável definido no
inciso I exceder este limite. (...)�

Considerando que os Decretos flagrantemente utilizaram o termo �preço de venda do adquirente� de forma diversa ao disposto na Lei 4.502/64 � �preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente�, a Secretaria da Receita Federal emitiu o PN CST 89/1970, ainda que os decretos fossem ilegais:

�01 � IPI
01.08 - CALCULO DO IMPOSTO 
01.08.01 - VALOR TRIBUTÁVEL. 
Produto destinado a estabelecimento de firma interdependente: o valor tributável não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente (RIPI, art. 21, inciso I). 
Estabelecimento que vende seus produtos a terceiros atacadistas e, além dêstes, para uma empresa, também atacadista, com a qual mantém relação de interdependência. Neste último caso, o valor tributável "não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente", conforme dispõe o inciso I do art. 21 do Decreto nº 61.514/67.
2. O "preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente" é, evidentemente, o preço de venda por atacado feita pelo mencionado estabelecimento, a terceiros, não interdependentes.
3. Na falta de outros adquirentes, ou melhor, na remessa para estabelecimento que seja o único comprador do produto (firma interdependente), o valor tributável não poderá ser inferior ao preço de venda do adquirente, salvo se êste operar, exclusivamente, na venda a varejo, devendo, neste caso, ser observado o disposto no inciso II e §§ 4º e 5º do art. 21 do RIPI
[...]�

No entanto, por serem ilegais os Decretos, foi publicado o Decreto 83.263/79, suprimindo tal termo e adequando a legislação vigente. Nesse ínterim, vários juristas trouxeram esclarecimentos � Prof. Waldemar de Oliverria in Resenha Tributária:

�d) O novo Regulamento, como o de 1979, não repetiu, por ilegal, a regra do art. 23, § 6º, do RIPI/72, que fixava
o �preço de venda do adquirente� como sendo o mínimo valor tributável na hipótese deste inciso que estamos anotando.�

Frise-se essa ilegalidade dos decretos, considerando o esclarecimento dado pelas Soluções de Consulta, dentre elas, a SC SRRF 10ª Região DISIT 55/2001:
�[...]
Em nenhum ponto da legislação tributária atualmente vigente exige-se que o valor tributável mínimo seja o preço de venda praticado pelo adquirente atacadista que mantenha relação de interdependência com a empresa de que adquiriu com exclusividade os produtos a serem revendidos. Não se aplica, portanto, o disposto no Parecer Normativo CST nº 89, de 1970, às operações descritas pela interessada. [...].�

Quanto à evolução da autoridade, vê-se que foram emitidos o AD CST 5/82 e o PN CST 44/81, que considerando os arts. 68 do RIPI/82 e 123, inciso I, do RIPI/98, esclarece que o valor a ser considerado nas operações entre empresas interdependentes é o preço corrente no mercado atacadista na praça do remetente.
�PN CST 44/81
VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO REMESSAS PARA INTERDEPENDENTES
Quando a determinação do valor tributável para efeito de
cálculo dos preços praticados no mercado atacadista da praça do remetente será considerado o universo das vendas realizadas naquela localidade. (g.n.)�
O subitem do PN CST 44/81 traz que praça significa CIDADE.

Nessa linha, vê-se os entendimentos emitidos pelo CARF:
Acórdão 3401-00.768:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI
Período de apuração: 10/01/1999 a 31/12/2001 IPI. REMESSAS PARA INTERDEPENDENTES. 
VALOR TRIBUTAVEL MÍNIMO. No caso de saídas para empresas interdependentes o valor tributável mínimo a ser considerado como base de cálculo do imposto é o preço corrente no mercado atacadista da praça comercial do remetente, ou, caso não seja possível assim proceder, o valor mínimo tributável deve ser calculado considerando as especificidades e características (marca, tipo, modelo, espécie, volume, qualidade) dos produtos distintos empregados para sua formação de preços.�

Acórdão 3401-00.768 � voto do nobre conselheiro Gilson:
�[...]o Ato Declaratório CST nº 5/82, o Parecer Normativo CST nº 44/81 e os artigos 68 do RIPI/82 e 123, I, do RIPI/98 determinam que o valor tributável do IPI � base de cálculo do IPI nas operações entre empresas interdependentes � será o preço corrente no
mercado atacadista na praça do remetente, ou seja, na praça da cidade onde está localizada a autuada, in casu, cidade de São Paulo.
Que fique bem claro, por oportuno, que tais dispositivos afastam quaisquer hipóteses de inclusão na média ponderada de preços praticados por empresas atacadistas localizadas em outras praças que não a do remetente.[...]�

Acórdãos 204-02.706 e 204.707 � voto da Nayra Manatta com acompanhamento do Dr. Henrique Pinheiro Torres:
�[...]
Verifica-se que deve ser considerado no cálculo do valor mínimo tributável, compras e vendas de determinado produto (para o qual se está determinado o valor mínimo tributável) numa mesma localidade, aqui entendido como sendo uma mesma cidade ou praça comercial, e não apenas as vendas realizadas por um só estabelecimento isoladamente.
Por fim, o referido Parecer conclui que os preços praticados por outros estabelecimentos da mesma praça que a do contribuinte interessado em encontrar o valor tributável do IPI através, do preço corrente no mercado atacadista devem ser considerados.
No caso de não existir preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente deve ser considerado o custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros, e dos venda administração e publicidade, bem assim do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação relativo à qualquer
produto.
O ADN n° 5, de 1982, determinou que, para efeito de
cálculo da média ponderada que determinará o valor
tributável mínimo, deverão ser consideradas as vendas, efetuadas pelo remetente e pelos interdependentes do remetente, no atacado, na mesma localidade, excluído o valor do IP1.
Observando-se, ainda o Parecer - CST n° 2263, de 1982, constata-se que o entendimento da Administração, no caso em questão, é de que para se estabelecer o preço podem servir de base, as vendas feitas a terceiros não interdependentes.
Igual entendimento foi dado pelo Parecer CST n° 3313, de 1982, ao determinar que para efeito de cálculo da média ponderada, deverão ser consideradas as vendas do produto efetuadas pelo remetente, no atacado, na mesma localidade, devendo-se incluir nesse cálculo, os valores das remessas a firmas não independentes.
Todavia a fiscalização ao determinar o valor tributável mínimo nas operações realizadas pela empresa com interdependentes considerou as vendas da empresa para todo o Estado de São Paulo e não preço médio do mercado atacadista da praça / cidade / município / domicílio / localidade do remetente, conforme definido anteriormente.
Limitou-se, a fiscalização a tomar como valor tributável mínimo o valor de revenda do adquirente interdependente como base de cálculo do remetente. Tal procedimento não encontra qualquer respaldo legal.�

Solução de Consulta Interna 8/2012 (circunstância diferente - "e que tenha na mesma praça o distribuidor" - do presente caso):

�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI
O valor tributável não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a estabelecimento distribuidor interdependente do estabelecimento industrial fabricante. O valor tributável mínimo aplicável às saídas de determinado produto do estabelecimento industrial fabricante, e que tenha na sua praça um único estabelecimento distribuidor, dele interdependente, corresponderá aos próprios preços praticados por esse distribuidor único nas vendas por atacado do citado produto.
Dispositivos Legais: Decreto no 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do IPI; Parecer Normativo CST nº 44, de 1981.�

É DE SE PONDERAR QUE A SC Interna 8/2012 não tem, tal como muito bem trazido em acórdão do CARF, com a devida vênia, base legal, além de aplicar, equivocadamente, o PN 44/81 e disposição de lei. 

Vê-se parte da fundamentação � que, com a devida vênia, nada mais trouxe:

�Agora, se �o mercado atacadista de determinado produto, como um todo�, possui um único vendedor, é inevitável que o valor tributável mínimo seja determinado a partir das vendas por este efetuadas. Nem por isso tais operações de compra e venda por atacado deixarão de caracterizar a existência de um �mercado atacadista�, possibilitando, portanto, a aplicação a regra estatuída no inciso I do art. 195 do RIPI/2010.
Assim, o valor tributável mínimo aplicável às saídas de determinado produto do estabelecimento industrial que o fabrique, e que tenha na sua praça um único distribuidor, dele
interdependente, corresponderá aos próprios preços praticados por esse distribuidor único nas vendas que efetue, por atacado, do citado produto.�

PODEMOS dizer que a fundamentação utilizada pela Solução de Consulta está equivocada, pois aplicando-se o PN CST 44/81 � É FLAGRANTE QUE PRAÇA SIGNIFICA CIDADE e que o art. 195, inciso I, do RIPI/2010 trouxe ainda o termo �preço no mercado atacadista do remetente�, e não DISTRIBUIDOR.

Diferentemente da SC Interna 8/2012, vê-se que a Solução de Consulta 55/2001, efetivamente se baseou na legislação. Eis:

Ementa:
� Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI
VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO. INTERDEPENDÊNCIA. MARGEM DE LUCRO NORMAL.
O valor tributável a ser observado nas operações de compra e venda entre empresas interdependentes deve ser no mínimo igual ao praticado no mercado atacadista na praça do remetente, o valor tributável mínimo, no caso de produto importado, será a soma do valor que serviu de base ao Imposto de Importação, acrescido desse tributo e demais elementos componentes do custo do produto, inclusive a margem de lucro normal. A margem de lucro normal varia conforme a atividade a que se dedique a empresa e o local onde se encontre estabelecida, devendo sua determinação atender aos critérios de razoabilidade e de proporcionalidade.�
Íntegra da Solução de Consulta:
�[...]
FUNDAMENTOS LEGAIS
[...]
4. O segundo ponto objeto de questionamento pela empresa concerne à aplicabilidade do Parecer Normativo CST nº 89, de 1970, a suas operações. Este Parecer Normativo estabelece que �na remessa para estabelecimento que seja o único comprador do produto (firma interdependente), o valor tributável não poderá ser inferior ao preço de venda do adquirente, salvo se este operar, exclusivamente, na venda a varejo�. Observa-se que a regra estabelecida por este ato cria a presunção de que, obrigatoriamente, o estabelecimento atacadista que seja o único adquirente de produto vendido por empresa interdependente não acrescentará, por ocasião da revenda, qualquer valor ao produto adquirido. O valor tributável a ser considerado na operação de venda da empresa interdependente para o estabelecimento único adquirente revender o produto por prelo mais elevado do que o pago na aquisição. É evidente que a venda de um produto por preço mais elevado do que o pago na aquisição é a regra, e não a exceção, exista ou não relação de interdependência entre as empresas consideradas.
5. Deflui da simples leitura do art. 123, I, �a�, do RIPI/1998, que, na hipótese de compra e venda realizada entre firmas interdependentes, em que o vendedor e o adquirente sejam atacadistas, o valor tributável mínimo a ser considerado será o preço de atacado comumente praticado na praça do remetente. Em nenhum ponto da legislação tributária atualmente vigente exige-se que o valor tributável mínimo seja o preço de venda praticado pelo adquirente atacadista que mantenha relação de interdependência com a empresa de que adquiriu com exclusividade os produtos a serem revendidos. Não se aplica, portanto, o disposto no Parecer Normativo CST nº 89, de 1970, às operações descritas pela interessada no presente processo.
[...]
CONCLUSÃO
7. Do exposto:
[...]
c) a praça do remetente, para efeito de cálculo do valor tributável mínimo, será o local de domicílio do estabelecimento [...] localizada em município [...]�

RIPI/2012:
�Art. 195. O valor tributável não poderá ser inferior:
I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência (Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso I, e Decreto-Lei no 34, de 1966, art. 2o, alteração 5a);
II - a noventa por cento do preço de venda aos consumidores, não inferior ao previsto no inciso I, quando o produto for remetido a outro estabelecimento da mesma empresa, desde que o destinatário opere exclusivamente na venda a varejo (Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso II, e Lei no 9.532, de 1997, art. 37, inciso III);
III - ao custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação, no caso de produtos saídos do estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, com destino a comerciante autônomo, ambulante ou não, para venda direta a consumidor (Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso III, e Decreto-Lei no 1.593, de 1977, art. 28); e
IV - a setenta por cento do preço da venda a consumidor no estabelecimento moageiro, nas remessas de café torrado a estabelecimento comercial varejista que possua atividade acessória de moagem (Decreto-Lei nº 400, de 1968, art. 8º).
§ 1o No caso do inciso II, sempre que o estabelecimento comercial varejista vender o produto por preço superior ao que haja servido à determinação do valor tributável, será este reajustado com base no preço real de venda, o qual, acompanhado da respectiva demonstração, será comunicado ao remetente, até o último dia do período de apuração subsequente ao da ocorrência do fato, para efeito de lançamento e recolhimento do imposto sobre a diferença verificada.
§ 2o No caso do inciso III, o preço de revenda do produto pelo comerciante autônomo, ambulante ou não, indicado pelo estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, não poderá ser superior ao preço de aquisição acrescido dos tributos incidentes por ocasião da aquisição e da revenda do produto, e da margem de lucro normal nas operações de revenda.
Art. 196. Para efeito de aplicação do disposto nos incisos I e II do art. 195, será considerada a média ponderada dos preços de cada produto, em vigor no mês precedente ao da saída do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a correspondente ao mês imediatamente anterior àquele.
Parágrafo único. Inexistindo o preço corrente no mercado atacadista, para aplicação do disposto neste artigo, tomar-se-á por base de cálculo:
I - no caso de produto importado, o valor que serviu de base ao Imposto de Importação, acrescido desse tributo e demais elementos componentes do custo do produto, inclusive a margem de lucro normal; e
II - no caso de produto nacional, o custo de fabricação, acrescido dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação, ainda que os produtos hajam sido recebidos de outro estabelecimento da mesma firma que os tenha industrializado.�

É claro que essa conselheira não trouxe todas os atos e inúmeros decretos que foram publicados ao longo todo tempo, bastando somente o essencial para que possamos concluir com a segurança jurídica que o contribuinte e a Fazenda Nacional merecem que não há previsão legal à época para se considerar o preço do distribuidor/adquirente � efeito alcançado apenas se equiparado o atacadista ao industrial. O que somente ocorreu para os bens de consumo classificados nas posições 3303 a 3307 da TIPI, mediante Decreto 8.393/2015 � com efeitos somente a partir de 1º.5.2015, in verbis:

�Art. 1º Ficam incluídos no Anexo III à Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, os produtos constantes do Anexo a este Decreto, de acordo com a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no7.660, de 23 de dezembro de 2011.
[...]
Código TIPI
3303.00.10 3305.30.00
3304.10.00 3305.90.00
3304.20 307.10.00
3304.30.00 3307.30.00
3304.9 3307.4� 
 �Art. 7º. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos atacadistas que adquirirem os produtos relacionados no Anexo III, de estabelecimentos industriais ..
[...]�
§ 1º. O disposto neste artigo aplica-se nas hipóteses em que adquirente e remetente sejam
empresas interdependentes, controladoras, controladas ou coligadas (Lei nº 6.404, art. 243, §§ 1º e 2º) ou interligadas (Decreto-Lei nº. 1.950, art. 10, § 2º).�

Merece, dessa forma, elogio a conclusão sintética, mas de hialina clareza, constante do artigo �IPI e Valor Tributário Mínimo: Evolução Histórica da legislação Abstrata e Prática�, que tem como autores os Professores Eurico Marcos Diniz de Santi, Leonardo Coviello Regazzini, Lina Santin Cooke, Lucilene Silva Prado, Maria Helena Zozkun, Milene Simone Tessarin, Oziel Estevão, Paulo César Morceiro e Sandra Cristina Palheta:

�A regra do VTM fora criada há mais de 50 anos, como uma norma antielisiva específica com o objetivo de evitar a manipulação artificial da base de cálculo do IPI na hipótese de realização de operações entre empresas interdependentes. 
A análise da evolução histórica da legislação do IPI, demonstra que a regra para o cálculo do VTM estabelecida desde o seu nascimento pela Lei nº 4.502/64 até os dias atuais, se manteve praticamente inalterada, de forma que os critérios legais de apuração do VTM são:
I � VTM com base preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente;
II � VTM com base no custo + Lucro normal;
III � VTM com base no arbitramento do fisco.
Na existência de mercado atacadista na praça do remetente (dois ou mais atacadistas do mesmo produto no mesmo município) apura-se o VTM conforme a média ponderada dos preços correntes praticados pelas empresas atacadistas da localidade (art. 195, I, RIPI/2010). Como estabelecimento industrial também é atacadista, os preços por ele praticados devem ser considerados no cálculo da média ponderada.
Já na hipótese de inexistência de mercado atacadista na praça do remetente, calcula-se o VTM pelos custos de produção acrescidos das despesas e da margem de lucro normal (art. 196, parágrafo único, II, do Ripi/2010).
Não há na legislação qualquer previsão de cálculo do VTM de acordo com o preço do atacadista adquirente, efeito alcançado apenas por equiparação do estabelecimento atacadista ao industrial, conforme previsto na Lei nº 7.798/1989, cuja previsão para os setores de cosméticos foi afastada pelo Decreto nº 1.217/94, mas retornou recentemente pelo Decreto 8.393/2015.
As alterações veiculadas pela Lei 7.798/89, ao considerar como fato gerador do IPI a operação de revenda pelos centros atacadistas e de distribuições � abarcando etapa seguinte da produção e industrialização � alargaram a hipótese de incidência e a base de cálculo do IPI. Como consequência, afasta-se a aplicação da regra do VTM à indústria e tributa-se diretamente o estabelecimento comercial atacadista equiparado ao industrial.�

Nessa linha, importante ainda recordar os dizeres do Professor Fábio Ulhôa Coelho, após inteligente desenvolvimento sobre o conceito de praça oriunda da legislação em discussão (Grifos meus):

�[...]
76. Por vezes, a administração tributária pretende rever o conceito de `praça´ circunscrito a recorte territorial nunca superior aos limites do Município, a pretexto de que seria ultrapassado, anacrônico, incompatível com a realidade econômica dos nossos tempos.
77. Esta alegação não se sustenta. O conceito de praça circunscrito aos limites do Município � adotado pelo Poder Judiciário, doutrina especializada e autoridades tributárias � é plenamente operacional, cumprindo sua função de localizar, de modo adequado, o empresário no `espaço´. Não se consegue encontrar o empresário, apenas indicando que seu domicílio (pessoa natural) ou sede (pessoa jurídica) está numa determinada região do país ou num certo Estado. Apenas a indicação do Município ou de frações deste pode levar à localização do empresário, para fins de imputar-lhe as consequências
jurídicas previstas em lei, inclusive as de ordem tributária.
[...]
79. Enfatizo que, apenas após mudanças na Constituição ou na lei poderia ocorrer a revisão do entendimento administrativo, judicial e doutrinário que, hoje, sem dissenso, consideram `praça´ uma referência aos limites do Município, ou fração deste.
[...]
84. Adotar �praça� como sinônimo de Município ou fração é, demais, a única interpretação conciliável com o princípio constitucional da legislação tributária, onde se alberga o importante valor da segurança jurídica.
87. Quando a lei tributária, ao estabelecer o critério de certo tributo, vale-se, na identificação da base de cálculo, da expressão `praça´ (e não de outras, como `mercado´, `campo de atuação do comerciante, etc.), ela está definindo o Município, ou sua fração, como elemento territorial na mensuração a ser feita pelo contribuinte e pela Administração Tributária.
88. Quando a Administração Tributária pretende cobrar valor superior ao recolhido pelo contribuinte, dando à lei (vale dizer, ao conceito de `praça´) interpretação diversa desta, há inquestionável afronta ao princípio constitucional da legalidade tributária � já definido, aliás, como `elemento dissuador imprescindível dos demônios do arbítrio e da parcialidade´.
(...)�

E os ensinamentos do Professor Humberto Ávila (Grifos meus):
�[...]
�2.1.2.5. No que se refere à expressão �praça do remetente�, conquanto também não haja uma definição legal direta, há instrumentos normativos secundários, a serem observados pelas autoridades fazendárias, que, ao tempo em que o dispositivo legal foi editado, definiam �praça� como localidade representada por uma localidade, mais especificamente, um município. Ao empregar o termo
�praça� sem atribuir sentido diverso, o legislador incorporou o significado então corrente de praça.
2.1.2.6. Nesse sentido, o Parecer Normativo CST nº 44/81 expressamente definia �praça� como �localidade� e o Ato Declaratório Normativo nº 5/82 especificava que a média ponderada a ser aplicada deveria ser apurada na mesma �localidade� do remetente. Vale destacar o teor destes atos normativos infralegais, ao estabelecer de forma inequívoca o correto significado destas expressões:
[...]
2.1.2.7. Estes atos normativos infralegais demonstram que a expressão �praça do remetente� significa uma localidade, mais especificamente um município e, não, qualquer lugar, como um território estadual inteiro. A possibilidade de que a empresa autuada atue além de sua praça em nada altera a necessidade de o aplicador da lei atentar-se para o significado do termo escolhido pelo legislador. Isso porque a expressão �praça do remetente� denota o local (município) em que opera o industrial, ao pressupor uma definição conceitual geográfica que permita a aplicação da regra conforme os critérios utilizados pelo texto da lei.
(...)
2.1.2.9. Diante disso, a escolha expressa pela delimitação geográfica para fins de verificação da média de preços no mercado atacadista precisa ser obrigatoriamente respeitada. O aplicador não tem competência para alterar os termos da lei, nem mesmo através de uma interpretação extensiva não comportada pelo texto legal. A definição legal vincula-se às noções de previsibilidade, estabilidade e segurança jurídica, que seriam violadas se o intérprete pudesse, conforme a sua conveniência, alterar o significado corrente das expressões escolhidas pelo legislador. Por essas razões, estes dispositivos legais não admitem interpretações elásticas, extensivas ou ampliativas conforme o interesse da autoridade fazendária, sendo exigida a rigorosa observância dos limites fixados de forma expressa e inequívoca pelo Poder Legislativo, a quem compete fixar estes critérios, e delimitadas pelo Poder Executivo, a quem compete especificar os mandamentos legais.�

Frisem tal entendimento, inclusive restando pacificado no âmbito judiciário, de que �praça� seria �cidade, as seguintes decisões, considerando diversas normas tributárias que não conceituaram de forma expressa o termo �praça�, assim como ocorreu na legislação do IPI:
Jurisprudência dos Tribunais Superiores:
RE 71.253/ES;
Agravo Regimental no Agravo de RE 299.489/MD;
RE 926.312/SP, RE 1.190.037/SP e RE 229.761/ES.
Jurisprudência � Região Sul � TJ/PR e TJ/RS e TJ SC: Processo 0000279-06.2016.8.16.0195, Recurso Inominado 0007331-19.2015.8.16.0056, Recurso Cível 71004911483, Apelação Cível 005491-04.2012.8.24.0008.
Jurisprudência � Região Sudeste: 
TJ � RJ � Apelação Cível 0007137-95.2014.8.0209;
TJ � SP � Apelação Cível 0017881-65.2012.8.26.0132;
TJ � SP � Apelação Cível 1001863-09.2015.8.26.0079;
TJ-SP � Apelação Cível 0902676-13.2012.8.26.0506;
TJ � SP � Apelação Cível 0005948-59.2011.8.26.0220;
TJ � ES � Apelação Cível 0801129�TJ-ES � Apelação Cível 0009952-25.2006.8.08.0024;
TJ � ES � Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento 0915732-27.2005.8.08.0000;
TJ � SP � Agravo de Instrumento 0007767-90.2003.8.26.0000;
TJ � SP � Apelação Cível 9164230-72.2001.8.26.0000;
TJ � SP � Apelação Cível 9037309-39.1999.8.26.0000;
TJ � SP � Apelação Cível 9100910-53-1998.8.26.0000;
TJ � SP � Apelação Cível 732.973-9;
TJ � MG � Apelação Cível 0034575-85.2002.8.13.0241;
TJ � MG � Apelação Cível 0649224-59.2005.8.13.0351;
TJ � MG � Apelação Cível 1169500-48.2013.8.13.0024.
Jurisprudência � Região Centro-Oeste: 
TJ � MT � Apelação 0022823-57.2015.8.11.0002;
TJ � DFT � Apelação Cível 0012625-93.2011.8.07.0007;
TJ � DFT � Apelação Cível 0089679-27.2009.8.07.0001;
TJ � DFT � Apelação Cível 0078288-17.2005.8.07.0001;
TJ � DFT � Apelação Cível 0002539-67.2000.8.07.0001;
TJ � DFT � Apelação Cível 0044928-75.1997.8.07.0000;
TJ � GO � Apelação Cível 93.141-4/188;
TJ � MS � Apelação 32989 MS 2011-032989-4.
Jurisprudência � Região Centro-Oeste: 
TJ � BA � Apelação 005164-37.2011.8.05.0230;
TJ � MA � Apelação Cível 8037-24.2004.8.10.0001;
TJ � PE � Embargos Infringentes 0007041.63.2006.8.17.0000;
TJ � SE � Apelação Cível 00038265-81.2012.8.25.0001;
TJ � SE � Apelação Cível 0038265-81.2012.8.25.0001;
TJ � AL � Apelação Cível 0004227-92.2006.8.02.0001;
TJ � RN � Apelação Cível 0913552-78.2000.8.20.0000;
TJ � CE � Apelação Cível 0006924-20.2002.8.06.0000;
TJ � PI � Apelação Cível 2014.0001.002913-0;
TJ � PB � Apelação Cível 0041184-41.2009.815.2001.
Jurisprudência � Região Norte: 
TJ � PA � Apelação Cível 2013.3.032657-6;
TJ � TO � Apelação Cível 00158007-48.2014.827.0000;
TJ � AC � Apelação Cível 2008.000875-6;
TJ � AM � Apelação Cível 2010.004164-3;
TJ � AP � Apelação Cível 0002570-93.2003.8.03.000;
TJ � RO � Apelação Cível 03.000044-0;
TJ � RR � Apelação Cível 0010.11.900052-8.

Ademais, importante frisar que não se está discutindo se houve fraude ou não, tampouco se houve planejamento abusivo, inclusive porque restou afastada tal presunção por parte do Colegiado a quo. Vê-se que no próprio memorial trazido pela Fazenda Nacional consta:
�[...]
O auto de infração é fundamentado no VTM (RIPI 2010), não em regras legais de arbitramento, de desconsideração de negócio ou de planejamento abusivo. Isso se explica pelo fato de o VTM ser uma regra objetiva, que não exige demonstração de elemento volitivo. Tanto que o VTM, por sim, não justifica qualificação de multa.� 

Cabe também trazer que a própria Receita Federal traz em Solução de Consulta nº 55/2001 �É evidente que a venda de um produto por preço mais elevado do que o pago na aquisição é a regra, e não a exceção, exista ou não relação de interdependência entre as empresas consideradas.�. Sendo assim, por óbvio, considerando a dinâmica dessas operações � o que é plenamente �normal�, afasto, com a máxima vênia, os dizeres da Fazenda Nacional:

�[...] o que se viu nos autos foi que a PROCOSA organizou suas operações de modo que as vendas com lançamento do IPI fossem efetuadas para estabelecimentos de firma interdependente, não equiparada a industrial e por valor tributável significativamente inferior aos preços praticados pela firma interdependente nas saídas para terceiros, ocorridas por meio de notas fiscais sem lançamento do IPI. 
O simples fato de estabelecimentos interdependentes praticarem entre si preços diferentes daqueles negociados no mercado, quando da comercialização entre partes não relacionadas, denota o favorecimento entre elas o que, por si só, já autoriza a conclusão de que a recorrente, de fato, deveria ter aplicado a regra do VTM [...]�

Entendo não ser razoável tal justificativa, pois evidente que os preços praticados por distribuidor nas saídas a terceiros devem ser maiores que os preços do remetente industrial � pois por um lado um reflete o mercado local do terceiro, dependendo da demanda e oferta do produto, bem como custo de vida, além de outros fatores e por outro lado o outro reflete o custo e margem do remetente (que, por sua vez, está previsto na legislação) � inclusive por haver vinculação ao IPI (produtos INDUSTRIALIZADOS).

Atento quanto à solução de consulta emitida para a consulente - o art. 48 da Lei 9.430/96:

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento nela expresso, a nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorram após dado ciência ao consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial.

Em vista de todo o exposto, nego provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, manifestando ainda minha concordância com o excelente voto da relatora.

É o meu voto.

(Assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
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antielisiva (Solucdo de Consulta Interna Cosit n° 8/2012 e Pareceres
Normativos CST n® 44/81 e 89/70).

CONCEITO DE PRACA. NECESSARIA IDENTIDADE COM O DE
MUNICIPIO, DESCABIMENTO, CONFORME JURISPRUDECIA
PREDOMINANTE EM RECENTES DECISOES DO CARF.

O conceito de praga, utilizado no art. 195, I, do RIPI/2010, nao tendo sido o
legislador especifico quanto a abrangéncia territorial, comporta interpretacao,
melhor se identificando, conforme vem sendo entendido pela recente
jurisprudéncia do CARF, com o mercado, que ndo tem necessaria identidade
com configuragdes geopoliticas, em especial a de um Municipio, restrigao
esta que implicaria em dar azo a que grandes empresas com caracteristicas
operacionais que a esta possibilidade levam (como as do ramo de
cosméticos), adotem livremente a pratica de instalar um tunico distribuidor,
interdependente, em outro Municipio, para forcosamente caracterizar que nao
existe mercado atacadista na “praca” do remetente e, assim, permitir, ao
industrial, contribuinte do IPI, que pratique precos artificialmente muito
inferiores ao de mercado, ou seja, admitir que a norma que visa justamente
coibir esta pratica venha a viabiliza-la.

SOLUCAO DE CONSULTA EXARADA A VISTA DE SITUACAO
FATICA DIVERSA DA ATUAL. INAPLICABILIDADE.

Deixa de ser aplicavel o resultado de uma Solu¢ao de Consulta feita por um
fabricante que, além de também vender no atacado a outras empresas, era
remetente a distribuidor interdependente localizado no mesmo Municipio,
quando a época dos fatos geradores, tinha passado a vender exclusivamente a
seu unico distribuidor interdependente, estabelecido em outro Municipio,
considerado ainda que ndo houve mudanca do entendimento da Receita

Federal em relacao a matéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidos os

2
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conselheiros Erika Costa Camargos Autran (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito
e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Acordam, ainda, por maioria de
votos, em retornar os autos ao colegiado de origem para analise das demais matérias, vencido o
conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire. Manifestou inten¢ao de apresentar declaracdo de voto a
conselheira Tatiana Midori Migiyama. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro

Rodrigo da Costa Possas.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas - Presidente em Exercicio e Redator Designado

(assinado digitalmente)

Erika Costa Camargos Autran - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Andrada Marcio
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge
Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da

Costa Possas.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia interposto pela Fazenda
Nacional contra o acordao n.° 3402-004.341, de 29 de agosto de 2017 (fls. 3587 a 3644 do
processo eletronico), proferido pela Segunda Turma Ordinaria da Quarta Camara da Terceira
Secdo de Julgamento deste CARF, decisdo que por maioria de votos, deu provimento ao

Recurso Voluntario.

A discussio dos presentes autos tem origem no auto de infracio lavrado em

face do Contribuinte, com exigéncia do imposto sobre produtos industrializados (IPI) no

montante de R$251.115.632,99, acrescido de multa de oficio proporcional (passivel de
reducdo) no valor de R$188.336.724,77 e de juros de mora no valor de R$105.980.939,38
(calculados até 11/2015), totalizando o crédito tributario em R$545.433.297,14, motivado em

razdo da insuficiéncia no recolhimento daquele tributo, gerado por conta da inobservincia
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das regras relativas ao valor tributdvel minimo (VTM) nas saidas de produtos

industrializados pela Recorrente para estabelecimento comercial interdependente.

Inconformado com a autuacio, o Contribuinte apresentou impugnacao, que

transcrevo as argumentacOes trazidas pelo Contribuinte sintetizadas no relatério do

acordao 01-33.151, da 3* Turma da DRJ em Belém/PA:

“II.1 - A IMPERTINENCIA DOS COMENTARIOS INTRODUTORIOS DO
TVF”

- repudiava uma parte introdutoria do TVF (subitem 7.1) que a acusava (a
impugnante), no seu entender, de ter praticado subfaturamento;

- reconhecia que ela (impugnante) e a L'OREAL (comercial
interdependente) integravam o conglomerado economico controlado pela
francesa L’OREAL S.A., mas aduziu que cada qual desempenhava fun¢do
exclusiva, como “consequéncia natural da boa técnica gerencial, pois
permite atingir niveis elevados de eficiéncia”: a da impugnante ligava-se a
industrializagdo e importagdo; a da comercial interdependente
correspondia a ‘‘distribui¢do desses produtos no atacado por todo o
territorio nacional, incumbindo-se da estocagem, do transporte, do
marketing, da publicidade”, dentre outras. Isso implicava, que,
normalmente, os pregos praticados pela comercial interdependente na
revenda a terceiros dos produtos adquiridos pela impugnante fossem
superiores aos custos de aquisi¢do desses produtos, assim como que o total
dos custos operacionais da comercial interdependente fossem maiores do
que o total dos custos e despesas da impugnante. Nesse sentido, aduziu que
Superintendéncia Regional da Receita Federal do Brasil da 7° Regido
Fiscal havia publicado a solugdo de consulta n° 169, de 2007 em situagdo
andloga a presente;

- a transferéncia do unico estabelecimento distribuidor atacadista da
L’OREAL para a cidade de Duque de Caxias a partir de 2006 ocorrera
por exclusivas razoes economicas e de eficiéncia/logistica empresarial e
ndo de planejamento tributario, como acusava o TVF;

“I.2 — DEMAIS RAZOES DE DEFESA
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3. O Conceito de Praca do Remetente.

O Critério Originalmente Utilizado pela IMPUGNANTE para Calcular o
Valor Tributdvel Minimo pelo IPI nas Vendas a L'OREAL.”

- “(..) originalmente, a L’OREAL [a comercial interdependente] estava
estabelecida apenas no Municipio do Rio de Janeiro, na Auto Estrada Rio
D’Ouro n° 800, Pavuna, no qual concentrava a distribui¢do de produtos
para todo o territorio nacional. Dessa maneira, nas saidas de produtos da
sua industrializa¢do [da impugnante] com destino aquele estabelecimento
distribuidor, como ambos estavam localizados na mesma praga, isto é, no
municipio do Rio de Janeiro, a IMPUGNANTE cumpria os comandos
legais hoje consolidados no inciso I do artigo 195 e no caput do artigo-196
RIPI/2010, considerando como valor tributavel minimo pelo IPI a média
ponderada dos pregos de cada produto em vigor no més precedente, ou na
sua falta, no més imediatamente anterior, (i) nas vendas do seu
estabelecimento industrial com destino ao estabelecimento da L’OREAL e
(ii) nas vendas efetuadas no atacado pela L’ OREAL para estabelecimentos
igualmente localizados no municipio do Rio de Janeiro, conforme, alias,
tinha orientado a SRRF da 7° RF ao decidir a consulta que havia
formalizado no Processo Administrativo n° 13709-001.891/85-95,
proferindo decisdo de seguinte ementa, confirmada pelo Parecer
CST/SIPE n° 76/86, da CST”; Transcreveu ementa.

“O Critério de Apuragdo do Valor Tributavel Minimo Adotado pela
IMPUGNANTE no Ano-Calendario de 2011 Afigura-se Consentdneo com
a Legislagdo que Regula a Matéria.”

- “Com a reunido das atividades dos estabelecimentos comerciais
atacadista da L’OREAL [a comercial interdependente] no seu iinico
estabelecimento instalado no (..) municipio de Duque de Caxias, a
IMPUGNANTE, entendendo, como ainda entende, inclusive com arrimo na
decisdo proferida pela SRRF da 7¢ RF, evocada (...) e no Parecer
Normativo (PN) CST n° 44/81, que ndo mais existia mercado atacadista no
municipio do Rio de Janeiro, passou a adotar, como base de calculo
minima do IPI nas saidas de produtos destinados ao novo estabelecimento

da L’OREAL, o custo de fabricacdo, acrescido dos custos financeiros e dos
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de venda, administra¢do, publicidade, bem assim do seu lucro normal,
alem das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preco da
operagdo, de acordo com o pardgrafo unico do artigo 195 do RIPI/2010,
combinado com o seu caput e com o artigo 196 do mesmo regulamento, em
vigor quando da ocorréncia dos fatos geradores abrangidos pela agdo
fiscal (...). Ndo obstante o termo praga, empregado no inciso I do artigo
196 do RIPI/2010, ndo possuia definicdo na lei fiscal. A propria
administragdo tributaria, no entanto, perfilhando a linha de pensamento
assente no ambito do Direito Bancario e do Direito Comercial, sempre
compreendeu como praga, ao aplicar os critérios de apurag¢do do valor
tributavel minimo previstos na legisla¢do reguladora do IPI, os limites
territoriais de um municipio, ou cidade, também chamados de localidade,
como sobressai dos seguintes trechos do acima invocado PN CST n° 44/81
()"

- O PN n° 44/81 foi complementado pelo ADN n° 5/82, da propria CST,
declarando, em cardter normativo, que: “(..) b) do produto assim
caracterizado, para efeito de calculo da média ponderada de que trata o §
50 do artigo 46 do RIPI/79, que determinara o valor tributavel minimo a
que alude o artigo 46, inciso I, do mesmo Regulamento, deverdo ser
considerados as vendas efetuadas pelos remetentes e pelos
interdependentes do remetente, no atacado, na mesma localidade,
excluidos os valores de frete e IPI. (grifos nossos). Essa a defini¢do
uniforme e reiteradamente observada (...) pelas autoridades da RFB (...),
bem como pela jurisprudéncia do extinto Conselho de Contribuintes e do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais cristalizando critério
juridico adotado no exercicio do langamento, tutelado pelo artigo 146 do
CTN, (tema ao qual retornaremos no item 5 e seus subitens desta
Impugnagdo), como sera assinalado abaixo, os seguintes arestos. (...). Dos
votos condutores desses acorddos merecem transcri¢do os seguintes
excertos, ressaltando que o Acorddo n° 3401-00.768 recusou o conceito de
pragca como sinonimo de regiao metropolitana, ou territorio nacional, ao

afirmar que os municipios de Osasco e de Sdo Paulo (que pertencem a
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mesma regido metropolitana desde a edi¢do da Lei Complementar Federal
n°14/73), ndo estdo na mesma praga, para fins da legislagdo do IPI: (...)”;
- “Nesse ponto, vale destacar que a Solugcdo de Consulta Interna COSIT n°
8/2012, invocada (...) como fundamento para o cdlculo das diferencas
exigidas no langamento fiscal, ndo modificou a defini¢do do termo praca
dada pelo PN/CST n° 44/81, tanto que, no seu item 8, reproduziu ipsis
literis o subitem 6.1 daquele Parecer Normativo (...)";

“O Autuante Mostrou-se Pouco Afeito aos Principios e Garantias
Constitucionais que Regem o Sistema Tributario Nacional, Notadamente o
da Legalidade.”

- alheio as orientacdes de mais de trés décadas acima, o autuante havia
criado de modo pessoal e impreciso, com arrimo em interpretagoes da lei
trabalhista e da lei antitruste, um novo conceito de praga, afeto ao de
regido metropolitana, para os efeitos da legislacdo reguladora do IPI,
afrontando tanto a amplitude do conceito de legislacdo tributaria dada
pelo art. 96 c/c o art. 100, inciso I, ambos do CTN, que englobava os
Pareceres Normativos expedidos pela CST, atual COSIT, quanto a
restri¢do dada pelo § 1° e inciso I do art. 108, também do CTN, ao uso da
analogia na interpreta¢do de norma tributaria como fito de exigir tributo;

- “A limitagdo territorial de praca, portanto, ndo pode ficar ao sabor da
legislacdo estadual, nem do humor ou devaneio de cada auditor-fiscal da
RFB, mas precisa se pautar por critério objetivo, respeitador do principio
da seguranca juridica inscrito no preambulo e no caput do artigo 5° da
Constituicdo Federal”;

“4. Ndo Ha Mercado Atacadista na Praca do Remetente Quando, no
Municipio em que Estiver Localizado o Estabelecimento Industrial,
Somente Ele Efetuar Vendas no Atacado.”

A Inexisténcia de Mercado Atacadista na Praca da IMPUGNANTE e o
Critério Adotado para o Calculo do Valor Tributavel Minimo.”

- “Estando os estabelecimentos da IMPUGNANTE e da L’OREAL, vinicos
que comercializam os produtos em questdo no atacado, localizados em
municipios diferentes (Rio de Janeiro e Duque de Caxias), ndo ha mercado

atacadista da praga do remetente (Rio de Janeiro). Inexistindo mercado
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atacadista, o valor tributavel minimo utilizado pela IMPUGNANTE ndo
podera ser inferior ao custo de fabrica¢do dos seus produtos, acrescido
dos custos financeiros, dos de venda, administracdo e publicidade e de
margem de lucro normal, nos termos do paragrafo unico do artigo 196 do
RIPI/2010, (...)";

“A Solugdao de Consulta Interna COSIT n° 8/2012. A llegalidade da
Solucdo de Consulta Interna COSIT n° 8/2012. Ato Administrativo Nado
Publicado, Nao Entra em Vigor. A Impossibilidade de Aplicar Nova
Interpretacdo Retroativamente.”

- era inaplicavel o entendimento contido na Solugcdo de Consulta Interna n°
8, de 2012, ao caso em debate, uma vez que: i) afrontava o preceito legal
dado pelo inciso I do art. 15 da lei n° 4.502, de 1964; ii) trazia
conceituagoes divergentes das consagradas na legislacdo tributaria e na
Jjurisprudéncia administrativa, representando uma modifica¢do de critérios
juridicos que ndo poderia ser aplicada ao ano de 2011 por violar o art.
146 do CTN e o inciso XIII do art. 2° da Lei 9.784, de 1999. Além isso,
“estar-se-ia afastando a aplicagdo ao caso do PN/COSIT n° 44/81 e do
ADN/CST n° 5/82, assim como das praticas reiteradamente observadas
pelas autoridades administrativas, demandando excluir do auto de
infragdo a imposicdo de multa e de acréscimos moratorios, ex vi do
prescrito no pardgrafo unico do novamente evocado artigo 100 do CTN”;
iii) ndo se caracterizava como ato normativo, ndo integrando a legisla¢do
tributaria, porquanto ndo revestida de publicidade;

- ainda que as conceituagoes preconizadas pela Solu¢do de Consulta
Interna n° 8, de 2012, pudessem prosperar, isso representaria modifica¢do
de critérios juridicos cuja aplicag¢do estaria vedada ao ano de 2011, pois,
caso contrario, “implicaria violagdo ao art. 146 do CTN e ao inciso XIII
do art. 2°da Lei n® 9.784/99";

- “Mesmo que assim ndo fosse, e que o auto de infra¢do ndo padecesse de
nenhum outro defeito, o que mais uma vez se admite aqui apenas para
argumentar, estar-se-ia afastando a aplica¢do ao caso do PN/COSIT n°
44/81 e do ADN/CST n° 5/82, assim como das praticas reiteradamente

observadas pelas autoridades administrativas, demandando excluir do



Processo n° 16682.722461/2015-30 CSRF-T3
Acoérdao n.° 9303-008.546 F1. 3.805

auto de infra¢do a imposi¢do de multa e de acréscimos moratorios, ex vi
do prescrito no pardgrafo unico do novamente evocado artigo 100 do
CTN’;

- “dinda que Praca Pudesse Ser Entendido como Regido Metropolitana e
que o Valor Tributavel Minimo pelo IPI Fosse Calculado com Base Apenas
nos Precos de Vendas dos Produtos em Comento Efetuadas pela L’OREAL
o Auto de Infra¢do Precisaria Ser Revisto, Porque os Calculos Efetuados
pela Fiscalizagdo Computaram as Vendas Efetuadas no Varejo para o
Municipio do Rio de Janeiro e Nao Deduziram os Descontos
Incondicionais”’;

“A Fiscalizacdo Considerou, na Determinac¢do da Base de Calculo do
Imposto, Vendas Efetuadas a Consumidores e Vendas Efetuadas para
Atacadistas de outras Cidades.”

- “Ora, mesmo que legalidade houvesse nas suas pretensoes (da
Fiscalizacdo) de vislumbrar a existéncia de mercado atacadista na praca
da IMPUGNANTE e considerar como valor tributavel minimo para fins de
IPI os precos da L’OREAL, esse cdlculo conteria 2 dois erros que
requereriam todo o seu refazimento. O primeiro, seria ter incluido na
relagdo de notas fiscais emitidas com o CFOP 5102 aquelas cujas as
mercadorias se destinavam a ndo contribuintes do ICMS, isto é, a
consumidores, cujo campo referente ao numero da inscri¢do estadual do
destinatario esta a informagdo ‘“isento” ou ‘Ndo contribuinte’ (doc. 11). O
segundo erro foi deliberado, e residiu na inclusdo, no mesmo
demonstrativo e para a mesma finalidade, de vendas efetuadas pela
L’OREAL para estabelecimentos fora da praca. Todavia, ressalvada a
hipotese de o autuante estar considerando como praga todo o territorio
nacional, como ele chegou a admitir, o calculo da média ponderada dos
valores das vendas realizadas em determinado mercado inclui unicamente
aquelas cujas mercadorias sejam adquiridas por destinatarios localizados
na praga do remetente, conforme ha muito pacificado no ambito da RFB, a
teor da decisdo exarada pela SRRF da 7° RF, ao decidir a consulta
formalizada pela IMPUGNANTE no Processo Administrativo n° 13709-
001.891/85-95, ratificada pelo Parecer CST/SIPE n° 76/86 (...). Assim, ndo
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podem ser computadas no calculo do valor tributavel minimo efetuado pela
fiscalizagdo, as saidas de mercadorias para estabelecimentos fora da
pracga do remetente, bem como as vendas classificadas nos CFOP 5102,
6102, 6403 e 6110, pois defluem de interpretagdo equivocada, ou, quando
menos, mais uma vez inédita, modificadora da consagrada pela
administragdo tributaria.”;

“A llegitimidade da Adi¢do dos Descontos Incondicionais Concedidos pela
IMPUGNANTE a Base de Cdalculo do IPL.”

- “(..) a adigdo feita pela fiscalizagdo, aos valores de venda por ela
levantados para determinar as bases de calculo do IPI, dos descontos que
a L’'OREAL concedeu incondicionalmente aos seus clientes. (...) ofende a
Constitui¢cdo Federal e o CTN, conforme declarado reiteradamente pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justica (...). Vale dizer, se legalidade
houvesse em considerar como valor tributdvel minimo pelo IPI nas vendas
efetuadas pela IMPUGNANTE para a L'OREAL a média ponderada dos
precos das vendas efetuadas pela prépria L’'OREAL no més anterior,
inevitavel seria considerar como pregos dessas vendas os efetivamente
praticados, sem neles computar os descontos concedidos nas notas fiscais,
ndo sujeitos a condi¢do, o que ndo foi feito pelo autuante que,
diferentemente, adicionou tais descontos aqueles pre¢os”;

A Fiscalizag¢do Invoca a Aplicagdo dos Arts. 195 e 196 do RIPI/2010, Mas
Nao Calcula Média Ponderada Alguma.

“Recorde-se mais uma vez, sem receio de ser tautologico, que, apesar de
invocar a aplica¢do ao auto de infracdo dos comandos insertos no artigo
195, combinado com o artigo 196 do RIPI/2010, na verdade, fiscaliza¢do
se afastou por completo do critério neles tracados de determinar o VIM
com base na média ponderada dos pregos correntes do mercado atacadista
da praca do remetente, pois, ainda que possa-se admitir como praca a
regido metropolitana, inevitdvel seria considerar como pregos praticados
nesse mercado, ndo apenas o do distribuidor, mas, também, o do
remetente, no caso, a IMPUGNANTE, conforme hd muito reconhecido pela
RFB, a exemplo da decisdo exarada pela SRRF da 7 RF, ao decidir a
consulta formalizada pela IMPUGNANTE no Processo Administrativo n°

10
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Contribuinte.

13709001.891/85-95 ratificada pelo Parecer CST/SIPE n° 76/86, cujas

[TEXET]

conclusoes, reproduzidas nos seus detalhes no subitem 3.1.1, item “ii”,
acima, sdo de clareza meridiana.”

“O Pedido de Diligéncia”
- “(...) evocando a impossibilidade de anexar a esta peti¢do as milhares de
notas fiscais emitidas no ano de 2011 pela L’OREAL relativas a vendas a
consumidores, a vendas para destinatarios localizados fora da praca da
IMPUGNANTE, seja qual for o conceito de praga que se adote, e a vendas
com descontos incondicionais concedidos, até porque sdo documentos
pertencentes a outra pessoa juridica, requer, com fulcro no artigo 16,
inciso 1V, do Decreto n°® 70.235/72, seja realizada diligéncia nos arquivos
magnéticos fornecidos pela citada empresa a fiscalizagdo, identificando-se
naqueles arquivos as notas fiscais em que estdo presentes essas situagoes,
ou, caso assim o prefiram, seja requerido daquela pessoa juridica arquivos
magnéticos que permitam esses levantamentos, para que os cdlculos
efetuados pela fiscalizagdo sejam refeitos (...)";

“Ill - O PEDIDO”
- “A vista de todo o exposto, demonstrada a saciedade a impossibilidade
juridica de prosperar o procedimento fiscal ora guerreado, a
IMPUGNANTE, protestando pela juntada posterior de elementos que
venham a se revelar uteis para refor¢ar a comprovagdo do que alega,
requer seja julgada procedente esta Impugna¢do, exonerando-a

inteiramente da exigéncia tributaria dele decorrente”.

A DRJ em Belém/PA julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo

Irresienado com a decisdo contrdria ao seu pleito, o Contribuinte

apresentou Recurso Voluntario, o Colegiado por maioria de votos, deu provimento, conforme

acordao assim ementado in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011

11
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DECISAO DE PISO. NULIDADE. NAO CARACTERIZACAO.

E vidlido o lancamento efetuado de conformidade com as normas legais
que regem o procedimento administrativo fiscal. Ndo merece guarida a
alegacgdo de nulidade, uma vez que nao houve mudanga de critério juridico
e foram cumpridos todos os preceitos legais, ndo se enquadrando,
portanto, em nenhum dos requisitos do citado art. 59 do Decreto n° 70.235,
de 1972.

IPI.  VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. NORMA ANTIELISIVA
ESPECIFICA.

O valor tributavel minimo - VIM é tipica norma antielisiva especifica para
operagoes com produtos industrializados e tem por objetivo evitar uma
manipulagdo artificial da base de calculo do tributo quando da realizag¢do
de operagoes entre empresas interdependentes. A delimitagcdo de um dos
dois métodos possiveis de apura¢do do VIM implica precisar qual o
conteudo semantico da expressdo "praca do remetente" para entdo
identificar se, naquela praca, hda ou ndo um mercado atacadista, de modo
a permitir a apura¢dio do VIM com base em wuma comparag¢do
mercadologica (prego médio das empresas da localidade do remetente) ou
com base em fic¢do juridica (levando em considera¢do como elementos
minimos os custos de produgdo, as despesas e a margem de lucro

ordindria naquele tipo de operagdo).

IPI._VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. CONCEITO DE "PRACA DO
REMETENTE" E DE "MERCADO ATACADISTA".

O fato da lei ndo promover a delimitacdo semdntica de determinado signo

na esfera juridico-tributaria ndo redunda em negar a existéncia, para tal

signo, de um conteudo juridico proprio, sob pena do principio da

legalidade em matéria tributdria ser esvaziado de conteudo. Assim, o

preenchimento semdntico de um signo juridico em matéria tributdria deve

socorrer-se da propria lei. Nesse sentido, os inumeros dispositivos legais

que empregam o termo "praca” o fazem no sentido de domicilio, i.e.,

limitando-se ao recorte geogrdfico de um Municipio, nos termos do art. 70

do Codigo Civil. Logo, a regra antielisiva a ser aqui convocada é aquela

12
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prescrita no art. 196, paragrafo unico, inciso Il do RIPI/2010. Precedentes

administrativos e judiciais neste sentido. Ademais, estender o conceito de

praca ao de regido metropolitana, alem de ndo ter sustentacdo legal nem

economica, implicaria ainda em tornar a regra do art. 195, inciso I do

RIPI/2010 um sem sentido juridico, ja que a tornaria redundante.

IPI. VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. AUTO DE INFRACAO E ONUS
PROBATORIO DA FISCALIZACAO.

Ao afirmar que o conceito de praga é sinonimo de mercado e que este, por
seu turno, se identifica com o conceito legal de regido metropolitana,
deveria a fiscalizag¢do ter feito prova neste sentido. Em outros termos,
deveria a fiscalizagdo ter provado que a regido metropolitana é,
economicamente falando, um "mercado de cosméticos” no dambito de
atuagdo da recorrente, o que ndo ocorreu no caso em tela.

Recurso Voluntario Provido.

A Fazenda Nacional interpos Recurso Especial de Divergéncia (fls. 3647 a

3673) em face do acordao recorrido que deu provimento ao recurso do Contribuinte, a

divergéncia suscitada pela Fazenda Nacional diz respeito a delimitacio do conteudo

semantico do vocabulo "praca' para fins de apuracio do valor tributavel minimo. Para

comprovar a divergéncia jurisprudencial suscitada, a Fazenda Nacional apresentou como
paradigmas os acordaos de n.°s 3302-003.026 e 3401-003.954. A comprovacao dos julgados
firmou-se pela transcricdo de inteiro das ementas dos acordaos paradigmas no corpo da pega

recursal.

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi admitido, conforme despacho

de fls. 3780 a 3784, sob o argumento que no acordao recorrido restou decidido que “praca”

significa a cidade do remetente e que ndo existindo mercado atacadista na cidade do
remetente, o valor tributavel minimo deve ser apurado com base nos custos e demais
despesas normais do remetente acrescidos da margem normal de lucro; no acoérdao
paradigma colacionado restou decidido que por for¢ca do disposto na SCI n.° 8/2012 o
conceito de “praga” nao tem influéncia sobre a determinagdo do valor tributavel minimo e

que no caso de inexisténcia de mercado atacadista na praga do remetente, o valor tributavel

13
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minimo deve ser tomado com base nos precos de venda do tnico distribuidor
interdependente onde quer que ele esteja localizado. Desta forma, entende-se que restou

comprovada a divergéncia jurisprudencial.

O Contribuinte apresentou contrarrazdes as fls. 3681 a 3761, manifestando

pelo ndo provimento do Recurso especial da Fazenda Nacional € que seja mantido v.

acoérdio.

E o relatério em sintese.

Voto Vencido

Conselheira Erika Costa Camargos Autran - Relatora

Da Admissibilidade

O Recurso Especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional atende
aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n.° 343, de 09 de
junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento, conforme despacho de fls. 3780 a 3784.

Do Mérito

Trata-se de discussdo sobre o Valor Tributdvel Minimo-VTM nas vendas de
produtos fabricados pelo estabelecimento industrial Procosa, na cidade do Rio de Janeiro, para
estabelecimento comercial atacadista L’Oreal, na cidade de Duque de Caxias, ocorridas em

2011.

A Contribuinte aplicava para a base de céalculo do IPI o disposto no artigo
196, paragrafo tnico, II do RIPI/2010, que define que inexistindo o preco corrente no mercado
atacadista toma-se por base de calculo o custo de fabricagdo, acrescido dos custos financeiros e

de venda, administracao e publicidade.

14
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Segundo a Contribuinte, ela o fez com base no Parecer Normativo CST n.°
44, de 23 de novembro de 1981, no ADN CST n.° 5/82, na consulta respondida pela SRRF
da 7" RF no Processo Administrativo n.® 13709-001.891/85-95, proferindo decisdo de
seguinte ementa, confirmada pelo Parecer CST/SIPE n.° 76/86, da CST:

"IPI - Interdependéncia. Valor Tributavel. Para efeito de calculo da média
ponderada de que trata o § 5° do art. 68 do RIPI/82, que determinara o valor
tributdavel minimo a que alude o art. 68, inciso I, do mesmo Regulamento,
devem ser consideradas as vendas (de produto perfeitamente caracterizado
e individualizado) efetuadas pelos remetentes epelos interdependentes, no
atacado, NA MESMA LOCALIDADE, excluidos os valores de frete ¢ IPI
(ADN-CST n° 05/82). A conceituagdo de vendas por atacado e a varejo €
obtida a partir das defini¢cdes contidas no art. 14 do vigente RIPL." (grifos

Nnossos)

A contribuinte afirmou que os estabelecimentos estdo em pragas diversas, e
que na praga da remetente nao existiria mercado atacadista, o que justificaria a aplicagdo do art.

196, paragrafo tunico, II do RIP1/2010.

A fiscalizagdo afirmou que houve subfaturamento da contribuinte, com o
objetivo de recolher valor menor de IPI. O Fisco constatou que a Procosa e a L’oreal fazem
parte do mesmo grupo econdmico, ¢ as vendas dos produtos fabricados pela autuada eram

exclusivos para a comercial atacadista.

Para a Fazenda Nacional a aplicagdo correta era a do artigo 195, I combinado
com o caput do artigo 196 do mesmo decreto, que dispde que o Valor Tributdvel Minimo-VTM
nao pode ser inferior ao preco corrente no mercado atacadista da praca do remetente quando o
produto for destinado a outra firma com a qual tenha relacdo de interdependéncia. Nesse caso
deve ser considerada a média ponderada dos precos de cada produto, no més precedente ao da

saida do estabelecimento remetente.

A fiscalizacdo considerou que as empresas figuravam na mesma praga, pelo

fato de que o Rio de Janeiro e Duque de Caxias se encontraram na mesma regiao
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metropolitana, ou seja, como a L’oreal ¢ a Unica atacadista nesse setor, o preco de Valor
Tributavel Minimo-VTM deveria ser o da revenda dos produtos pela comerciante. E invocou a

Solucdo de Consulta interna Cosit n.° 8.

Da Legislacao

Nos termos do art. 190 do RIPI/2010, constitui "valor tributavel" dos
produtos nacionais, o valor total da operacdo de que decorrer a saida do estabelecimento
industrial ou equiparado a industrial, assim entendido como o pre¢o do produto, acrescido do
valor do frete e das demais despesas acessorias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao

comprador ou destinatario.

E de acordo com o art 192 do RIPI/2010, considera-se valor tributavel o

preco corrente do produto ou seu similar, no mercado atacadista da praca do remetente, na

forma do disposto nos arts. 195 e 196, na saida do produto do estabelecimento industrial ou

equiparado a industrial, quando a saida se der a titulo de loca¢do ou arrendamento mercantil
ou decorrer de operagdo a titulo gratuito, assim considerada também aquela que, em virtude de

nao transferir a propriedade do produto, ndo importe em fixar-lhe o preco.

E por fim, a legislacdio do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
estabelece que a base de calculo do imposto serd o Valor Tributavel Minimo - VIM quando

houver interdependéncia entre duas empresas.

A legislagdo do IPI em seu artigo 612 considera que existe relacdo de

interdependéncia entre duas empresas:

i) quando uma delas tiver participagdo na outra de quinze por cento ou mais
do capital social, por si, seus socios ou acionistas, bem como por intermédio
de parentes destes ate o segundo grau e respectivos conjuges, se a
participagdo societaria for de pessoa fisica;

ii) quando, de ambas, uma mesma pessoa fizer parte, na qualidade de
diretor, ou socio com fun¢oes de geréncia, ainda que exercidas sob outra

denominacado,
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iii) quando uma tiver vendido ou consignado a outra, no ano anterior, mais
de vinte por cento no caso de distribui¢ao com exclusividade em determinada
drea do territorio nacional, e mais de cinquenta por cento, nos demais casos,
do volume das vendas dos produtos tributados, de sua fabrica¢do ou
importagdo,

iv) quando uma delas, por qualquer forma ou titulo, for a unica adquirente,
de um ou de mais de um dos produtos industrializados ou importados pela
outra, ainda quando a exclusividade se refira padronagem, marca ou tipo do
produto; ou

v) quando uma vender a outra, mediante contrato de participacdo ou ajuste

semelhante, produto tributado que tenha fabricado ou importado.

Assim, o Valor Tributdvel Minimo - VTM ¢ uma regra antielisiva, cujo
objetivo ¢ o de evitar redugdo indevida da base de calculo do IPI em operagdes entre empresas

“interdependentes”.

Nas operagdes entre empresas industrial e comercial do mesmo grupo
economico, a base de calculo do IPI sera no minimo o valor apurado de acordo com os artigos
195 e 196 do RIPI/2010 ou, ndo sendo possivel sua aplicagdo, arbitrado, nos termos do art.

197. Como normas antielisivas, em principio, devem ser interpretados de forma restrita.
E os artigos que tratam do valor tributavel dispde o seguinte:
Valor Tributdavel Minimo

Art. 195. O valor tributavel ndo podera ser inferior:

I - ao preco corrente no mercado _atacadista da praca do remetente quando

o produto for destinado a outro estabelecimento do proprio remetente ou a

estabelecimento de firma com a qual mantenha relagdo de

interdependéncia (Lei n°® 4.502, de 1964, art. 15, inciso I, e Decreto-Lei
n® 34, de 1966, art. 2°, alteracao 5°);

1 - a noventa por cento do preco de venda aos consumidores, ndo inferior ao
previsto no inciso I, quando o produto for remetido a outro estabelecimento

da mesma empresa, desde que o destinatdrio opere exclusivamente na venda
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a varejo (Lei n°4.502, de 1964, art. 15, inciso II, e Lei n° 9.532, de 1997, art.
37, inciso I1l);

11l - ao custo de fabricagdo do produto, acrescido dos custos financeiros e

dos de venda, administragdo e publicidade, bem como do seu lucro normal e
das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preco da operagdo, no
caso de produtos saidos do estabelecimento industrial, ou equiparado a
industrial, com destino a comerciante auténomo, ambulante ou ndo, para
venda direta a consumidor (Lei n° 4.502, de 1964, art. 15, inciso

III, e Decreto-Lei n° 1.593, de 1977, art. 28); e

1V - a setenta por cento do prego da venda a consumidor no estabelecimento
moageiro, nas remessas de café torrado a estabelecimento comercial
varejista que possua atividade acessoria de moagem (Decreto-Lei n° 400, de

1968, art. 8°).

§ 1% No caso do inciso II, sempre que o estabelecimento comercial varejista

vender o produto por prego superior ao que haja servido a determinac¢do do
valor tributavel, serd este reajustado com base no prego real de venda, o
qual, acompanhado da respectiva demonstra¢do, sera comunicado ao
remetente, até o ultimo dia do periodo de apurac¢do subsequente ao da
ocorréncia do fato, para efeito de langamento e recolhimento do imposto
sobre a diferenca verificada.

§ 2% No caso do inciso III, o prego de revenda do produto pelo comerciante
autonomo, ambulante ou ndo, indicado pelo estabelecimento industrial, ou
equiparado a industrial, ndo poderd ser superior ao preco de aquisi¢cdo
acrescido dos tributos incidentes por ocasido da aquisi¢do e da revenda do
produto, e da margem de lucro normal nas operagoes de revenda.

Art. 196. Para efeito de aplicacdo do disposto nos incisos I e II do art. 1935,

serd considerada a média ponderada dos precos de cada produto, em vigor

no més precedente ao da saida do estabelecimento remetente, ou, na sua

falta, a correspondente ao més imediatamente anterior aquele.

Paragrafo unico. Inexistindo o preco corrente no mercado atacadista, para

aplicacdo do disposto neste artigo, tomar-se-d por base de calculo:
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I - no caso de produto importado, o valor que serviu de base ao Imposto de

Importacdao, acrescido desse tributo e demais elementos componentes do

custo do produto, inclusive a margem de lucro normal; e

11 - no caso de produto nacional, o custo de fabricagdo, acrescido dos custos
financeiros e dos de venda, administra¢do e publicidade, bem como do seu
lucro normal e das demais parcelas que devam ser adicionadas ao preco da
operac¢do, ainda que o0s produtos hajam sido recebidos de outro
estabelecimento da mesma firma que os tenha industrializado.

Arbitramento do Valor Tributavel

Art. 197. Ressalvada a avaliacdo contraditoria, decorrente de pericia, o Fisco

podera_arbitrar o valor tributavel ou qualgquer dos seus elementos, quando

forem omissos ou nao merecerem fé os documentos expedidos pelas partes ou,

tratando-se de operacdo a titulo gratuito, quando inexistir ou for de dificil

apuracdo o valor previsto no art. 192 (Lei n° 5.172, de 1966, art. 148, e Lei
n’ 4.502, de 1964, art. 17).

§ 1% Salvo se for apurado o valor real da operagdo, nos casos em que este
deva ser considerado, o arbitramento tomara por base, sempre que possivel,

0 preco médio do produto no mercado do domicilio do contribuinte, ou, na

sua falta, nos principais mercados nacionais, no trimestre civil mais proximo
ao da ocorréncia do fato gerador.

§ 2° Na impossibilidade de apuracdo dos precos, o arbitramento serd feito

segundo o disposto no art. 196.

Da controvérsia

A controvérsia, nestes autos se refere ao calculo do Valor Tributavel Minimo
- VIM e seu deslinde se dard ao decidir se o vocdbulo “praca”, empregado no inciso I do
artigo 195 do RIPI/2010 significa “cidade”, “municipio”, “localidade”, ‘“regiao

metropolitana”, ou “todo o territorio nacional”.

O critério de célculo previsto no inciso I do art. 195 gera controvérsias, em
razao de requerer a identificagdo dos precos praticados no “mercado atacadista” da “praga do

remetente”, duas expressdes para quais ndo ha defini¢des especificas no ordenamento juridico.
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Do conceito de praca no direito privado

No ambito do direito comercial, verifica-se que o termo “praca” ¢ usualmente
empregado no sentido de “cidade”, Municipio. E o que se depreende da “Lei do Cheque”
(Decreto n.° 2.591/1912), que estabelecia prazo para apresentacdo de cinco dias para cheque

“passado na mesma praga onde tem de ser pago” e de “oito dias, quando em outra praca’.

Art. 4° O cheque deve ser apresentado dentro de cinco dias, quando passado

na praga onde tem de ser pago, e de oito dias, quando em outra praga.

Resta clara a referéncia, ainda que implicita, a um Municipio, tanto que, ao

emitir o cheque, o emitente deve indicar em campo proprio a cidade de emissdao do cheque.

A doutrina menciona ainda também que adotavam “praga” como
“Municipio” nos assentos de usos e costumes das Juntas Comerciais e para estabelecer
distin¢do entre vendedor “viajante e vendedor “pracista”.

Cabe destacar, ademais, que o Superior Tribunal de Justica, no Recurso
Especial n.° 1.190.037/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomao, ao tratar do prazo
prescricional do cheque, definiu "praga" como "municipio", no sentido do entendimento
firmado no parecer de Fabio Ulhoa Coelho, mencionado ao final do voto, de que " a praca de
um empresdrio, consequentemente, ¢ o Municipio relacionado pela lei de algum modo a esse

empresario".

No Resp n.° 1.190.037/SP, o STJ consignou o conceito de “praga” como
sendo “Municipio”: “(. . .) 4. O cheque é ordem de pagamento a vista, sendo de 6 (seis) meses
o lapso prescricional para a execugdo apos o prazo de apresentagdo, que é de 30 (trinta) dias
a contar da emissdo, se da mesma praga, ou de 60 (sessenta) dias, também a contar da

emissdo, se consta no titulo como sacado em praca diversa, isto é, em municipio distinto

daquele em que se situa a agéncia pagadora.”’
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Do conceito de praca na legislacao fiscal

Apesar de o termo praca e mercado atacadista empregado no inciso I do
artigo 195 do RIPI/2010 ndo possuir definicdo na lei fiscal, a legislagdo da administragao
tributaria sempre o interpretou seguindo a linha de pensamento existente no ambito do
Direito Bancario e do Direito Comercial, ao aplicar os critérios de apuragdo do Valor
Tributdvel Minimo — VTM. Sempre aplicou os limites territoriais de uma cidade, ou
municipio, também chamados de localidade, como sobressai dos seguintes trechos do Parecer

Normativo CST n.° 44/81, em pleno vigor:

"5. A norma superveniente determina, pois, ser 'o preco corrente do mercado
. . , o
atacadista da praca do remetente ...' a base minima para o valor tributavel nas

hipdteses que menciona.

6. Registram os Dicionarios da Lingua Portuguesa que mercado,

convencionalmente, significa a referéncia feita em relacdo a compra e venda

de determinados produtos.

6.1. Isto significando, por certo, que numa mesma cidade, ou praca
comercial, o0 mercado atacadista de determinado produto, como um todo,
deve ser considerado relativamente ao universo das vendas que se
realizam naquela mesma localidade, ¢ ndo somente em relacio aquelas
vendas efetuadas por um s6 estabelecimento, de forma isolada. (...)"

(grifos nossos)

O Parecer Normativo n.’ 44/81 foi complementado pelo ADN CST n.°

5/82, declarando em carater normativo, que:

a) "o termo produto, constante do subitem 6.1 do Parecer Normativo CST n*
44, de 23 de novembro de 1981, indica uma mercadoria perfeitamente
caracterizada e individualizada por marca, tipo, modelo, espécie, qualidade
e numero, se houver, na forma indicada no inciso VIII do artigo 205 do
Regulamento aprovado pelo Decreto n° 83.263, de 9 de marg¢o de 1979
(RIPI)"; e
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b) "do produto assim caracterizado, para efeito de calculo da média
ponderada de que trata o § 5° do artigo 46 do RIPI/79, que determinard o
valor tributavel minimo a que alude o artigo 46, inciso I, do mesmo
Regulamento, deverdo ser considerados as vendas efetuadas pelos
remetentes e pelos interdependentes do remetente, no atacado, na mesma
localidade, excluidos os valores de frete e IPI, envolvendo no calculo do
VTM os valores praticados tanto pelo remetente quanto pelas suas firmas

interdependentes que estejam na mesma praga.” (grifos nossos)

O Parecer Normativo CST n.° 44/81, entre outras coisas, delimitou o
conteudo semantico de ‘praca do remetente’ atribuindo-lhe o significado de localidade ou

cidade onde esta localizado o remetente.

Que fique bem claro, por oportuno, que tais dispositivos afastam quaisquer
hipdteses de inclusdo na média ponderada de pregos praticados por empresas atacadistas

localizadas em outras pragas que nao a do remetente.

Observando-se, ainda o Parecer CST n.° 2263, de 1982, constatasse que o
entendimento da Administracdo, no caso em questdo, ¢ de que para se estabelecer o prego
minimo, podem servir de base, as vendas feitas a terceiros ndo interdependentes. Igual
entendimento foi dado pelo Parecer CST n.° 3313, de 1982, ao determinar que para efeito de
calculo da média ponderada, deverdo ser consideradas as vendas do produto, efetuadas pelo
remetente, no atacado, na mesma localidade, devendo-se incluir, nesse calculo, os valores das

remessas a firmas ndo independentes.

Vale ressaltar, ainda, que o § 1° do art. 197 do RIPI/2010, localizado na
mesma Se¢do ao dispor sobre arbitramento da base de calculo, estabelece conexdo entre
“praga” e “domicilio do contribuinte”, o que, por sua vez, obrigatoriamente nos remete a ideia

de Municipio.

§ 1% Salvo se for apurado o valor real da operagdo, nos casos em que este
deva ser considerado, o arbitramento tomara por base, sempre que possivel,

o pre¢o médio do produto no mercado do domicilio do contribuinte, ou, na
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sua falta, nos principais mercados nacionais, no trimestre civil mais

proximo ao da ocorréncia do fato gerador.

O sentido do termo ‘“domicilio” ndo pode ser outro que ndo o de

“Municipio”, pois € este o do art. 70 do Cédigo Civil:

“Art. 70 - O domicilio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua

’

residéncia com animo definitivo.’

E ainda mais patente que o § 1° do art. 197 fala de “Municipio”, ao

mencionar “domicilio”, quando contrapde esta a expressdo “‘mercados nacionais”.
Nao se pode alegar que o art. 197 do RIP1/2010 teria usado o termo domicilio
em um sentido diferente do signo prac¢a, empregado no art. 195 do mesmo Regulamento, seria

muito estranho ter contetidos semanticos distintos numa mesma legislacao.

Da jurisprudéncia do Carf

O CAREF cancelava os autos de infragdo que ampliavam o limite geografico
do conceito de “praca”. Essa foi a defini¢do uniforme e reiteradamente observada AO
LONGO DAS ULTIMAS TRES DECADAS pelas autoridades da RFB e pelo CARF,

senio vejamos:

Acorddo n° 3403-002.285, CARF, 3° Secdo, sessdo de 26.06.2013
Presidente da Turma e Relator Conselheiro Antonio Carlos Atulim
“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragao: 31/03/2008 a 31/12/2010

VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. EMPRESAS INTERDEPENDENTES.
Inexistindo mercado atacadista na cidade em que esta localizado o
estabelecimento remetente, o valor tributavel minimo do IPI a ser observado
nas vendas para empresa interdependente deve ser apurado com base na

regra do art. 196, paragrafo unico, I, d RIPI/2010, considerando-se apenas
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e tdo-somente os custos de fabrica¢do e demais despesas incorridas pelo

remetente dos produtos.

Acorddo n° 3401-00.768, CARF, 3“ Secdo, - sessdo de 25.05.2010
Presidente Conselheiro Gilson Macedo Rosenburgo Filho

Relator Conselheiro Dalton Cesar Cordeiro de Miranda

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS — IPI
Periodo de apuragdo: 10/01/1999 a 31/12/2001

IPI. REMESSAS PARA INTERDEPENDENTES. VALOR TRIBUTAVEL
MINIMO.

No caso de saidas para empresas interdependentes o valor tributavel minimo
a ser considerado como base de calculo do imposto é o prego corrente no
mercado atacadista da prag¢a comercial do remetente, ou, caso ndo seja
possivel assim proceder, o valor minimo tributavel deve ser calculado
considerando as especificidades e caracteristicas (marca, tipo, modelo,
especie, volume, qualidade) dos produtos distintos empregados para sua

formagdo de precos. Recurso provido." (grifos nossos)

Acorddo n° 204-02.706, 2° CC. 4° Cimara, sessdo de 15.08.2007

Presidente da Camara Dr. Henrique Pinheiro Torres

Relatora Conselheira Nayra Bastos Manatta

"IPI. REMESSAS  PARA INTERDEPENDENTES. VALOR
TRIBUTAVEL MINIMO.

No caso de saidas para empresas interdependentes o valor tributavel minimo
a ser considerado como base de calculo do imposto é o prego corrente no
mercado atacadista da prag¢a comercial do remetente, ou, caso ndo seja
possivel assim se proceder por inexistir vendas do produto na mesma praca
da remetente, o valor minimo tributavel deve ser calculado considerando o
custo de fabricacdo do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de
venda, administra¢do e publicidade, bem assim do seu lucro normal e das
demais parcelas que devam ser adicionadas ao preco da operagdo. As

vendas realizadas pela empresa adquirente do produto, localizada em outra
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praca, ndo se prestam para cdlculo do valor minimo tributdvel, se

consideradas isoladamente.” (grifos nossos)

Acordao n° 202-18.215, 2° Conselho de Contribuintes, sessdo de 14.08.2007
“(...)Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI

Periodo de apuracao: 10/02/1999 a 31/12/1999

Ementa: BASE DE CALCULO. FIRMAS INTERDEPENDENTES.
Caracterizada a interdependéncia entre os estabelecimentos remetente e
adquirente, o valor minimo tributavel é o pre¢o corrente no mercado
atacadista da praca do remetente, conforme preceitua o art. 123, I, “a”, do
RIPI/9S, que equivale ao preco médio praticado na localidade, e ndo o

praticado pelo adquirente. Recurso de oficio negado.” (grifos nossos)

Acordao n° 14-12221, DRJ/ Ribeirao Preto, 2 Turma, sessdo de 12.04.2006
"ASSUNTO: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

EMENTA: IPI. BASE DE CALCULO. FIRMAS INTERDEPENDENTES.
Cancela-se a autua¢do quando o Fisco ndo observou a correta apuragdo da
base de calculo do imposto, tal seja, o prego corrente no mercado atacadista
da praca do remetente. VALOR

TRIBUTAVEL MINIMO. REMESSAS PARA INTERDEPENDENTE. O valor
tributavel minimo é o prego corrente no mercado atacadista da cidade ou

praca comercial do remetente.” (grifos nossos)

Acordao n° 203-10133, 2° Conselho de Contribuintes, sessdo de 17.05.2005
()

IPI. BASE DE CALCULO. FIRMAS INTERDEPENDENTES.

Caracterizada a interdependéncia entre os estabelecimentos remetente e
adquirente, o valor minimo tributavel é o preg¢o corrente no mercado
atacadista da praca do remetente, conforme preceitua o artigo 68, inciso I,
alinea “a”, do RIPI/82, que equivale ao pre¢co médio praticado na

localidade, e ndo pode ser considerado como o praticado por um unico

estabelecimento. Recurso de oficio negado.” (grifos nossos)
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Acordao n’° 201-78.103, 2° Conselho de Contribuintes, sessdo de 01.12.2004
“IPI. VALOR TRIBUTAVEL. ICMS. SUBSTITUICAO TRIBUTARIA.
MARGEM DE COMERCIALIZACAO.

Nao integra o valor tributavel para fins de cdlculo do IPI o imposto estadual
devido pelo industrial na qualidade de contribuinte substituto, ndo se
computando também a margem de comercializagdo relativa a futura saida do
estabelecimento comercial.

SAIDA PARA EMPRESA INTERDEPENDENTE.

O valor tributavel ndo podera ser inferior ao prego corrente no mercado
atacadista, como tal considerado o universo das vendas realizadas na
mesma localidade ou praca comercial. Recurso de oficio negado.” ( grifos

nossos)

Acordao n° 201-65.180, 2° Conselho de Contribuintes, sessdo de 25.04.89
“IPI — I — A existéncia de dois ou mais estabelecimentos dedicados ao
mesmo ramo empresarial na mesma praga, constitui mercado capaz de
permitir obtengdo de preco médio.

1l — O pre¢o minimo tributavel pelo IPI é a média do preco ponderado do
mercado.

IIl — Incorpora-se ao valor basico do cadlculo do IPI a parcela do ICM
adicionada ao frete destacado na nota fiscal, cobrado ao comprador.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
ITAPICURU AGRO-INDUSTRIAL S.A.”

(...) porque na localidade ndo ha mercado atacadista do produto. Mas que
estd enganada pois na localidade existem dois estabelecimentos que vendem
o produto no atacado: o da autuada e o da Agrimex S.A. Dois atacadistas na
mesma praga preenchem

as condi¢oes de formagdo de mercado.
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Porém, esta a autuada com razdo quando alega que na formagdao do prego
médio do produto deveriam ter sido consideradas todas as vendas efetuadas
pelos remetentes e pelos interdependentes do remetente, no atacado, na
mesma localidade, excluidos os valores do frete e do IPI, conforme

determina o ADN-CST n° 05/82.” (grifos nossos)

Da Solucio de Consulta Interna COSIT n.° 8/2012 e do conceito de praca como sinénimo

de mercado

Ate entdo como dito, a jurisprudéncia era pacifica. No entanto, foi publicada
a Solu¢do de Consulta Interina Cosit n.° 8/2012, por meio da qual a Receita ampliou o conceito
de “praga”, com o objetivo de abarcar o distribuidor que se situe em outros municipios para

fins de incidéncia da regra antielisiva aqui tratada.

Vale ressaltar que a solu¢do de consulta nio modificou a definicio do
termo praca dada pelo PN/CST n.° 44/81, tanto que, no seu item 8, reproduziu ipsis literis o

subitem 6.1 daquele ato administrativo.

O fisco também, claramente despreza as diferengas semanticas existentes
entre “mercado” e “praca”. E conclui que fabricante e distribuidor compdem um mesmo

“mercado”, sem qualquer limitagdo geografica.

De fato, o conceito de “mercado”, econdmico ou juridico, ¢ dindmico. Porém,
ndo se confunde com o de praca. E equiparar o conceito de “praca” com o de “mercado
atacadista”, isto é, tratd-lo como um conjunto de operagdes empresariais, transformaria o
artigo 195, inciso I do Ripi/2010 em uma norma sem sentido juridico, na medida em que o
Valor Tributdvel Minimo - VTM passaria a ser lido como o “conjunto de operagdes

industriais” do “conjunto de operagdes industriais™.

Ademais, ao afirmar-se que o conceito de praca ¢ sinonimo de mercado e que
este, por seu turno, se identifica com conceito, por exemplo, de regido metropolitana, ¢ 6nus da
fiscalizacdo, em sede de autuacdo fiscal (artigo 373, inciso I do CPC), fazer prova neste

sentido, ou seja, de que “mercado”, para um especifico caso, equivale ao conceito de regido
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metropolitana ou de Estado ou mesmo de pais. Tal prova deve estar calcada em dados

econOmicos analiticamente apresentados e que justificariam a conclusao fiscal.

Nao se pode conferir ao termo praga significado diverso daquele que se extrai

do direito privado, qual seja, o de que representa a extensao geografica de um Municipio.

Percebe-se, pois, que a primeira diferenca entre mercado e praga ¢ conceitual,
o que, diga-se de passagem, foi muito bem pontuado pelo Professor Fabio Ulhoa Coelho no

parecer abaixo:

(-..).

"Prac¢a" ndo é sinonimo de "mercado". Em nenhuma doutrina ou decisdo
Jjudicial, afeta ao direito comercial, encontrasse qualquer no¢do assertiva
que pudesse levar a tal sinonimia. Mercado ndo se confunde com praca.
Mercado é o conjunto de relagoes economicas associado a algum elemento
de relevancia, que pode ser determinado produto ("mercado de cosméticos"),
um segmento economico ("mercado varejista"), certa base territorial
("mercado nacional”) ou outros. Praga, por sua vez, ndo é um conjunto de
operagoes economicas.

51. Enquanto "mercado" é conceito que reporta algo dinamico (relagoes
economicas), o de "praga" reporta algo estdtico (lugar ou organizagdo). Nao
existe nada que se pudesse denominar por praca de cosméticos, mas existe
claramente um conjunto de operagoes que se liga a no¢do de mercado de
cosméticos. Nao ha nada a que se pudesse referir pela expressdo praca
varejista, mas visualizase, sem dificuldade, um conjunto de operagoes
economicas identificavel pela locu¢do mercado varejista.

Inexiste algo passivel de se chamar de praca nacional, mas o conjunto de
operagoes economicas realizadas internamente num certo pais chamase,
corretamente, de mercado nacional.

(...) (grifos constantes no original).

Ademais, de acordo com o § 3° do art. 25 da Constituicdo Federal, compete

aos estados instituir regides metropolitanas. Logo, afirmar que praga ¢ regido metropolitana
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significa dizer que a base de céalculo do IPI, imposto esse Federal, pode ser modificado por

legislagao estadual.

Dos pareceres

No particular vale reproduzir as ligdes precisas dos Professores Fabio Ulhoa
Coelho ¢ Humberto Avila lancado nos Pareceres (docs. 01 e 02 do Recurso Voluntério)
proferidos em resposta as consultas que lhes foram apresentadas pela Associacdo Brasileira da
Industria de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos — ABIHPEC a respeito de autuagdes
fiscais sofridas por seus associados (dedicados a exploracdo desse ramo de industria) nos

mesmos moldes dos contestados no Recurso Especial em exame, nos seguintes excertos:

Fabio Ulhoa Coelho

“50. Pois bem, "Praca’ ndo é sinonimo de "'mercado’. Em nenhuma doutrina
ou decisdo judicial, afeta ao direito comercial, encontra-se qualquer nogdo
ou assertiva que pudesse levar a tal sinonimia, Mercado ndo se confunde
com praca.

Mercado é o conjunto de relagoes economicas associado a algum elemento
de relevancia, que pode ser determinado produto (‘mercado de cosméticos’),
um segmento economico (‘mercado varejista’), certa base territorial
(‘mercado nacional’) ou outros. Praga, por sua vez, ndo é um conjunto de
operagoes economicas.

51. Enquanto ‘mercado” é conceito que reporta algo dindmico (relagoes
economicas), o de "praca’ reporta algo estdtico (lugar ou organizag¢do). Nio
existe nada que se pudesse denominar por praca de cosméticos, mas existe
claramente um conjunto de operagoes econéomicas a que se liga a nogdo de
mercado de cosméticos. Ndao ha nada a que se pudesse referir pela expressao
praga varejista, mas visualiza-se, sem dificuldade, um conjunto de operagoes
economicas identificavel pela locu¢do mercado varejista. Inexiste algo
passivel de se chamar de praca nacional, mas o conjunto de operagoes
economicas realizadas  internamente num certo pais chama-se,
correntemente, de mercado nacional.

52. Sao, portanto, conceitos muito distintos os de ‘praca’ e "mercado’.
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53. Em razdo desta distingdo, ‘praca’ é conceito que ndo pode ser
referenciado a nogoes como as de ‘campo de atuacdo do comerciante’.
Estas ndo podem ser entendidas sendo como referéncia ao que tecnicamente
se denomina de "mercado’, ou seja, conjunto de operagoes economicas.

54. Afinal, existem dimensoes economicas de atuagdo de empresarios como o
mercado global, mercado da América Latina, mercado brasileiro, etc.; mas
ninguém nunca se refere a tais dimensoes pelas expressoes praca global,
praca da América Latina ou mesmo praca brasileira. Se praca fosse o
‘campo de atuagdo do comerciante’, estas expressoes (prac¢a global, da
Ameérica Latina, brasileira etc.) seriam correntes. Ndo sdo, exatamente por
descaber tomar-se ‘praca’ por ‘campo de atua¢do do comerciante’.

55. Pretender adotar o critério de ‘campo de atuagdo do comerciante’, para
estender o conceito de ‘praca’ para além dos limites do Municipio em que
se encontra este comerciante equivale a desnaturda-lo, em razao da indevida
equiparacgdo do conceito ao de "'mercado’.

()

65. Outro elemento a considerar é a referéncia a praca do remetente.
Quando a lei se vale do modo subjetivo de identificagdo da praga refere-se
ao domicilio (civil ou tributario) ou ao estabelecimento de alguém — a praga
de um empresdrio, consequentemente, é o Municipio relacionado pela lei
de algum modo a esse empresdrio.

69. Para finalizar sua compreensdo, resta apenas definir o que seja mercado
da praca.

70. Como se pode deduzir, também sem dificuldade, das consideragoes
tecidas anteriormente sobre mercado e praga, o legislador ndo pode ter dito
outra coisa com a expressao mercado da praca sendo a consideragdo para
o fim colimado na norma apenas das operacoes mercantis ocorridas num
Municipio.

()

72. No conceito de mercado da praga, o critério material ndo esta presente.
Em outros termos, remanesce questio em aberto definir quais sdo os limites
materiais do mercado em foco, uma vez que, falando a lei em mercado da

praca, ela apenas adota o critério geogridfico.
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73. Como praga, no unico sentido hoje emprestavel a expressdo, indica um
lugar, o legislador, ao cogitar do mercado da praca, quis ele mesmo ja
definir o critério geogrdfico na delimita¢do do mercado.

74. Enquanto a delimitagdo material do mercado é questdo em aberto na
aplicagao do art. 195, I, do RIPI-2010, a geogrdfica esta definitivamente
estabelecida pelo legislador: é o da praca. Que praca? O do
estabelecimento remetente; que significa, como visto, a do Municipio em
que se encontra esse estabelecimento.

75. Concluindo, mercado da praca é aquele em que a base geogrdfica é um
Municipio. Mercado atacadista da praga compreende, por sua vez, todas as
operagoes entre empresarios de comercializagdo de certo produto
industrializado ocorridas nesse Municipio. Mercado atacadista da praca do
remetente, enfim, refere-se as operagoes entre os empresdrios (excluidas,
portanto, as que envolvem consumidores, em sua acep¢do legal, e, em
decorréncia, caracterizam-se como pertinentes ao mercado e, em
decorréncia, caracterizam-se como pertinentes ao mercado atacadista) na
comercializacdo de certo produto industrializado ocorridas no Municipio
em que se acha o estabelecimento remetente.

()

78. Mas, argumentando, se um dia, o conceito de “praga’ adstrito a drea de
Municipio ou fragdo se tornar eventualmente obsoleto, somente uma
mudanca no ordenamento juridico, que desse a expressdo defini¢ao
diversa, poderia tornar ultrapassadas as decisoes administrativas e judiciais
e as licoes da doutrina que o adotam e autorizar a pretendida revisdo de
entendimento.

79. Enfatizo que, apenas apos mudangas na Constitui¢do ou na lei poderia
ocorrer a revisdo do entendimento administrativo, judicial e doutrindrio
que, hoje, sem dissenso, consideram ‘praca’ uma referéncia aos limites do
Municipio, ou frag¢do deste.

()

81. Deste modo, se, desde a edicdo da primeira norma regulamentar
(acerca do valor minimo tributdvel na base de cdlculo do IPI, em relacoes

entre partes interdependentes), nada mudou no direito positivo aplicavel a
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hipotese (e isto é inconteste), simplesmente ndao pode a administracdo
tributdria rever os critérios que tem adotado desde entio, sob a
injustificada alegacdo de que eles teriam se tornado ultrapassados.

()

84. Adotar ‘pragca’ como sinénimo de Municipio ou fragdo é, ademais, a
unica interpretagdo conciliavel com o principio constitucional da
legalidade tributdria, onde se alberga o importante valor da seguranca
Jjuridica.

()

Humberto Avila

“2.1.2.5. No que se refere a expressdo ‘praca do remetente’, conquanto
também ndo haja uma defini¢do legal direta, hda instrumentos normativos
secunddrios, a serem observados pelas autoridades fazendarias, que, ao
tempo em que o dispositivo legal foi editado, definiam ‘praca’ como
localidade representada por uma localidade, mais especificamente, um
municipio. Ao empregar o termo ‘praca’ sem atribuir sentido diverso, o
legislador incorporou o significado entdo corrente de praga.

2.1.2.6. Nesse sentido, o Parecer Normativo CST n’ 44/81 expressamente
definia ‘praca’ como ‘localidade’ e o Ato Declaratorio Normativo n° 5/82
especificava que a média ponderada a ser aplicada deveria ser apurada na
mesma ‘localidade’ do remetente. Vale destacar o teor destes atos
normativos infralegais, ao estabelecer de forma inequivoca o correto
significado destas expressoes:

Parecer Normativo CST n° 44/81

VALOR TRIBUTARIO MINIMO

Quando a determinagdo do valor tributavel para efeito de calculo dos pregos
praticados no mercado atacadista da praga do remetente, serd considerado o
universo das vendas realizadas naquela localidade. (Grifo meu)

ADN CST n° 5/82

DECLARA, igualmente, que, do produto assim caracterizado, para efeito de
calculo da média ponderada de que trata o §5° do artigo 46 do RIPI/79, que

determinara o valor tributdvel minimo a que alude o artigo 46, inciso I, do
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mesmo Regulamento, deverdo ser considerados as vendas efetuadas pelos
remetentes e pelos interdependentes do remetente, no atacado, na mesma
localidade, excluidos os valores de frete e IPI. (Grifo meu)”

2.1.2.7. Estes atos normativos infralegais demonstram que a expressdo
‘praca do remetente’ significa uma localidade, mais especificamente um
municipio e, ndo, qualquer lugar, como um territorio estadual inteiro. A
possibilidade de que a empresa autuada atue aléem de sua praca em nada
altera a necessidade de o aplicador da lei atentar-se para o significado do
termo escolhido pelo legislador. Isso porque a expressdo ‘praca do
remetente’ denota o local (municipio) em que opera o industrial, ao
pressupor uma defini¢cdo conceitual geografica que permita a aplica¢do da
regra conforme os critérios utilizados pelo texto da lei.

()

2.1.2.9. Diante disso, a escolha expressa pela delimita¢do geografica para
fins de verificacdo da média de pregos no mercado atacadista precisa ser
obrigatoriamente respeitada. O aplicador ndo tem competéncia para alterar
os termos da lei, nem mesmo através de uma interpretacdo extensiva ndao
comportada pelo texto legal. A defini¢do legal vincula-se as nogoes de
previsibilidade, estabilidade e seguran¢a juridica, que seriam violadas se o
intérprete pudesse, conforme a sua conveniéncia, alterar o significado
corrente das expressoes escolhidas pelo legislador. Por essas razoes, estes
dispositivos legais ndo admitem interpretagoes elasticas, extensivas ou
ampliativas conforme o interesse da autoridade fazendaria, sendo exigida a
rigorosa observancia dos limites fixados de forma expressa e inequivoca pelo
Poder Legislativo, a quem compete fixar estes critérios, e delimitadas pelo
Poder Executivo, a quem compete especificar os mandamentos legais.”
(grifos nossos)

()

2.9.14. Existe, portanto, uma limita¢do territorial de praga, que ndo pode
ficar ao sabor da legislacio estadual, nem do humor ou devaneio de cada
auditor-fiscal da RFB, mas precisa se pautar por critério objetivo,
vinculado a lei e respeitador do principio da segurancga juridica inscrito no

predmbulo e no caput do artigo 5° da Constituicio Federal.
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Da Conclusao

Nao se diga também que as interpretagoes consagradas naqueles atos,
obedecidas pela RECORRIDA, ofendem o principio da isonomia.

()

2.9.16. A uma porque se trata de atos administrativos da lavra de
autoridades — administrativas  hierarquicamente superiores ao das
autoridades langadora e julgadora de primeira instincia, alguns dos quais
de cardter normativo, que vinculam a conduta dos subordinados e integram
a legislacdo tributdria, ndo podendo servidores de nivel hierarquico inferior
contrarid-los.

2.9.17. A duas porque a realizacdo do principio da isonomia no que diz
respeito a base de calculo minima do IPI, processava-se segundo as normas
albergadas nos artigos 195 e 196 do RIPI/2010, dentre as quais figura a

inscrita no pardgrafo unico deste ultimo dispositivo.

Diante deste quadro normativo e jurisprudencial, ndo resta davida que praga e

municipio sdo tratados como sindnimos o que, por conseguinte, implica no presente caso a

convocacao do disposto no art. 196, paragrafo tnico, inciso II do RIPI/2010 e ndo o prescrito

no art. 195, inciso I do mesmo Regulamento.

Entendo que inexistindo atacadista na “praga” / Municipio em que se localiza

o fabricante, para calculo do Valor Tributdvel Minimo - VTM, deve ser aplicada a regra do

inciso 11 do art. 196:

“(...) custo de fabricagdo, acrescido dos custos financeiros e dos de venda,
administracdo e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais

parcelas que devam ser adicionadas ao prego da operagdo (. . .).”

Além de afigurar-se como a interpretacdo juridicamente mais correta da

legislagdao, merece destaque que o método previsto no inciso II do art. 196 afigura-se como o

mais adequado ao caso:

34



Processo n° 16682.722461/2015-30 CSRF-T3
Acoérdao n.° 9303-008.546 Fl. 3.831

v aregra do inciso I do art. 195 pode levar o fabricante a pagar o IPI sobre uma
base tributavel maior do que o seu real preco de venda, pois determina a
adocdo do preco praticado na etapa seguinte da cadeia produtiva, ou seja, “ o
prego corrente no mercado atacadista da praga do remetente”;

v por seu turno, a do inciso II do art. 196, retne os custos reais de fabricagéo,

aos quais adiciona aquele que seria o “lucro normal” de um fabricante, em

vendas para varejistas.

E ndo poderia ser de outra forma, pois a alinea 'a' do inciso I ¢ 'b' do inciso II
do art. 11 da Lei Complementar n.° 95/1998, que trata da elaboracao, a redacgdo, a alteracdo e a
consolidagdo das leis, determina que o legislador, com o objetivo de obter clareza, deve usar as
palavras e expressdes em seu sentido comum, e expressar as mesmas idéias de preferéncia
sempre pelas mesmas palavras. Por este motivo ¢ que o sentido de praca como algo distinto de
"municipio” somente poderia ser alterado por meio de preceptivo normativo editado

especificamente com esta finalidade.

Por derradeiro, durante as pesquisas realizadas para a elaboragdo do presente
voto, deparou-se esta Relatora com a informacao de que tramita, na Camara dos Deputados o

Projeto de Lei n.° 1.559/2015, com o seguinte teor:

"Art. 1° Esta Lei tem por objetivo, para os fins previstos na Lei n° 502 de 30
de novembro de 1.964, definir “praca” como a cidade onde esta situado o
remetente das mercadorias.

Art. 2° O artigo 15 da Lei n° 4.502 de 30 de novembro de 1.964, passa a

vigorar acrescida do seguinte paragrafo unico:

Pardgrafo unico. O termo praca, tratado neste artigo, se refere a cidade
onde estd situada a remetente.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagcdo" ( selegao e grifos

Nnossos).

Transcreve-se, abaixo, trecho da justificativa do projeto de lei em comento:
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"A lei do IPI fala em prego tributavel minimo, quando da venda de produtos
para empresas interdependentes. QOcorre que o Fisco Federal vem
distorcendo o conceito da praca, vindo a expandido de forma totalmente
arbitrdrio e sem critério. Dessa forma, vdrios contribuintes sdo autuados
sob a alegacdo de que ndo seguiram o pre¢o minimo tributavel, pois, na
visdo fiscal, o preco de venda deveria considerar os precos praticados em
outras cidades. Ou seja, os contribuintes estdo vivendo um clima de total
inseguranga juridica, ja que o fisco federal ndo acolhe o conceito de praca
hoje consagrado, o qual diz ser a cidade onde estd o remetente.

Dessa forma, e para evitar a insegurancga juridica trazida pela interpretagio
da lei fiscal, necessario deixar pacificado o entendimento corrente, que diz
que praca corresponde a cidade onde estd situado o remetente das
mercadorias. Isto posto, acreditado estar aperfeicoando o regime juridico
patrio que trata da matéria, conto com o apoio dos pares na rdpida

aprovagdo da presente proposi¢ao.

O projeto de lei, com regime ordindrio de tramita¢do, foi aprovado na
Céamara dos Deputados e aguarda agora Aguardando Apreciacdo pelo Senado Federal. A
alteracdo ndo traz inovagdo, porém somente declara o que ja se encontrava consolidado.A
proposta prestigia o principio da seguranca juridica, na medida em que traz clareza e
precisdo ao conceito “praga”, para fins de fixacdo do valor tributdvel minimo do IPI,
aprimorando a legislacdo tributéaria federal e harmonizando-se com os principios do Sistema

Tributario Nacional.

Em que pese se tratar de dispositivo de lege ferenda, o que inviabiliza em
absoluto o seu uso como fonte formal, ndo ha de se ignorar o tramite da matéria como vetor
argumentativo de interesse e, por outro lado, a medida, consentanea com a jurisprudéncia deste
Conselho, como se demonstrou, de fato possibilitaria maior grau de seguranga juridica a
atividade do langcamento, tendo como efeito a desejavel reducdo da matéria contenciosa, a
redug¢do do estoque de processos judiciais € administrativos e, logo, a maior celeridade na

prestagdo jurisdicional.
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Por fim, apesar de em menor numero, nos anos de 2017 e 2018, foram
proferidas duas importantes decisdes favoraveis aos contribuintes, que mantiveram o

entendimento firmado pelas decisdes proferidas até 2016, isto ¢, “praga” ¢ “Municipio”.

Cita-se o Acordao n.° 3402-005.599, cujo brilhante voto vencedor ¢ da lavra
do i. Conselheiro Diego Diniz Ribeiro, que consigna na ementa que “(. . .) o preenchimento
semantico de um signo juridico em matéria tributaria deve socorrer-se da propria lei. Nesse
sentido, os inumeros dispositivos legais que empregam o termo "praga” o fazem no sentido de
domicilio, i.e., limitando-se ao recorte geografico de um Municipio, nos termos do art. 70 do
Codigo Civil. Logo, a regra antielisiva a ser aqui convocada é aquela prescrita no art. 196,

paragrafo unico, inciso Il do RIPI/2010.”

Vale ressaltar ainda, que o Contribuinte tem uma Consulta no mesmo
sentido, de que praga e o Municipio, trata-se da Solu¢do de Consulta SRRF da 7* RF no
Processo Administrativo n.° 13709-001.891/85-95, que teve a seguinte decisdo, confirmada
pelo Parecer CST/SIPE n.° 76/86, da CST:

"IPI - Interdependéncia. Valor Tributavel. Para efeito de calculo da média
ponderada de que trata o § 5° do art. 68 do RIPI/82, que determinaré o valor
tributavel minimo a que alude o art. 68, inciso I, do mesmo Regulamento,
devem ser consideradas as vendas (de produto perfeitamente caracterizado
e individualizado) efetuadas pelos remetentes e pelos interdependentes, no
atacado, NA MESMA LOCALIDADE, excluidos os valores de frete e IPI
(ADN-CST n° 05/82). A conceituagdo de vendas por atacado e a varejo €
obtida a partir das defini¢des contidas no art. 14 do vigente RIPL" (grifos

Nnossos)

Por fim, cito o brilhante artigo “Aplicacido do valor tributivel minimo do
IPI é validada pela jurisprudéncia do Carf” do Conselheiro Diego Diniz Ribeiro, que tratou

muito bem sobre a matéria.

“A delimitagdo de um dos dois métodos possiveis de apuracio do VIM

gravita em torno de precisar o conteudo semdntico das expressoes "praca do
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remetente" e "mercado atacadista", de modo a permitir a apuragdo desse
valor com base em uma compara¢do mercadologica ou com base em uma

ficgdo juridica. E é exatamente ai que surge o conflito levado ao Carf.

Durante longo periodo interpretou-se o conceito de praca como sinénimo de
localidade circunscrita aos limites geograficos de um dado municipio, o que,
inclusive, encontrava amparo em atos normativos da propria Receita
Federal[5]. Tal discussao ganhou novas cores com o advento da SCI Cosit
8/2012, por meio da qual a Receita ampliou o conceito de “praga”, com o
objetivo de abarcar o distribuidor que se situe em outros municipios para

fins de incidéncia da regra antielisiva aqui tratada.

Essa, portanto, foi a discussdao que chegou ao Carf e cujo entendimento fiscal
foi, em um primeiro momento, rechacado naquele tribunal administrativo. E
o caso, por exemplo, do Acorddo 204-02.707, julgado em agosto de 2007
pelo 2° Conselho de Contribuintes. Esse também é o teor do Acorddo 3403-

002.285.

E foi nesse sentido que a jurisprudéncia do Carf se portou até o ano de 2017,
quando algumas decisoes comecaram a ser proferidas no sentido de alargar
o conceito de ‘“praca” para contemplar a localidade onde esta o
estabelecimento atacadista, mesmo que em municipio distinto do remetente.
Nos acorddos Carf 3401-003.955 e 3401-003.954, julgados em agosto de
2017, a turma julgadora, por maioria de votos, consignou que, no caso de
monopolio de distribui¢do de determinado produto, o VIM serd calculado
com base no prego de venda do atacadista, independentemente do local onde
ele esteja — aduzindo, expressamente, que o conceito de ‘“praca’ seria

inocuo a discussdo e ndo prejudicaria a aplica¢do da SCI Cosit 8/2012.

Caminhando no mesmo sentido encontram-se ainda os seguintes julgados:
acorddos Carf 3301-004.126, 3302-006.111 e 3201-003.444. Neste ultimo
acorddo citado é interessante notar a existéncia de outro fundamento a

Jjustificar a mudanga de posicionamento do tribunal para a questdo em
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aprego, o que esta retratado na declaragdo de voto da conselheira Tatiana
Josefovicz Belisario, ao prescrever que “‘um conceito de natureza economica
forjado em 1850 pelo ja revogado Codigo Comercial Brasileiro, por obvio,
jamais podera ser interpretado da mesma forma quase 2 séculos depois”.
Aqui, portanto, o fundamento desenvolvido seria no sentido de que, ante a
nova realidade social, o conceito de “praga” teria sofrido uma “mutagdo”,

independentemente de alteracgdo legislativa.

Em caminho oposto aos precedentes alhures indicados e que hoje indicam a
posigcdo majoritaria do Carf para a questdo, também é possivel encontrar os
acorddos 3402-004.341 e 3402-005.599, por meio dos quais a mesma turma

Jjulgadora, por maioria de votos, fundamentou que:

e em se tratando de norma antielisiva especifica, o artigo 1935, inciso I do
Ripi/2010 deve ser interpretado de forma estrita, diferentemente do que
ocorre quando se esta diante de normas antielisivas de carater geral;

e na auséncia de um conceito de praca no especifico ambito do Direito
Tributario, deve o intérprete se socorrer dos dispositivos legais de direito
privado que atribuem um conteudo semdntico para tal signo[6], nos exatos
termos do artigo 110 do CTN, o que, no caso em concreto, sempre remete a
sinonimia entre os conceitos de praca e de municipio enquanto espa¢o
geogrdfico, e, ainda,

e equiparar o conceito de “praga’ com o de “mercado atacadista”, isto é,
trata-lo como um conjunto de operacoes empresariais, transformaria o
artigo 195, inciso I do Ripi/2010 em um non sensejuridico, na medida em que
o VTN passaria a ser lido como o “conjunto de operagoes industriais” do

113 . ~ . Y]
conjunto de operagoes industriais”.

Por fim, existe ainda outro aspecto que ndo vem sendo tratado nos
precedentes aqui citados[7] e que majoritariamente representam a atual
posicao do Carf para o problema. Ao afirmar-se que o conceito de praga é
sinénimo de mercado e que este, por seu turno, se identifica com conceito,

por exemplo, de regido metropolitana, é onus da fiscaliza¢do, em sede de
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autuagdo fiscal (artigo 373, inciso I do CPC), fazer prova neste sentido, ou
seja, de que “mercado”, para um especifico caso, equivale ao conceito de
regido metropolitana ou de Estado ou mesmo de pais. Tal prova deve estar
calcada em dados economicos analiticamente apresentados e que

Justificariam a conclusdo fiscal.

Resta claro, portanto, que a partir de 2017 o Carf promoveu uma alteragdo
da sua jurisprudéncia para a questdo aqui tratada ou, para empregar um
termo mais afeto a um modelo de precedentes, proveu um
aparente[8]overruling. Cumpre questionar, todavia, se tal guinada decorre
de alguma substancial altera¢do das circunstancias fatico-juridicas que
permeiam tal discussdo ou se tal mudanca foi fruto exclusivo da nova
composi¢do das turmas ordinarias do tribunal, fato este que seria passivel de
criticas[9], em especial para aqueles que enxergam nos precedentes a
capacidade de substancialmente fomentar e tutelar expectativas juridicas,
bem como também observam nas manifestacoes de carater judicativo a

aptiddo de trazer estabilidade, integridade e seguranca ao Direito[10].”
A vista de tudo aqui exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial
da Fazenda.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Erika Costa Camargos Autran

Voto Vencedor

Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas - Redator Designado

Com a devida vénia, apresento a seguir as razdes porque ouso divergir da

decisdo proposta pela i. Relatora do processo.
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No mérito, primeiramente temos que analisar se a Solucdo de Consulta
formulada pela recorrente (Decisao n° 331/85, da Disit/SRRF/7* RF, de 07/11/1985 — fls. 1.920

a 1.932) ainda seria aplicavel, pois, o sendo, prejudicaria, de plano, o trabalho fiscal.

Nao é, pois, como bem coloca a PGFN, trata de situacao diversa.

Vejamos o que ¢ dito na fundamentacao (fls. 1.929 e 1.930):

- PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA., por seu estabelecimento
industrial sito ... na cidade do Rio de Janeiro expoe o seguinte:

a - pretende incluir, entre os seu possiveis compradores, uma sociedade
atacadista de cujo capital a PROCOSA ... participa com mais de 50 % do
capital;

b - este atacadista interdependente teria também sua sede na cidade do Rio

de Janeiro,

c- a producdo da fabrica ... seria vendida assim:

c.1. - uma parte a atacadistas independentes na praca do Rio de Janeiro.

c.2 - outra parte ao atacadista interdependente.

Vé-se ai que:

- A época, o distribuidor, interdependente, era situado na Cidade do Rio de

Janeiro, o que, por si sO, ja muda radicalmente o cenario, pois torna sem sentido toda a

discussdo acerca do conceito de “praca’”;

- O industrial também vendia a outros atacadistas, ou seja, o interdependente

ndo era o unico.

Realidade, sem duvida, diversa (¢ como se fosse outro consulente)

E, se o distribuidor interdependente fosse o tinico, como também bem trazido

pela PGFN, desde a publicacdo no D.O.U., em 13/07/1970, do Parecer Normativo CST n°
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89/70, que ¢ dada a mesma interpretacdo hoje consolidada na Solucdo de Consulta Interna

Cosit n° 08/2012:

Estabelecimento que vende seus produtos a terceiros atacadistas e, aléem
déstes, para uma empresa, também atacadista, com a qual mantém rela¢do
de interdependéncia. Neste ultimo caso, o valor tributavel "ndo podera ser
inferior ao preco corrente no mercado atacadista da praga do remetente”,
conforme dispoe o inciso I do art. 21 do Decreto n®61.514/67.

2. O "prego corrente no mercado atacadista da praca do remetente” ¢,
evidentemente, o pre¢o de venda por atacado feita pelo mencionado
estabelecimento, a terceiros, ndo interdependentes.

3. Na_ falta de outros adquirentes, ou melhor, na remessa para

estabelecimento _que seja o unico comprador do produto (firma

interdependente), o valor tributavel ndo poderda ser inferior ao preco de

venda do adquirente, salvo se éste operar, exclusivamente, na venda a

varejo, devendo, neste caso, ser observado o disposto no inciso Il e §§ 4°e 5°

do art. 21 do RIPI.

E, outra norma anterior a discutida Solu¢ao de Consulta, qual seja, o Parecer
Normativo CST n°® 44/81 (publicado no D.O.U. de 30/11/1981) ¢ inclusive Dispositivo da SCI
n°® 8/2012.

Em resumo, utilizando-me de excerto do Voto Condutor do Acdrddo da
DRIJ/Ribeirdao Preto (fls. 2.310), “... ndo houve mudanca de entendimento em relagdo ao
conteudo da consulta formulada por parte da Receita Federal do Brasil como afirma a
Impugnante. Esta sim, que se colocou em situag¢do de fato diferente daquela descrita na

consulta exigindo a atengdo e controle da Administragdo Publica”.

Vamos agora a discussdo nodal, que seria o conceito de “praca”.

Colacionando paradigmas bastante recentes de grandes empresas do mesmo

ramo, que adotam o mesmo modus operandi, a PGFN demonstra, de forma muito consistente,
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que a jurisprudéncia do CARF vem mudando, ampliando o conceito de praca para além do

Municipio, em uma analise objetiva e melhor contextualizada de uma norma antielisiva.

E, na minha visdo, nao ha como nao “caminhar’ neste sentido.
9 9

Mesmo a vista de todas as evidéncias, ndo vamos aqui discutir se o modelo
de negodcio adotado pelo contribuinte configura um planejamento tributario abusivo, para
reduzir drasticamente o valor do IPI devido, pois o valor da saida do industrial para o tinico
comercial atacadista, absolutamente interdependente (ndo equiparado a industrial e, portanto,
nao contribuinte do imposto), ¢ muito inferior ao praticado por este, que efetivamente € o preco
de mercado — “esquema” que, por 6bvio, ndo poderia ser levado a efeito nas vendas a outros

distribuidores.

O que nos cabe decidir ¢ tdo-somente a procedéncia do langcamento,

especialmente no que tange a consideracdo da praca como a Regido Metropolitana —

interpretacdo que ndo foi adotada pela Fiscalizacdo em razdo da deliberada configuragao
comercial, mas com base em uma detida andlise da interpretacdo dada pela propria RFB (e até
por outros orgaos — IBGE, TRT, CADE), sob uma perspectiva econdmica e vendo a realidade
do mercado, conforme pode ser verificado no Termo de Verificagao Fiscal, as fls. 1.671 a

1.679.

Nao que o modelo adotado absolutamente ndo teve conseqiiéncias: foi, por
mais que razoavel, desconsiderado do preco na saida do estabelecimento industrial, utilizando-
se somente da média ponderada das vendas feitas pelo seu atacadista interdependente, tnico a

configurar o mercado atacadista de sua praca.

Jé& transcrevi aqui as normas de interesse do RIPI/2010 no que tange ao Valor

Tributavel Minimo.

A vista da situacdo fatica, sem duvida, é aplicavel a regra do art 195, I. “O

valor tributavel ndo podera ser inferior ao preco corrente no mercado atacadista da praca do
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remetente quando o produto for destinado a outro estabelecimento do proprio remetente ou a

estabelecimento de firma com a qual mantenha relagdo de interdependéncia”.

Alega o contribuinte que, como o unico distribuidor estd localizado em
Duque de Caxias e nao do Municipio do Rio de Janeiro, ndo haveria mercado atacadista na
praca do remetente, sendo, portanto, aplicavel a regra do art. 196, paragrafo tnico, inciso I (dai,
sem davida, a verdadeira “fixacdo” que tém as empresas que adotam a tdo comentada

configura¢do comercial em restringir o conceito de “praga” ao de Municipio).

Analisando a questdo primeiramente pela otica do célculo deste valor (média
ponderada, em determinados periodos), nesta situagdo “especial”, as normas interpretativas da
Receita Federal dizem que devem ser considerados os precos de venda do unico distribuidor
independente. Nada mais logico, e claramente consignado na Solu¢do de Consulta Interna

Cosit n° 8/2012:

O valor tributivel ndo podera ser inferior ao precgo
corrente no mercado atacadista da praca do remetente
quando o produto for destinado a estabelecimento
distribuidor interdependente do estabelecimento industrial
fabricante.

O valor tributavel minimo aplicavel as saidas de

determinado  produto do  estabelecimento industrial

fabricante, e que temha na sua praca um__Unico

estabelecimento _ distribuidor,  dele  interdependente,

corresponderd aos _proprios _precos praticados por_esse

distribuidor unico nas vendas por atacado do citado

produto.
Dispositivos Legais: Decreto n® 7.212, de 15 de junho de

2010 — Regulamento do IPI; Parecer Normativo CST n° 44,
de 1981.

Apegam-se muito os contribuintes a dizer que esta SCI so6 se aplicaria,

quanto muito, a fatos geradores (a autuada ainda fala em mais 90 dias) posteriores a sua

44



Processo n° 16682.722461/2015-30 CSRF-T3
Acoérdao n.° 9303-008.546 Fl. 3.841

disponibilizagdo no site da RFB na Internet (que ndo os vincularia, pois nao publicada na
imprensa oficial), mas, trata-se, na realidade, de uma interpretacdo do que ja, no entender da

Administragdo, sempre deveria ser feito em casos como este.

Prova mais evidente disto ¢ que os Dispositivos (“Legais”) da SCI sdo o

RIPI/2010 e o PN/CST n°® 44/81 — este muito utilizado pelos contribuintes para contestar o

procedimento adotado pela Fiscalizagdo. Vejamos a sua utilizagdo nos Fundamentos:

8. Ja o Parecer Normativo CST n° 44, de 1981, ao tratar do valor tributavel
para efeito de calculo do IPI, assim dispos sobre “mercado atacadista”, in
verbis:

6.1. Isto significando, por certo, que numa mesma cidade,

ou praga comercial, o mercado atacadista de determinado

produto, como um todo, deve ser considerado relativamente

ao universo das vendas que se realizam naquela mesma

localidade, e ndo somente em relacdo aquelas vendas

efetuadas por um so estabelecimento, de forma isolada.

7. Por isso, os pregos praticados por  outros
estabelecimentos da mesma pragca que a do contribuinte

interessado em encontrar o valor tributavel do IPI através

do prego corrente do mercado atacadista devem ser

considerados para o calculo da média ponderada de que

trata o § 5°do artigo 46 do RIPI/79.

9. Ou_seja, existindo diversos estabelecimentos atuantes no mercado

atacadista, ndo serd vadlida a determinacdo do valor tributavel minimo

tomando por base o preco praticado por apenas um _estabelecimento,

isoladamente considerado. Deve-se levar em conta “o mercado atacadista de

determinado produto, como um todo”.

9.1. Agora, se “o mercado atacadista de determinado produto, como um

todo”, possui um unico vendedor, é inevitavel que o valor tributavel minimo

seja determinado a partir das vendas por este efetuadas. Nem por isso tais

operacoes de compra e venda por atacado deixardo de caracterizar a
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existéncia de um “mercado atacadista”, possibilitando, portanto, a

aplicacdo da regra estatuida no inciso I do art. 195 do RIP1/2010.

9.2. Assim, o valor tributdvel minimo aplicavel as saidas de determinado
produto do estabelecimento industrial que o fabrique, e que tenha na sua
praga um unico distribuidor, dele interdependente, correspondera aos
proprios pregos praticados por esse distribuidor unico nas vendas que
efetue, por atacado, do citado produto.

10. Dessa forma, as operacoes realizadas por este estabelecimento

corresponderdo ao ‘‘universo das vendas’ a que se refere o Parecer

Normativo CST n° 44, de 1981, e tais operacoes de compra e venda

configurardo o “mercado atacadista” de que trata o inciso I do art. 195 do

RIPI/2010.

E esta SCI quase que copia, em suas conclusdes, do Parecer Normativo CST
n°® 89/70 — que uns alegam foi revogado, mas 14 se encontra no Sistema NORMAS, integro, na
Versao Multivigente.

Quer ainda o contribuinte que sejam incluidas no calculo da média ponderada
as vendas do industrial para o distribuidor. Em uma situagdo ‘“normal”, seria aplicavel o
também tao suscitado Ato Declaratério Normativo CST n°® 5/82 (base para aquela Solugdo de
Consulta da Disit/SRRF/7* RF — que ja vimos ndo ser mais aplicavel ao contribuinte, mesmo
que ele a tenha formulado) , o qual diz que “deverdo ser consideradas as vendas efetuadas

pelos remetentes e pelos interdependentes do remetente, no atacado na mesma localidade”.

Certamente vislumbrou o intérprete, 14 em 1982, que as os precos praticados
pelo distribuidor o fossem com uma margem razodvel, se comparados com as entradas

provindas do industrial, mas, convenhamos, uma diferenca de 500 % ¢, por mais que a empresa

tente justificar as vantagens da reestruturacdo da sua configuragdo comercial, totalmente

irrazoavel, implicando a inclusdo da vendas do remetente uma distorcdo tdo grande que

anularia completamente os efeitos buscados pela norma antielisiva do VTM, o que convalida a

metodologia adotada pela Fiscalizagao.

Ao elaborar a norma antielisiva (que nada tem de beneficio, ndo

comportando, portanto, interpretacao restritiva), caso o legislador quisesse delimitar o mercado
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a ser considerado a um Municipio, o teria feito. Utilizar-se do termo “praca” para exigir do
intérprete que a esta conclusao chegasse me parece, no minimo, irracional (falar em “sem
sentido” seria mais proprio nesta linha de pensamento, diferentemente do que fez o Acordao

recorrido).

Um dispositivo que vem, no RIPI/2010, logo ap6s do que aqui se discute,
mostra claramente que, quando o legislador quis, para fins de arbitramento do VTM, delimitar
precisamente a area a ser considerada, utilizou-se de um termo que ndo deixa margem a

duvidas:

Art. 197. Ressalvada a avaliacdo contraditoria, decorrente
de pericia, o Fisco podera arbitrar o valor tributavel ...

§ 1° Salvo se for apurado o valor real da opera¢do, nos
casos em que este deva ser considerado, o arbitramento
tomard por base, sempre que possivel, o preco meédio do
produto no mercado do domicilio do contribuinte, ou, na
sua falta, nos principais mercados nacionais, no trimestre

civil mais proximo ao da ocorréncia do fato gerador.

“Praga” tem a ver com mercado. Isto chega a ser intuitivo. As fronteiras
definidas pelo Estado sdo configuracdes geopoliticas e as areas de influéncia comercial ha
séculos com elas nao necessariamente se confundem (hoje, com o comércio eletronico, pode-se

bem dizer que a praca de determinados produtos ¢ o mundo).
Limitar a praga rigorosamente a um Municipio levaria, em tese, a situacdes
tais que um distribuidor instalado do outro lado da rua limitrofe entre dois Municipios que

vendesse sO ao outro, ndo teria praga (novamente, “sem sentido”).

Esta necessidade de interpretacio contextualizada do conceito de praca esta

claramente consignada na Declaragdo de Voto da ilustre Conselheira Tatiana Josefovicz

Belisario, no Acordao (paradigma) n® 3201-003.444, de 26/02/2018, da AVON:
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“O Direito Tributario ndo admite, na atualidade, interpretacoes estanques,

dissociadas da realidade economica, social e politica. A moderna doutrina tributaria, no que

vem acompanhada pela jurisprudéncia dos Tribunais Superiores, ndo mais admite que a
obrigacgdo tributdria seja parametrizada por conceitos imutdveis.

A interpretacdo do direito tributario, a exemplo do que se verifica na

interpretagdo conforme a constitui¢do e na propria muta¢do constitucional, deve acompanhar

a evolucdo dos paradigmas sociais e economicos.

... 0 contribuinte ndo pode pretender afastar essa mesma realidade para fins
de se eximir da obrigagdo tributaria.

E a propria realidade mercadologica da Recorrente que inviabiliza

restringir o conceito _de praca comercial a um unico municipio. Seus produtos sdo

comercializados em todo o pais (e mesmo internacionalmente), independentemente da sua

presenca fisica nos municipios, sendo seus produtos claramente individualizados e definiveis, e

sem variagoes de valor.

Nao se trata de negar primazia ao principio da legalidade tributdria, mas,
sim, de interpretar a norma tributaria em consondancia com a realidade social, politica e
economica.

E, na atual realidade, de economia globalizada, limitar o conceito de "praca

comercial” de um comerciante de alcance internacional, as barreiras geogrdficas de um unico

municipio, significa corromper o proprio conceito normativo” .

Restringir, na interpretagao da norma antielisiva, o conceito de “praga” ao de
Municipio ¢ justamente dar azo a que grandes empresas com caracteristicas operacionais que a
esta possibilidade levam (como as do ramo de cosméticos), adotem livremente a pratica de
instalar um Uunico distribuidor, interdependente, em outro Municipio, para forgosamente
caracterizar que ndo existe mercado atacadista na “praga” do remetente e, assim, permitir, ao
industrial, contribuinte do IPI, que pratique precos artificialmente muito inferiores aos de

mercado.
E admitir que a norma que visa justamente coibir esta pratica venha a

viabiliza-la, com base em uma interpretagdo restritiva de um termo que, ndo so pela umbilical

relagdo com o comércio, mas também pela ndo necessdria relacdo com a divisdo geopolitica,
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ndo limita a regido geografica ao Municipio, como vem entendendo reiteradamente o CARF

nas decisOes mais recentes.

A vista de todo o exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial
interposto pela Fazenda Nacional, com retorno dos autos para a analise das demais matérias

porventura existentes.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas

Declaracao de Voto

Conselheira Tatiana Midori Migiyama

Considerando a matéria trazida em Recurso Especial interposto pela Fazenda
Nacional ser inédita nesse Colegiado, pedi vista dos autos, em respeito ao voto proferido pela
nobre relatora Erika Costa Camargos Autran e sustentagdes orais feitas pelos ilustres patrono e
Procurador da Fazenda Nacional, ainda que todos eles tenham expostos seus entendimentos de

forma muito elucidativa.
De forma singela, importante recordar que a operacdo em discussdo ¢ aquela

realizada em 2011 — o que, por ser elucidativo, transcrevo o desenho contemplado em

memoriais:
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PROCESSO N° 16682.722461/2015-30 | Procosa Produtos de Beleza Ltda.

A operacao realizada em 2011 (questionada no auto de infracao)

venda
s/ Fast
ne bemd

Baze de Cilculo entre interdependentes expr
definida em lei e regulada por norma antielisiva espedfics (o
hamaco VTM).
Ha para bjetivos previ na lei do IPl para evitar
erosio ds base de cilculo e para preservar o credito
tributario.

Vé-se que o cerne da lide se resume na base de calculo do VTM, sendo
importante lembrar:
¢ O entendimento da fiscalizacio:
v’ Inexiste na legislagdo do IPI limita¢do espacial do conceito de
praca, devendo-se adotar o conceito de Regido Metropolitana;
v A base de calculo deve considerar as vendas da L'Oreal para
todo o territorio nacional, sem deduzir descontos
incondicionais e vendas a varejo;
v Ha situac¢do de subfaturamento nesse caso.
e Entendimento da Fazenda Nacional:
v' Implica em artificialismo a segrega¢do da atividade de
producdo e de distribui¢do;
v" A L'Oreal por ser o unico atacadista naquela regido
metropolitana, deve refletir como base de célculo do IPI
devido pela Procosa o preco adotado pela LOreal, e nio da

Procosa;
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v" Nio deve ser entendido como erro de calculo do VIM a
inclusdo pela fiscalizagdo de vendas fora da regido
metropolitana;

v" A inclusdo de descontos incondicionais, nos termos do art.

131 do RIPI/02 procede.

Com o intuito de melhor elucidar a questdo, reflito sinteticamente as

mudangas da legislacdo e normas sobre o assunto:

o Lei4.502/64 (Grifos meus):

“Art. 15. O valor tributavel ndo podera ser inferior:

I - ao prego normal de venda por atacado a outros compradores
ou destinatarios, ou na sua falta, ao preco corrente no mercado
atacadista do domicilio do remetente, quando o produto for
remetido, para revenda, a estabelecimento de terceiro, com o

qual o contribuinte tenha relagoes de interdependéncia (art. 42);

[-]”

A Lei 4.502/64 trouxe as regras de determinagao do VIM quando da

regulamentagdo do Imposto de Consumo — IC (j& extinto), refletindo o

termo “domicilio” do remetente, para fins de determina¢ao do VIM —

“prego corrente no mercado atacadista do domicilio do remetente”.

e Com o advento da EC 18/65 e CTN, surgiu o Decreto-Lei 34/66:

“Art. 1° O Imposto de Consumo, de que trata a Lei n.° 4.502, de
30 de novembro de 1964, passa a denominar-se Imposto sobre
Produtos Industrializados.

Art. 2° A Lei n.° 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a

vigorar com as seguintes alteragoes:

[-]
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Alteragcdo 5° - O inciso I do artigo 15 passa a vigorar com a
seguinte reda¢do.

1 - Ao prego corrente no mercado atacadista da praca do
remetente, quando o produto for remetido a outro
estabelecimento da mesma pessoa juridica ou a estabelecimento

de terceiro incluido no artigo 42 e seu paragrafo unico,

[-1"

Vé-se que o Imposto sobre Consumo passou a se chamar Imposto
sobre Produtos Industrializados e¢ o termo ‘“domicilio” foi alterado

para “praga”.

O CTN, posterior ao Decreto-Lei, ndo dispds sobre o VTM.

Como muito bem exposto no artigo “IPI e Valor Tributario Minimo:
Evolucdao Histérica da Legislacdo Abstrata e Pratica” -
Coordenadores Eurico Marcos Diniz de Santi, Lucilene Silva Prado e
Maria Helena Zockun — Max Limonad 1944-2018, tem-se que “Com
as alteracoes do Decreto 34/1966, o art. 15 e incisos I e Il da Lei n°
4.502/1964 passaram a definir o VIM com base nos seguintes

pardametros.

I — VTM com base no prego corrente no mercado atacadista da praga
do remetente (Art. 15, I, conforme redagdo alterada pelo Decreto-Lei
n’34/66); e

Il — VTM de 70% do prego de venda aos consumidores, ndo inferior
ao previsto no inciso anterior (Art. 15, II, conforme redagdo

original)”

Decreto 61.514/67 (RIP1/67):
“Art. 21. O valor tributdvel ndo podera ser inferior:
I - ao prego corrente no mercado atacadista da praca do

remetente, quando o produto for destinado a outro

52



Processo n° 16682.722461/2015-30
Acoérdao n.° 9303-008.546

CSRF-T3
Fl. 3.849

estabelecimento do proprio remetente ou a estabelecimento de
firma com a qual mantenha relagdo de interdependéncia,
ressalvado o disposto no § 9%

()

§ 1? Para efeito de aplicagdo do disposto neste artigo, sera
considerada a média ponderada dos precos de cada produto,
vigorantes no més anterior ao da saida do estabelecimento
remetente, ou na sua falta, a correspondente ao més
imediatamente anterior aquele.

§ 2¢ Inexistindo os pregos indicados no pardagrafo anterior, sera
tomado por base o vigorante no més que dentro do mesmo
trimestre civil, for mais proximo daquele em que ocorreu o fato
gerador e, na sua falta, o preco previsto no art. 23 e paragrafos,
para arbitramento.

[-]

§ 8° No caso de remessa para estabelecimento que seja o unico
comprador do produto, o valor tributdvel ndao podera ser inferior
ao pregco de venda do adquirente, salvo se este operar,
exclusivamente, na venda a varejo hipotese em que serd

’

observada a forma do inciso Il e §§ 4° e 5°, deste artigo.’

e Decreto 70.162/77 (RIP1/72):

“Art. 23. O valor tributavel ndo podera ser inferior:

I - Ao pregco corrente no mercado atacadista da praca do
remetente, quando o produto for destinado a outro
estabelecimento do proprio remetente ou a estabelecimento de
firma com a qual mantenha relagdo de interdependéncia,
ressalvado o disposto no § 7°;

(.)

§ 1° Para efeito de aplicacdo do disposto neste artigo, serd
considerada a média ponderada dos precos de cada produto,

vigorantes no més anterior ao da saida do estabelecimento
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remetente ou, na sua falta, a correspondente ao més
imediatamente anterior aquele.

§ 2° Inexistindo os pregos indicados no paragrafo anterior, serd
tomado por base o vigorante no més que, dentro do mesmo
trimestre civil, for mais proximo daquele em que ocorrer o fato
gerador e, na sua falta, o pregco previsto no artigo 27 e
paragrafos, para arbitramento.

()

§ 6° No caso de remessa para estabelecimento que seja o unico
comprador do produto, o valor tributavel ndo podera ser inferior
ao preco de venda do adquirente, salvo se este operar,
exclusivamente, na venda a varejo, hipotese em que serd
observada a norma do inciso Il e § 4°.

§ 7% Nas transferéncias de produtos de um para outro
estabelecimento da mesma firma, situados em diferentes unidades
da Federagdo, constituira valor tributavel o correspondente a
75% (setenta e cinco por cento) do pre¢o de venda do
destinatario, deduzidas as despesas de transporte e seguro,
quando o valor tributavel definido no

inciso I exceder este limite. (...)"

e Considerando que os Decretos flagrantemente utilizaram o termo

“preco de venda do adquirente” de forma diversa ao disposto na

Lei 4.502/64 — “preco corrente no mercado atacadista da prac¢a do

remetente”, a Secretaria da Receita Federal emitiu o PN CST

89/1970, ainda que os decretos fossem ilegais:

“01 —IPI

01.08 - CALCULO DO IMPOSTO

01.08.01 - VALOR TRIBUTAVEL.

Produto destinado a estabelecimento de firma interdependente: o

valor tributavel ndo podera ser inferior ao pre¢o corrente no
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mercado atacadista da praga do remetente (RIPI, art. 21, inciso
I).

Estabelecimento que vende seus produtos a terceiros atacadistas
e, alem déstes, para uma empresa, também atacadista, com a
qual mantém relagdo de interdependéncia. Neste ultimo caso, o
valor tributavel "ndao podera ser inferior ao pregco corrente no
mercado atacadista da praca do remetente", conforme dispoe o
inciso I do art. 21 do Decreto n®61.514/67.

2. O '"preco corrente no mercado atacadista da praca do

remetente'' e, evidentemente, o preco de venda por atacado feita

pelo  mencionado _ estabelecimento, a  terceiros, ndo

interdependentes.

3. Na falta de outros adquirentes, ou melhor, na remessa para

estabelecimento que seja o unico comprador do produto (firma

interdependente), o valor tributdvel ndo poderd ser inferior ao

preco de venda do adquirente, salvo se éste operar,

exclusivamente, na venda a varejo, devendo, neste caso, ser

observado o disposto no inciso Il e §§ 4° e 5°do art. 21 do RIPI
[-]"

e No entanto, por serem ilegais os Decretos, foi publicado o Decreto
83.263/79, suprimindo tal termo e adequando a legislacdo vigente.
Nesse interim, varios juristas trouxeram esclarecimentos — Prof.

Waldemar de Oliverria in Resenha Tributaria:

“d) O novo Regulamento, como o de 1979, ndo repetiu, por
ilegal, a regra do art. 23, § 6°, do RIPI/72, que fixava
o ‘preco de venda do adquirente’ como sendo o minimo valor

’

tributavel na hipotese deste inciso que estamos anotando.’

e Frise-se essa ilegalidade dos decretos, considerando o esclarecimento
dado pelas Solucdes de Consulta, dentre elas, a SC SRRF 10* Regido
DISIT 55/2001:
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“[]

Em nenhum ponto da legislacdo tributdria atualmente vigente
exige-se que o valor tributdivel minimo seja o preco de venda
praticado pelo adquirente atacadista que mantenha relagdo de
interdependéncia com a empresa de que adquiriu com

exclusividade os produtos a serem revendidos. Ndo _se aplica,

portanto, o disposto no Parecer Normativo CST n° 89, de 1970,

as operacoes descritas pela interessada. [...].”

Quanto a evolucdo da autoridade, vé-se que foram emitidos o AD
CST 5/82 e o PN CST 44/81, que considerando os arts. 68 do RIPI/82
e 123, inciso I, do RIPI/98, esclarece que o valor a ser considerado
nas operagdes entre empresas interdependentes ¢ o preco corrente no

mercado atacadista na praca do remetente.

“PN CST 44/81

VALOR  TRIBUTAVEL  MINIMO  REMESSAS  PARA
INTERDEPENDENTES

Quando a determinagdo do valor tributavel para efeito de

cdlculo dos pregos praticados no mercado atacadista da praca
do remetente sera considerado o universo das vendas realizadas
naquela localidade. (g.n.)”

O subitem do PN CST 44/81 traz que praga significa CIDADE.

Nessa linha, vé-se os entendimentos emitidos pelo CARF:

e Acordao 3401-00.768:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS — IPI

Periodo de apuragcao: 10/01/1999 a 31/12/2001
IPI. REMESSAS PARA INTERDEPENDENTES.

VALOR TRIBUTAVEL MINIMO.
No caso de saidas para empresas interdependentes o
valor tributavel minimo a ser considerado como base de

cdlculo do imposto é o pregco corrente no mercado
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atacadista da praca comercial do remetente, ou, caso ndo
seja possivel assim proceder, o valor minimo tributdvel
deve ser calculado considerando as especificidades e
caracteristicas (marca, tipo, modelo, espécie, volume,
qualidade) dos produtos distintos empregados para sua

formacdo de pregos.”

Acoérdao 3401-00.768 — voto do nobre conselheiro Gilson:
“[...]o Ato Declaratorio CST n° 5/82, o Parecer Normativo
CST n° 44/81 e os artigos 68 do RIPI/82 e 123, I, do RIPI/98
determinam que o valor tributavel do IPI — base de calculo
do IPI nas operagoes entre empresas interdependentes — serd
0 prego corrente no

mercado atacadista na praga do remetente, ou seja, na praga
da cidade onde esta localizada a autuada, in casu, cidade de
Sdo Paulo.

Que fique bem claro, por oportuno, que tais dispositivos
afastam quaisquer hipoteses de inclusao na média ponderada
de precos praticados por empresas atacadistas localizadas

em outras pragas que ndo a do remetente.[...] ”

Acoérdaos 204-02.706 e 204.707 — voto da Nayra Manatta
com acompanhamento do Dr. Henrique Pinheiro Torres:

“[]

Verifica-se que deve ser considerado no cadlculo do valor
minimo tributavel, compras e vendas de determinado produto
(para o qual se esta determinado o valor minimo tributavel)
numa mesma localidade, aqui entendido como sendo uma
mesma cidade ou praca comercial, e ndo apenas as vendas
realizadas por um so estabelecimento isoladamente.

Por fim, o referido Parecer conclui que os pregos praticados
por outros estabelecimentos da mesma praga que a do

contribuinte interessado em encontrar o valor tributavel do

57



Processo n° 16682.722461/2015-30
Acoérdao n.° 9303-008.546

CSRF-T3
Fl. 3.854

IPI atraves, do prego corrente no mercado atacadista devem
ser considerados.

No caso de ndo existir prego corrente no mercado atacadista
da praca do remetente deve ser considerado o custo de
fabricagcdo do produto, acrescido dos custos financeiros, e
dos venda administra¢do e publicidade, bem assim do seu
lucro normal e das demais parcelas que devam ser
adicionadas ao prego da operagdo relativo a qualquer
produto.

O ADN n° 5, de 1982, determinou que, para efeito de
calculo da média ponderada que determinara o valor
tributavel minimo, deverdo ser consideradas as vendas,
efetuadas pelo remetente e pelos interdependentes do
remetente, no atacado, na mesma localidade, excluido o
valor do IP1.

Observando-se, ainda o Parecer - CST n° 2263, de 1982,
constata-se que o entendimento da Administra¢do, no caso
em questdo, é de que para se estabelecer o pregco podem
servir de base, as vendas feitas a terceiros ndo
interdependentes.

Igual entendimento foi dado pelo Parecer CST n° 3313, de
1982, ao determinar que para efeito de cdlculo da média
ponderada, deverdo ser consideradas as vendas do produto
efetuadas pelo remetente, no atacado, na mesma localidade,
devendo-se incluir nesse calculo, os valores das remessas a
firmas ndo independentes.

Todavia a fiscalizacdo ao determinar o valor tributdvel
minimo nas operacoes realizadas pela empresa com
interdependentes considerou as vendas da empresa para
todo o Estado de Sao Paulo e ndo preco médio do mercado
atacadista da praca / cidade / municipio / domicilio /

localidade do remetente, conforme definido anteriormente.
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Limitou-se, a fiscalizacdo a tomar como valor tributdavel
minimo o valor de revenda do adquirente interdependente

como base de calculo do remetente. Tal procedimento nao

encontra qualguer respaldo legal.”

Solu¢do de Consulta Interna 8/2012 (circunstancia diferente - "e que

tenha na mesma praca o distribuidor" - do presente caso):

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
—IPI

O valor tributavel ndo podera ser inferior ao pre¢o corrente no
mercado atacadista da praga do remetente quando o produto for
destinado a estabelecimento distribuidor interdependente do
estabelecimento industrial fabricante.
O valor tributiavel minimo aplicavel as saidas de determinado
produto do estabelecimento industrial fabricante, e que tenha na
sua praca um unico estabelecimento distribuidor, dele

interdependente, corresponderd aos proprios precos praticados por

esse distribuidor unico nas vendas por atacado do citado produto.

Dispositivos Legais: Decreto no 7.212, de 15 de junho de 2010 -
Regulamento do IPI; Parecer Normativo CST n° 44, de 1981.”

E DE SE PONDERAR QUE A SC Interna 8/2012 ndo tem, tal como
muito bem trazido em acérddo do CARF, com a devida vénia, base
legal, além de aplicar, equivocadamente, o PN 44/81 e disposi¢do de

lei.

Vé-se parte da fundamentagdao — que, com a devida vénia, nada mais

trouxe:

“Agora, se “o mercado atacadista de determinado produto, como um
todo”, possui um unico vendedor, é inevitavel que o valor tributavel

minimo seja determinado a partir das vendas por este efetuadas. Nem
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por isso tais operagoes de compra e venda por atacado deixardo de
caracterizar a existéncia de um  “mercado atacadista”,
possibilitando, portanto, a aplica¢do a regra estatuida no inciso I do
art. 195 do RIPI/2010.

Assim, o valor tributavel minimo aplicavel as saidas de determinado
produto do estabelecimento industrial que o fabrique, e que tenha na
sua praga um unico distribuidor, dele

interdependente, correspondera aos proprios pregos praticados por
esse distribuidor unico nas vendas que efetue, por atacado, do citado

)

produto.’

PODEMOS dizer que a fundamentacdo utilizada pela Solucdo de
Consulta estd equivocada, pois aplicando-se o PN CST 44/81 — E
FLAGRANTE QUE PRACA SIGNIFICA CIDADE e que o art. 195,
inciso I, do RIPI/2010 trouxe ainda o termo “preco no mercado

atacadista do remetente”, e ndo DISTRIBUIDOR.

Diferentemente da SC Interna 8/2012, vé-se que a Solu¢ao de Consulta

55/2001, efetivamente se baseou na legislagao. Eis:

Ementa:

“ Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI

VALOR TRIBUTAVEL MINIMO. INTERDEPENDENCIA. MARGEM
DE LUCRO NORMAL.

O valor tributavel a ser observado nas operagoes de compra e venda
entre empresas interdependentes deve ser no minimo igual ao
praticado no mercado atacadista na prag¢a do remetente, o valor
tributavel minimo, no caso de produto importado, sera a soma do
valor que serviu de base ao Imposto de Importa¢do, acrescido desse
tributo e demais elementos componentes do custo do produto,
inclusive a margem de lucro normal. A margem de lucro normal

varia conforme a atividade a que se dedique a empresa e o local onde
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se encontre estabelecida, devendo sua determinacdo atender aos
critérios de razoabilidade e de proporcionalidade.”
integra da Solucio de Consulta:

“[.]

FUNDAMENTOS LEGAIS

[-]

4. O segundo ponto objeto de questionamento pela empresa concerne
a aplicabilidade do Parecer Normativo CST n° 89, de 1970, a suas
operagoes. Este Parecer Normativo estabelece que “na remessa para
estabelecimento que seja o unico comprador do produto (firma
interdependente), o valor tributavel ndo podera ser inferior ao prego
de venda do adquirente, salvo se este operar, exclusivamente, na
venda a varejo”. Observa-se que a regra estabelecida por este ato
cria a presung¢do de que, obrigatoriamente, o estabelecimento
atacadista que seja o unico adquirente de produto vendido por
empresa interdependente ndo acrescentard, por ocasido da revenda,
qualquer valor ao produto adquirido. O valor tributavel a ser
considerado na operagdo de venda da empresa interdependente para
o estabelecimento unico adquirente revender o produto por prelo
mais elevado do que o pago na aquisicio. E evidente que a venda de
um produto por pregco mais elevado do que o pago na aquisicdo é a
regra, e ndo a excegdo, exista ou ndao relacio de interdependéncia
entre as empresas consideradas.

5. Deflui da simples leitura do art. 123, I, “a”, do RIPI/1998, que, na
hipotese de compra e venda realizada entre firmas interdependentes,
em que o vendedor e o adquirente sejam atacadistas, o valor
tributavel minimo a ser considerado sera o prego de atacado
comumente praticado na praga do remetente. Em nenhum ponto da
legislacdo tributdria atualmente vigente exige-se que o valor
tributavel minimo seja o prego de venda praticado pelo adquirente
atacadista que mantenha relagdo de interdependéncia com a empresa
de que adquiriu com exclusividade os produtos a serem revendidos.

o

Ndo se aplica, portanto, o disposto no Parecer Normativo CST n
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89, de 1970, as operacoes descritas pela interessada no presente
processo.

[-]

CONCLUSAO

7. Do exposto:

[-]

¢) a praca do remetente, para efeito de calculo do valor tributavel
minimo, sera o local de domicilio do estabelecimento [...] localizada

em municipio [...] ”

RIP1/2012:

“Art. 195. O valor tributdvel ndo podera ser inferior:

I - ao prego corrente no mercado atacadista da praca do remetente
quando o produto for destinado a outro estabelecimento do proprio
remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha
relagdo de interdependéncia (Lei n®4.502, de 1964, art. 15, inciso I, e
Decreto-Lei n° 34, de 1966, art. 2°, alteracdo 5°);

1l - a noventa por cento do preco de venda aos consumidores, ndo
inferior ao previsto no inciso I, quando o produto for remetido a
outro estabelecimento da mesma empresa, desde que o destinatario
opere exclusivamente na venda a varejo (Lei n° 4.502, de 1964, art.

15, inciso I, e Lei n° 9.532, de 1997, art. 37, inciso IIl);

IIl - ao custo de fabricagdo do produto, acrescido dos custos
financeiros e dos de venda, administragdo e publicidade, bem como
do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser
adicionadas ao preco da operagdo, no caso de produtos saidos do
estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, com destino a
comerciante autonomo, ambulante ou ndo, para venda direta a
consumidor (Lei n°4.502, de 1964, art. 15, inciso Ill, e Decreto-Lei
n’ 1.593, de 1977, art. 28); e

IV - a setenta por centodo pre¢co da venda a consumidor no

estabelecimento moageiro, nas remessas de café torrado a
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estabelecimento comercial varejista que possua atividade acessoria

de moagem (Decreto-Lei n° 400, de 1968, art. 8°).

§ 1° No caso do inciso II, sempre que o estabelecimento comercial
varejista vender o produto por preco superior ao que haja servido a
determinagdo do valor tributavel, sera este reajustado com base no
preco real de venda, o qual, acompanhado da respectiva
demonstrac¢do, sera comunicado ao remetente, até o ultimo dia do
periodo de apurac¢do subsequente ao da ocorréncia do fato, para
efeito de langamento e recolhimento do imposto sobre a diferenca
verificada.

§2% No caso do inciso IIlI, o preco de revenda do produto pelo
comerciante  autonomo, ambulante ou ndo, indicado pelo
estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, ndo podera
ser superior ao pre¢o de aquisi¢do acrescido dos tributos incidentes
por ocasido da aquisi¢do e da revenda do produto, e da margem de
lucro normal nas operagoes de revenda.

Art. 196. Para efeito de aplicag¢do do disposto nos incisos I e Il do

art. 195, serd considerada a média ponderada dos pregos de cada

produto, em vigor no més precedente ao da saida do estabelecimento
remetente, ou, na sua falta, a correspondente ao més imediatamente
anterior aquele.

Paragrafo unico. Inexistindo o prego corrente no mercado
atacadista, para aplicacdo do disposto neste artigo, tomar-se-a por
base de cdlculo:

I-no caso de produto importado, o valor que serviu de base ao
Imposto de Importagdo, acrescido desse tributo e demais elementos
componentes do custo do produto, inclusive a margem de lucro
normal; e

11 - no caso de produto nacional, o custo de fabrica¢do, acrescido dos
custos financeiros e dos de venda, administracdo e publicidade, bem
como do seu lucro normal e das demais parcelas que devam ser

adicionadas ao prego da operagdo, ainda que os produtos hajam sido
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recebidos de outro estabelecimento da mesma firma que os tenha

industrializado.”

E claro que essa conselheira ndo trouxe todas os atos e inimeros decretos que
foram publicados ao longo todo tempo, bastando somente o essencial para que possamos
concluir com a seguranga juridica que o contribuinte ¢ a Fazenda Nacional merecem que nao
ha previsio legal a época para se considerar o preco do distribuidor/adquirente — efeito
alcancado apenas se equiparado o atacadista ao industrial. O que somente ocorreu para os bens
de consumo classificados nas posicoes 3303 a 3307 da TIPI, mediante Decreto 8.393/2015 —

com efeitos somente a partir de 1°.5.2015, in verbis:

“Art. 1° Ficam incluidos no Anexo Il a Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989,
os produtos constantes do Anexo a este Decreto, de acordo com a Tabela de
Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto no7.660, de 23 de dezembro de 201 1.

[-]

Codigo TIPI

3303.00.10 3305.30.00

3304.10.00 3305.90.00

3304.20 307.10.00

3304.30.00 3307.30.00

3304.9 3307.4”

“Art. 7°. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos
atacadistas que adquirirem os produtos relacionados no Anexo III, de
estabelecimentos industriais ..

[T

$ 1° O disposto neste artigo aplica-se nas hipoteses em que adquirente e
remetente sejam

empresas interdependentes, controladoras, controladas ou coligadas (Lei n°
6.404, art. 243, §§ 1° e 2°) ou interligadas (Decreto-Lei n’. 1.950, art. 10, §
29.”
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Merece, dessa forma, elogio a conclusdo sintética, mas de hialina clareza,
constante do artigo “IPI e Valor Tributario Minimo: Evolucao Histdrica da legislacdo Abstrata
e Prética”, que tem como autores os Professores Eurico Marcos Diniz de Santi, Leonardo
Coviello Regazzini, Lina Santin Cooke, Lucilene Silva Prado, Maria Helena Zozkun, Milene

Simone Tessarin, Oziel Estevao, Paulo César Morceiro ¢ Sandra Cristina Palheta:

“A regra do VIM fora criada ha mais de 50 anos, como uma norma
antielisiva especifica com o objetivo de evitar a manipulagdo artificial da
base de cdalculo do IPI na hipotese de realizacdo de operagoes entre
empresas interdependentes.

A andlise da evolugdo historica da legislag¢do do IPI, demonstra que a regra
para o cdlculo do VTM estabelecida desde o seu nascimento pela Lei n°
4.502/64 até os dias atuais, se manteve praticamente inalterada, de forma
que os criterios legais de apurag¢do do VIM sdo:

I — VIM com base preco corrente no mercado atacadista da praca do
remetente;

11— VIM com base no custo + Lucro normal;

Il — VIM com base no arbitramento do fisco.

Na existéncia de mercado atacadista na pra¢a do remetente (dois ou mais
atacadistas do mesmo produto no mesmo municipio) apura-se o VIM
conforme a média ponderada dos pregos correntes praticados pelas
empresas atacadistas da localidade (art. 195, I, RIPI/2010). Como
estabelecimento industrial também é atacadista, os pregos por ele praticados
devem ser considerados no calculo da média ponderada.

Ja na hipotese de inexisténcia de mercado atacadista na praca do remetente,
calcula-se o VIM pelos custos de produgdo acrescidos das despesas e da
margem de lucro normal (art. 196, paragrafo unico, 11, do Ripi/2010).

Nao ha na legislagdo qualquer previsdo de calculo do VTM de acordo com o
precgo do atacadista adquirente, efeito alcan¢ado apenas por equipara¢do do
estabelecimento atacadista ao industrial, conforme previsto na Lei n°
7.798/1989, cuja previsdo para os setores de cosméticos foi afastada pelo

Decreto n° 1.217/94, mas retornou recentemente pelo Decreto 8.393/2015.
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As alteragoes veiculadas pela Lei 7.798/89, ao considerar como fato gerador
do IPI a operagdo de revenda pelos centros atacadistas e de distribuigcoes —
abarcando etapa seguinte da producdo e industrializagdo — alargaram a
hipotese de incidéncia e a base de calculo do IPI. Como consequéncia,
afasta-se a aplicagdo da regra do VIM a industria e tributa-se diretamente o

estabelecimento comercial atacadista equiparado ao industrial.”

Nessa linha, importante ainda recordar os dizeres do Professor Fabio Ulhoa
Coelho, ap6s inteligente desenvolvimento sobre o conceito de praca oriunda da legislacdo em

discussao (Grifos meus):

“[.]

76. Por vezes, a administra¢do tributdria pretende rever o conceito de
‘praga’ circunscrito a recorte territorial nunca superior aos limites do
Municipio, a pretexto de que seria ultrapassado, anacronico, incompativel
com a realidade economica dos nossos tempos.

77. Esta alegag¢do ndo se sustenta. O conceito de praga circunscrito aos
limites do Municipio — adotado pelo Poder Judiciario, doutrina
especializada e autoridades tributirias — é plenamente operacional,
cumprindo sua fungdo de localizar, de modo adequado, o empresario no
‘espago’. Ndo se consegue encontrar o empresario, apenas indicando que
seu domicilio (pessoa natural) ou sede (pessoa juridica) esta numa
determinada regido do pais ou num certo Estado. Apenas a indica¢do do
Municipio ou de fragoes deste pode levar a localiza¢do do empresario, para
fins de imputar-lhe as consequéncias

Jjuridicas previstas em lei, inclusive as de ordem tributaria.

[-]

79. Enfatizo que, apenas apos mudangas na Constitui¢do ou na lei poderia
ocorrer a revisdo do entendimento administrativo, judicial e doutrindrio que,
hoje, sem dissenso, consideram ‘praca’ uma referéncia aos limites do
Municipio, ou fragdo deste.

[-]
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84. Adotar “praca” como sinonimo de Municipio ou fracdo é, demais, a
unica interpretacdo conciliavel com o principio constitucional da legislagdo
tributdria, onde se alberga o importante valor da seguranca juridica.

87. Quando a lei tributaria, ao estabelecer o critério de certo tributo, vale-
se, na identificacdo da base de cdlculo, da expressio 'praga’ (e ndo de
outras, como ‘mercado’, ‘campo de atuag¢do do comerciante, etc.), ela esta
definindo o Municipio, ou sua fragcdo, como elemento territorial na
mensuragdo a ser feita pelo contribuinte e pela Administracdo Tributaria.

88. Quando a Administracao Tributdria pretende cobrar valor superior ao
recolhido pelo contribuinte, dando a lei (vale dizer, ao conceito de "praga’)
interpretacdo diversa desta, hd inquestiondvel afronta ao principio
constitucional da legalidade tributdria — ja definido, alidas, como "elemento

dissuador imprescindivel dos demonios do arbitrio e da parcialidade’.

()"

E os ensinamentos do Professor Humberto Avila (Grifos meus):

“[.]

“2.1.2.5. No que se refere a expressio ‘pra¢a do remetente’, conquanto
também ndo haja uma defini¢do legal direta, ha instrumentos normativos
secunddarios, a serem observados pelas autoridades fazendarias, que, ao
tempo em que o dispositivo legal foi editado, definiam ‘praca’ como
localidade representada por uma localidade, mais especificamente, um
municipio. Ao empregar o termo

‘praga’ sem atribuir sentido diverso, o legislador incorporou o significado
entdo corrente de praga.

2.1.2.6. Nesse sentido, o Parecer Normativo CST n° 44/81 expressamente
definia ‘pra¢a’ como ‘localidade’ e o Ato Declaratorio Normativo n° 5/82
especificava que a média ponderada a ser aplicada deveria ser apurada na
mesma ‘localidade’ do remetente. Vale destacar o teor destes atos
normativos infralegais, ao estabelecer de forma inequivoca o correto

significado destas expressoes:

[-]
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2.1.2.7. Estes atos normativos infralegais demonstram que a expressao
‘praca do remetente’ significa uma localidade, mais especificamente um
municipio e, ndo, qualquer lugar, como um territorio estadual inteiro. A
possibilidade de que a empresa autuada atue além de sua praca em nada
altera a necessidade de o aplicador da lei atentar-se para o significado do
termo escolhido pelo legislador. Isso porque a expressdao ‘praca do
remetente’ denota o local (municipio) em que opera o industrial, ao
pressupor uma definicdao conceitual geogrdfica que permita a aplicacio da
regra conforme os critérios utilizados pelo texto da lei.

()

2.1.2.9. Diante disso, a escolha expressa pela delimitagcdo geogrdfica para
fins de verificacdo da média de pregos no mercado atacadista precisa ser
obrigatoriamente respeitada. O aplicador ndo tem competéncia para alterar
os termos da lei, nem mesmo através de uma interpretagdo extensiva ndo
comportada pelo texto legal. A defini¢cdo legal vincula-se as nogoes de
previsibilidade, estabilidade e seguranca juridica, que seriam violadas se o
intérprete pudesse, conforme a sua conveniéncia, alterar o significado
corrente das expressoes escolhidas pelo legislador. Por essas razoes, estes
dispositivos legais ndo admitem interpretacoes eldsticas, extensivas ou
ampliativas conforme o interesse da autoridade fazenddria, sendo exigida a
rigorosa observincia dos limites fixados de forma expressa e inequivoca
pelo Poder Legislativo, a quem compete fixar estes critérios, e delimitadas
pelo Poder Executivo, a quem compete especificar os mandamentos

legais.”

Frisem tal entendimento, inclusive restando pacificado no ambito judiciario,
de que “praga” seria “cidade, as seguintes decisdes, considerando diversas normas tributarias
que ndo conceituaram de forma expressa o termo “praga”, assim como ocorreu na legislacao do
IPI:

e Jurisprudéncia dos Tribunais Superiores:
v' RE 71.253/ES;
v' Agravo Regimental no Agravo de RE 299.489/MD;
v" RE 926.312/SP, RE 1.190.037/SP ¢ RE 229.761/ES.
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e Jurisprudéncia — Regido Sul — TJ/PR e TJ/RS e TJ SC: Processo
0000279-06.2016.8.16.0195, Recurso Inominado 0007331-
19.2015.8.16.0056, Recurso Civel 71004911483, Apelagdao Civel
005491-04.2012.8.24.0008.

e Jurisprudéncia — Regidao Sudeste:

v TJ — RJ — Apelagio Civel 0007137-95.2014.8.0209;

TJ — SP — Apelacao Civel 0017881-65.2012.8.26.0132;

TJ — SP — Apelacao Civel 1001863-09.2015.8.26.0079;

TJ-SP — Apelacao Civel 0902676-13.2012.8.26.0506;

TJ — SP — Apelacao Civel 0005948-59.2011.8.26.0220;

TJ — ES — Apelacao Civel 0801129-TJ-ES — Apelagdo Civel

0009952-25.2006.8.08.0024;

TJ — ES — Embargos de Declara¢ao no Agravo de Instrumento

0915732-27.2005.8.08.0000;

TJ - SP — Agravo de Instrumento 0007767-

90.2003.8.26.0000;

TJ — SP — Apelacao Civel 9164230-72.2001.8.26.0000;

TJ — SP — Apelacao Civel 9037309-39.1999.8.26.0000;

TJ — SP — Apelacao Civel 9100910-53-1998.8.26.0000;

TJ — SP — Apelacao Civel 732.973-9;

TJ — MG — Apelagdo Civel 0034575-85.2002.8.13.0241;

TJ — MG — Apelagdo Civel 0649224-59.2005.8.13.0351;

v' TJ - MG — Apelagéo Civel 1169500-48.2013.8.13.0024.

N N N N

(\

<\
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e Jurisprudéncia — Regido Centro-Oeste:

v' TJ — MT - Apelagdo 0022823-57.2015.8.11.0002;
TJ — DFT — Apelagao Civel 0012625-93.2011.8.07.0007;
TJ — DFT — Apelagao Civel 0089679-27.2009.8.07.0001;
TJ — DFT — Apelagao Civel 0078288-17.2005.8.07.0001;
TJ — DFT — Apelagao Civel 0002539-67.2000.8.07.0001;
TJ — DFT — Apelagao Civel 0044928-75.1997.8.07.0000;
TJ — GO — Apelagao Civel 93.141-4/188;
v' TJ —MS — Apelagido 32989 MS 2011-032989-4.

AN N N N NN

e Jurisprudéncia — Regido Centro-Oeste:
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TJ — BA — Apelagao 005164-37.2011.8.05.0230;
TJ — MA — Apelagao Civel 8037-24.2004.8.10.0001;
TJ — PE — Embargos Infringentes

0007041.63.2006.8.17.0000;

TJ — SE — Apelagao Civel 00038265-81.2012.8.25.0001;
TJ — SE — Apelagao Civel 0038265-81.2012.8.25.0001;
TJ — AL — Apelacao Civel 0004227-92.2006.8.02.0001;
TJ — RN — Apelagao Civel 0913552-78.2000.8.20.0000;
TJ — CE — Apelagdo Civel 0006924-20.2002.8.06.0000;
TJ — PI - Apelagao Civel 2014.0001.002913-0;

TJ — PB — Apelacao Civel 0041184-41.2009.815.2001.

e Jurisprudéncia — Regido Norte:

v

AN N N N NN

TJ — PA — Apelagdo Civel 2013.3.032657-6;

TJ — TO — Apelagao Civel 00158007-48.2014.827.0000;
TJ — AC — Apelagao Civel 2008.000875-6;

TJ — AM — Apelagao Civel 2010.004164-3;

TJ — AP — Apelagao Civel 0002570-93.2003.8.03.000;
TJ — RO — Apelagao Civel 03.000044-0;

TJ — RR — Apelagdo Civel 0010.11.900052-8.

Ademais, importante frisar que ndo se estd discutindo se houve fraude ou

ndo, tampouco se houve planejamento abusivo, inclusive porque restou afastada tal presuncao

por parte do Colegiado a quo. Vé-se que no proprio memorial trazido pela Fazenda Nacional

consta:

[

O auto de infragdo é fundamentado no VIM (RIPI 2010), ndo em regras

legais de arbitramento, de desconsideragdo de negocio ou de planejamento

abusivo. Isso se explica pelo fato de o VTM ser uma regra objetiva, que ndo

exige demonstragdo de elemento volitivo. Tanto que o VIM, por sim, ndo

Justifica qualificagdo de multa.”

Cabe também trazer que a propria Receita Federal traz em Solugdo de

Consulta n° 55/2001 “E evidente que a venda de um produto por preco mais elevado do que o
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pago na aquisicdo é a regra, e ndo a exceg¢do, exista ou ndo relagdo de interdependéncia
entre as empresas consideradas.”. Sendo assim, por 6bvio, considerando a dindmica dessas
operagdes — o que ¢ plenamente “normal”, afasto, com a maxima vénia, os dizeres da Fazenda

Nacional:

“[...] o que se viu nos autos foi que a PROCOSA organizou suas operagoes
de modo que as vendas com langamento do IPI fossem efetuadas para
estabelecimentos de firma interdependente, ndo equiparada a industrial e

por valor tributdvel significativamente_inferior_aos precos praticados pela

firma_interdependente nas saidas para_terceiros, ocorridas por meio de

notas fiscais sem langamento do IPI.

O simples fato de estabelecimentos interdependentes praticarem entre si
precos diferentes daqueles negociados no mercado, quando da
comercializagdo entre partes ndo relacionadas, denota o favorecimento entre
elas o que, por si so, ja autoriza a conclusdo de que a recorrente, de fato,

deveria ter aplicado a regra do VIM [...] ”

Entendo ndo ser razoavel tal justificativa, pois evidente que os precos
praticados por distribuidor nas saidas a terceiros devem ser maiores que os pregos do remetente
industrial — pois por um lado um reflete o mercado local do terceiro, dependendo da demanda e
oferta do produto, bem como custo de vida, além de outros fatores e por outro lado o outro
reflete o custo e margem do remetente (que, por sua vez, estd previsto na legislacdo) —

inclusive por haver vinculacao ao IPI (produtos INDUSTRIALIZADOS).

Atento quanto a solucdo de consulta emitida para a consulente - o art. 48 da

Lei1 9.430/96:

§12.Se, apos a resposta a consulta, a administracdo alterar o
entendimento nela expresso, a nova orienta¢do atingird, apenas, os fatos
geradores que ocorram apos dado ciéncia ao consulente ou apos a sua

publicacao pela imprensa oficial.
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Em vista de todo o exposto, nego provimento ao Recurso Especial interposto

pela Fazenda Nacional, manifestando ainda minha concordancia com o excelente voto da

relatora.
E o meu voto.

(Assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama
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